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ATA -DA '1~ REUNIÃO PREPARATÓRIA, 'EM 1~' DE ·FEVEREIRO DE 1979 

1 • Sessão-Legislativa Odnária, da 9•. Legislatura 
PRESIDENCIA DO SR. PETRÔNIO.POR'FELLA 

ÀS /5li0RAS, ACliAM·SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Josê Guiomard - Evandro Carreira -
João Bosco - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho -Alexandre Costa- Henrique de La Rocquc- José Sarney - Dirceu 
Arcoverde- Helvídio Nunes - Petrõnio Portella - Cesar Cals - José Lins -
Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jcssé Freire- Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo 
Coelho- Arnon de Melo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela - Giivan Rocha-­
Lourival Baptista- Passos Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon - Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -­
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo 
Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montara- Orestes Quércia 
--+ BeneC.ito Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas­
Gastão Muller- Vicente Vuolo- Mendes Cana.Je - Pedro Pedrossian - Salda­
nha Derzi- Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelásjo Vieira -
Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRF.SIDENTE(Petrônio Portella)- Presentes 67 Srs. Senadores. Há nú~ 
mero regimental, declaro aberta a /f Reunião Preparatória da Jf Sessão Legislativa 
Ordinária da 9• Legislatura. 

Eslabelece o art. 39 do Regimento Interno do Senado Fedenil que: 

"Art. 39 A t• e a 3• sessões legislativas ordinárias, de cada legislatura, 
serão precedidas de reuniões preparatórias que obedecerãO às seguir.tes nor-
mas: 

a) iniciar-se-ão com o quorum mínimo de onze Senadores, em hora fixa­
da pela Presidência, observando-se, nas deliberações, o disposto no art. 322; 

b) a direção dos trabalhos caberá à Mesa anterior, dela excluídos., no iní­
cio de legislatura, aqueles cujo mandato com ela houver terminado, ainda que 
reeleitos; 
• • • r • • • • ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' • • ' ' ' • • • • ' • • ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

d) a primeira reunião preparatória realizar-se-ã: no inicio da legislatura, 
no dia J<?de fevereiro; 

A finalidade da presente reunião está assim definida na lei interna da Casa: 

~- ' ' ................. , ......... ,,, 

c) no início de legislatura, os Senadores eleitos apresentarão os d1plomas 
e prestarão o compromis!.o regimental, na primeira reunião preparatória." 

A.cha.m-se sobre a Mesa os diplomas dos Senhores Senadores, os quais serão 
publicados de acordo com o disposto no art. 49 do Regimento Interno. 
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São os seguintes os diplomas encaminhados à Mesa: 

Poder .JlJdiciárlo 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Acre 

DIPLOMA 
O ®tse..,bargmlar 1!-;...J ~U<·s I. éJl;H;,..,, J]rts.d~·•l~ do lJ,.bu.,.,/ f<.~g·o'"'f 

{;/,..;larol do i;slodo do ,4cr ... "'" uw ""' alt;b .. ;,;;, .• 1 .. c IJ, .. «mlcre " or1,9 , 215, do C,;d,9o tJ .. ,_ 
Iorol. ""~/, o pr .. stlt!., dip/amQ de___ SE."ADUR , ptfo {;s/nd<> da ,4ae. 

JORGK K.ALUPIE 

qut, "" p{eila de 15 de """"'"'bro dt 1978. rm~eorrc><k. sob o legmdo da _., R E N .1 

olr/ .. at_ 2~.2}§. __ .· ( __ vj.l)_~~--c !;l.o_h !!IH. &!:t;e_te.nt;.o~ e trintfl e seis J 
oolos, leudo sido eleit_o 

------------·------------

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO ACRE 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Acre, na forrrw. 
do artigo 41, § 2?, da Constituição da República Federativa. do 
Brasil (com a redação dada pela Emenda Constitucional n• 8, de 
14 de abril de 1977}, combinado com o Decreto-Lei n• 1.543, de 14 

de abril de 1977, e a Resolução n• 10.425, de 3~de rrw.· de 1978, 
do Tribunal Su~ Eleitoral, declara eleito Se o cidadão 

<511Sl.~ulótirq.rb b#.$ $.a '$ que, 
na eleição real;z;;g ,ki;;-colégio Eleitoral no dia primeiro de 
utembro de mil novecentos e setenta e oito, em que, compare­
ceram 4 ('}~QtrO) Deputados Estaduais e 
16 ( be:tt$$et$) Delegados das Cârrw.ras Municipais, 

obteveavotcl'çãonominalde 20 (Vinte) votos, 
conforme consta da Ata Geral de Apuração desta Assembléia 
Legislativa. E, para os devidos fins, é passado o presente extrato 
do ata, que servirá de DIPWMA e mi devidamente assinado 
pela Mesa .. 

Sala das Reuniões Müton Mattos Rocha, Rio Branco, Capital 
do Estado do Acre em 1' de setembro de 1978. 

----------•----------

----------·----------

A55EMBL~1A LEG15LATIV,'\ Do- ESTADO DO P,4.RA 

DIPLOMA DE SENADOR 
A Asstmbloi:ia Lr.gíslativa Jo EstaJo Jo Pará,. por sua Mua Diretora c, 

tm cumrrUn•nto ao prrctito con~t.tudonaL conud. o DIPLOMA DE SENADOR DA REPÚBLICA 
~ t~d .. JAo 

<5abrícl i.'lcrmrs fílho, 
~leito pata o pn;oJo Jc 1.0 de fcv(rtiro Jc 1979 a 1." de ftwttlro dt 1987. nos ttnnos Jo ..-tigo 

quM~I'Ita • um. paráyafo srgunJo "in r.nc", J~ Con•titu çlo Ftdfro.l 

- ~--~'---- :;_, -, -, c,o• ..._m,~ oA. <·.~t.. 
,_., "'~ 
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POOER JUDICIÁRIO FEDERAL 

ELEITORAL DO E:S7: Aoo 
Do 

~tf.GIONAL 
>.)~i'\. 

,..,<?> 
1,r DIPLOMA DE 

, 
SE H A OOR~------- ~.( 

D frlball llablul Cft1IRI u fltti!J u rilt• -.... ••••.• - -- s • A- o " .. r -~ -· ..... --·· 
... _,,, •• ,.. ••••• ,, ... ,. ..... <1a .... ___ Aloysio do Costa Chaves --·'-'"'" 
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.... ...... {.~) ...... - .. lltlv.lllll!' .. _ ... " .. _"'' ......... :-••-- - ... ,_ .... , ......... .. 
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:1<1-:151~ '"U "'""' - .... , -lll!l_ .. $tLIOI' tE flOLilltl.OC !"11&<0, ~&U5TltrQ "OIS l)t '"'"~'• ~<l"OO DUS ... oo:~ ..... õl, 1.._10 O'.I;UJ: 

1;: ll OU...:ot o •10011"00 OII:U$TOpl; U:.:O•-'U05 TOI'< .. M • .- --- ___ ,._,.._ .. ..... -.............. -................................ -.... . .,.._; .................... _ ......... -.... _ ...,,_ .. 
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t;7~}:ER;:;;~~~~~B}3~~~::~·:.;:~::5~: ~.::.::::.~::~:~-sª 
- ----~-_ .......... "'''·"-" ..... _ ... ..._ .. , ....... '· 
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----------·----------

----------•----------

ít&Útlla? kf;ud.<t?t' tfJrJi>rd cb Jf&wzddo; tZ! Jd;,kf ZJ' tJé ~tn.5.7iJ 

';;D ' º" .... r ~:~,__,__~~ 
lit;_:;;kr.9""""" A-."-,/J';f~ ~ ~ .?!z=i,- ::#é.!_. 

,../li>o";$"'Q~,.,,~ 

REPúBLICA FEDI!RATIVA DO BRASIL 

POOER JUDICIÁRIO 

J u s r ~,c A A E L E 1 r o R A L 
~ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DD PIAUI 

J!p$~ .. 1!791.,,_,;,~-rd,• ;;{~~.mz.W. ~detJtY Presidente Jo 

Tribtoral Regional Eleitoral Jo Po.u.ti, C O N F E R E, nc>S termo• do artigo Ú5 c seu pa~rafo Unko, c-ornbina.Jo 

':t3~:~~M.~::VII~~ôdigoEieíto~y:nte D!P~jfMA de_q~ ~ 
"""'.7'~,_3'/~, ~$1Úd-<XLJ(.{;f}:l!:f!tdt,~,="':W~ 
Jb~ ---~ -~~!_L.2f.fj;,y deste Tribunal, com 290.~/8 vo~os. pela legenda . 

::J~Jt(Jj!{_IJ: para o período de M___ de ta_7l_L,l/t(J-- de 197_9__ a.Q.Lde 

-p!I.ti&L_,, ,,L_ (J 

Teresina.~de~~-;~~f 
~. ,C~xY-' 

Pr~siden<l do Tribunal ~~oitoral 7 

------------·------------

fSTAOO DO PIAlTJ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

A MESA OA AS::iEMBLIÔ.IA LEGISLATIVA 00 ESTADO 00 PIAUI faz saber que, da Ata de E;leiç!O 

realiza:Ja na f erma de§ 2" de en. 41 de Coi"Siilui;:Oc Fedt'lll, nc dia 1 • de setembto de-1978, consta ter sido eleitO. 
COI'rl o·.JZENTOS E TRINTA SETE (237) votos SENA~OR DA REPÚBLICA o Cl1111dAo HELVfDIO NUNES OE 
BARRO~ cend•da\a inscnto pC!Ia Allançe Renovadora Nl'~itinal (ARENA.). pelo que lh• 6 conferido e exped<dO o 
presente Diplome, perelnvestlr·se no menc1onacoeargo e exercl-lo durante o periodO det• de fevereiro de t919 1 

31 ae jWleiro de 1987. 

----------•----------
REPÚBUCA t="EDERATIVA DO BRASIL 

cottGro ti.E!ToRAL no ESTADo DO CEAJlÁ 

O gJ,.,J •. ,r. a~ ,tJ,_,lJ,.-,. JJ"'"'"I"" J. t.J~:J. a. (!_._ r .. l. - .;J.. .... JJ-..-,.,. • ..t.,. 41 ~ t.' J. 

@ .. J;~ qJ....J . ..,.t.....J. ..... ~· .,~,,., 1• J. 0 .... -1 ...... 1.w • IQ J. O!. • ..J~~-. •.• 1o.m J. ID,.w dM_...;.. t~w. 

"'"'''" ... ,~,,.l,./i,,;,..o d,,.f.... cr5AR CALS DC. OLIVEIRA FLHO. J.il. """' 30i (!-~• o ..;.,) ..J,, ,..J.. t.,..Js J. 
.,4L""f0 CJ:-..J.,. W. • .....J. ID.,J- J. d....;.. ,.!.. tJJ. t ~- ,.,.. , -JJ.. J. 1.• J. 1-w. J. "" • rm 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

EXTRATO DA ATA GERAL 

Alo .... !.§ ........ horas do dla_J,.~ .••. de .. ~i!W'll.lo ...................... ---•• 19.Z!L 

na eala de sess6es do Tribunal Regional Eleitoral do Ceart, BOb a presldênc:la do 

Senhor Desembargador_ ..... -.irº.~-.. :1:\Jl.iJJl Dlii CARV AJ,HO 

-·-·-~·----·······-----·-···--··········---·-···-···-·······-··- ········-····-' presentes os senhores Jurzes 

-.O.S'lAL.DO .... li.OR:!::CI.O .. ..!lE. .. AGUIA.:l.,_.ELI.s:ru ... l1\Jl30SD...2 .. sotJSA.-Vl 

... ~~~.?. ... ~~-~-.P.~.--~~~~9 . ._l-_l~&!!~OJLA~U~\R ... B:Qg~_-t?-~1-QML-
.. l!:Sill01 ... E.l'.A!:CI.S.CO .. .ADALBE3XO ... .llE..Ol.IY.lll:U • .l!A..'l!ioS •. L:lAL ••. --

e o Procurador Regional oP. ... ~!~ .... ~.:W!YA__~.-~:~g~-~-----··----~­
lol feita a proclamação dos candidatos a c:argos eleUvoa, c:oncorrendo o 

oldadlo .... ,C2~~ ... ~J::l.§.A~!l\f_Ç\l!J.ª-'l\11!. .. ······--·-············-·················-······-·-·-
nu eleiç6es realizadas no d\a 15 de novembro de 1978, como candidato a 

SENADOR com manda~ de 8 (oito) anos e obtendo de. __ .!;.~?~!~!?. ... - .. -
votos aPurados ........ 75.8 .•.. 8l7._ ... _. __ . '10\0$. 

Fortaleza,___.!!_ __ da .. _~~~i~-º,---·de 19.2ª-

JUSTIÇA ELEITORAL 
O lR!BUNAL. REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ declara eleito SENADOR, 

com mandato· de 8 (oito) anos, pela legenda da Agremiação Politica •.. _~~~-I.~~.;_ç~---·­

:t:C::OV.",)O?w\ ~:;.src~:.\~ ... 
no pleito de 15 de novembro de 1978, o cidadão . JOS~ LI~7S AL:iUQT!ZRQ~ 

, de acordo com a ata anexa. 

de 19?'! .... 

/tuMJ);kü~ . 
PaEsiDEHTE I 

REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande 
do ·N~."" forma do artigo 41, § 29, da Comtituição da Repú­
blicQ Federativa do Braoil (com a redação dada pela EmendiJ 
Comtitucúmal n• 8, de 14 de abril de 1977), combinado com o 
Decreto-lei n9 1.543, de 14 de abril de 1977, e aResoluçiio nP 10,425, 
de 31 de rriaio de 1978, do Tribunal Superior Eleitoral, declara 
eleito Senador o cUladáo DINARTE DE MEDEIROS MARlZ, que 
na eleição realizado pelo Colégio Eleitoral no àüJ primeiro de 
setembro de mil novecentos e setenta e oito, em que compareceram 
20 (vinte) Deputados Estaduais e 291 (duzentos e noventa e um) 
DelegadoS das C8.maras Municipais, totalizando 311 (trezentos e 
onze) Delegados, obteve a votação nominal de 291 (duzentos e 
noventa e um) votos favoráveis e 20 (vinte) em branco, conforme 
comta do Ata Geral de Apuração desta Assembléia Legislatiro. 
E, para os devidas fins, é passado o presente e:&trato da ata, que 
servirá de DIPLOMA e vai devidamente assinado pela Mesa. 

Palácio José Augusto, em Natal, Capital do Estado do Rio 
Grande do Norte, em 1• de setembro de 1978. 

llfu·.-M. C·~---<..·tt~m?.a~4V... 
ALCIMA.R TO.RQUATO DB ALJIBIDA ,.,._ .. 

-----------·-----------
12'UILICA 11Dt!IA1"1YA DO IIA$1. 

PODER JUDICI.{RIO 
TAJBUIAL REGIONU ELEITORAL 00 ESTADO DO RIO BRANDE DO lORTE 

O o ... mbarg•dor Preeid.ente do Bar6a1o "frlbunal 
Beaional lllitorel ~o Batado do Rio Grande do lorte, uaando 
daa 1uaa atr1butç0ee legata~ 

Tendo em vista o que consta da A'l'A GERAL DB PRO -

CUJIAÇ!o das eleições procecUdaa no Estado do Rio Grande do 

"Norte, no dia lS de novembro de 1978, na forma do artigo 215 

do CÔdigo Bleitoral, expede o presente DIPLOKl DE s~ , 
ao cida.dio J E S S I P L N 'f (.) F R E 1: R E, reg1atrado / 

oob a legenda da ALIAIIÇA IUmOVADORA NAciONAL - AREIIA, a fia 

de que possa o eleito exercer com toda plenitude o aandato 1 
que lhe foi conferido. 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Nor­

te, "Natal, lS de dezembro de 1978. 

Desembar~ador 01~~~ 
Presidente 



/ 
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'hibunru Regional Eleitoral 

ela P;u•a.iba 

DIPLO~IA 

O '?;u6wf4L fl!uJ].ct!iLL 

~~b~l~~--LO~HllULi~~~ 
15 dt Mrwn6~ t4 1978, ~ 9nmúm.en.fa ::12em 01'J/Óh!'U i?h-aMJ&rur 

bA PARAIBA. 

-----------·----------
"I !IrADO DA. PAaAtaA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÀCIO PESSOA 

À MESA DA ASS[MBWA LEGISLATIVA DO ESTADO 

declara eleito SEtiAOCR DA REP8BLICA, nas eleições realizadas 

pelo Colégio Eleitoral, nesta Assembléia Legialativa, e 1t de setembro de 

1978, nos termos do!! Legisl&ção Vigente, re~istÍ:-ado pele Legenda da ALIANÇA ,· 

RENOVADORA NACIONAL - ARENA - o cicktdãa 

MILTON 8 E 2 E R R A CABRAL 

Cumprida as exigéncies das CONSTITUIÇ0ES FEDERAL E ESTADUAL , 

é expedido, para todos os efeitos legais, o presente diploma. 

Peço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraiba, em João 

Pessoa, OS de dezembro de 1978. 

Lido na sessão da Assembl~ia Legislativa Publicado nw Otário do Poder Legislativo. 

Em. 05/12/78 

Registrado no livro 

Em, 06/12/78 

.· \ :~:-JimBLÉTA J,EGISLATI\àD OES IADO DEPERNATI:Bl:CO 

: ( j~-: . DIPLOMA 
,,_· 0 ~~ _j&,a;{Jird,ra dz"fu,.,m[~ia.&gh&tiiw1•ÉÁiadbdlc/:ti'1lillil6uw' 

. _. I' : -: l'.ufrtPCif· ~r..J.·w/t. t;:€JG~~if}ftrft!t:.l:Yr, (é~~·J;~:"t c- clipfrm:u.lt S>o:t·rli·i'. 
•· r ~··~:·1'!1{!1/I.JfCl: tid/r- ru., }:i9tc~u·'' f! rlt •,l..~dNd< mS. p1_(Í {;{;;Ji~- {:(iúraf. 1Ut~1'ma•Jc §2q. •:• ,' :;·. ~~­

•' ' •. ···'· :_. '' t· ~f; ·'"''''{'~;4f,~•Ü·I!'dul.,;r ·l~,;,(p:úí"ra ;]l;(;ft,•alit-adt·,-<fro-•l(.p.va.(i fln.,ri/.dv a!,if&(i·S~:, •t-' 
at',, i,.-iJc.~rli'lJ!J,/ucrtir~dri<J/9. "' 

~A/:. ~·w. f"ll'~ 0/ir!l dP-IiHik crpal.: f·/'I'IX!dc r:lidtma. 

l ... ,:o<>-1:...1..;-,.<.-.-.-I,~J~ 
',,"''"""<'< .,!'''''"' 

.:;..e;c~~d51tjawú~dt 1979. 

I •,· ' "·"··-, 
.......... ~0 

----------·----------

REGIONAL ELEITORAL 

PERNAMBUCO 

SENADOR DA REPUBLICA 

O Oeumbar&ldor Preardente do TRIBUNAL REGIONAL ElEITORAL do E1tarlo ~ Pern•mbuco, 

ne• termos da Lesislaçio Eleitoral v•aente e tendo em vista o r .. unaeso de• eleíçOel r .. liudae ~ 

de __ . __ NOllE!:ID!tO __ ···-·de 19.....1 . .6 _, eoncede o presente diploma •c Sr. _ __N_;n.,Q ____ _pç:_~~A._-

----COELI-IO --·~----·---.. ~·-~-----~ regiatredc pelo ALIAUÇA .. _RENOYAOO.RA....__ 

-·-····-NAC-l.O!Jru.. ____________________ pa.re • rePI'esenteçto de P.,-nam/weo 110 s.n&do 

Fofd•ral, qgundo e protlem•çlo fette ne nulo de __zz __ .de nrzmmm de IGI.l!.__, 

VDIOCSo a•ol quodo --------.. ·-- ---------------

L ..... doo do Pottido ·-·-·----·------- . ·--.. ----

Quoclo~ .. •*ton.l_ -----·--------------

"""'~do Cllplomo40 __ ,_ .... _ -------- ·--------

_l .... ~u_._.!'--ºL 
___.0.1.._4.9_2__ 

~--
367 no 

E pan que o eleito poua provar eua qualkilde p«ante quem de direito, mendei fezer o PfiiMIIle 

c!tpiC~ma q11e eMino com o diplomado. 

PRI!81DENTE 

_, _________ ~l,.u,... ..... ~.~ . .J--.~.;:_,__/. ______ _ 
DIRETOR QERAL 
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t-"0 DE 
'9c,«. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DIPLOMA DE SEriADDR 

. O ~residente da Assembltia LegÍslativa do Esudo de Ah.goa.!l., na ,;:onfctmidade da 
leg1~b.çilo vlge~ue e em decorrência do resulu,Jo di. eleiçilo do Colégio Eleitoul em se~s.io 
real!::~da. a I· de setembr;:~ de 1978, na forma. do di!>pus~c no § l <;! do ôl.!'ti.;o 41 dói 
Consttt~1ç~o ~edeul e no artigo I"! do Dec:eto Lei n9 1543, de H de ;abl'i] de 19?1, de~!~::-.2 
haver s1do de~to SENADOR, o cidadio ARNON AFFONSO DE FARIAS M'ELLO, pela 
legenda da Ahança Renovadou Nacional {ARENA), em ra.tilo do que lhe confere 0 presetltt: 
DIPLOMA pa.u qut u:erça o mandato outorgado. 

Gabinete da Presid!ncia, em Marciõ, /.J/ de deumbro de 1978. 

r-
----------.----------

Ft:OEAATIYA Oo 

•• ••• .,, 

UIIIIU lliiDm IUifiRU RI UUII 11 üUUI 

jiphnna d t 
ç..,.,. ,/_ •'• -1 J,. J.-!..11- ,.j,. ~ _ ... Jo ti-• ~- o S...M .,}.J..ol ... ~ .., ~.....,_ J. .....,._ 
,,. 1S J. A-...1... J, 1'11B .,., -• J, [)IPLOitA •• ,-.J.J ... Ull& do 9ouA Ca~, ~ 

.;.~.,.~o Allao~a Ro11oVadora .Naclo11al (ARE~ A). 

TOTAL DOS VOTOS VÁLIOOS ,\Pl.IRADOS 

t,., /,./,. I' circ""*'"'"" Ja (;,1...11' J~ ,4/aoJ""•· /aonn "P"'"J"' 4/2.0H6 (<Jut>l~•d<n ~ Jon ,.;/,r ,.,..,.,.. 

~ •~is) t>Gie>o P""' o &11,ao rtde,...[. "" •'•ícã<> ora/,..,J., •"' 15 J. """"mbt<l J~ 'f'J78. 

VOTAÇA.O OBTIDA PELO DIPLOMADO 

Po• '""IH' ob/oJo u"/o o Jnnotlt '"''· /n10>0/oo o Jooo (111302) oo/oo, /oo <l>"iu/olaJo o/oi/o. So-J..r 

J.J.,.,/ """' "' /~,./.,!,.,,., J. 1919 .,·198~" ,;,J.,J,;., LGlZ de SoiiU Cavalcute- ,.,.,J;J.,I., J., ,..nHJ., ~~-~ .. 
r:;!,,..,~.,,J.,,., ',N,..;.,,.,/ (,.:JR(;,N,c.J). ""' k'"''" J~ a•l. 2" ~ I"'· Ja '[)t<,..u, {2,; .,_ 1.51.1(. Jo 14 Jo obtíl r911. 

,4,. ..... ,,,J., .,., .,,,,~ " "''''N'" "" .,,_ 215 .• 1 .. e~; "· 4.737. J,. 15 ti. ;,./1., J. 1965 (C.J09., t/,;!.,..,1) 

o !><'"' <1~• p,oJ,., "' J,,.,/,., </•·•IQI /,~1'"'· ~ uP«iiJo <> P''"'"'' tdm!a. 'l"~ .,,,;," Jo D\.11oma Jo S ...... Jor J.Jr-

1<>/ ~'" ç,,,.J., ,;, AlaiJ""' "" _..:;, t...uz de Souza eavalcaate. ,,,;,., Pf!'" 1-Jf;.,.,,, r;;z, .. .,.,..J,,., -Nado-/ (t::J'*"") 
t-J •"' ..,,1. /.,.-J .. ... 15 J, ,~,,.,.,. I'IIH , J • ...,, '"'9·-' I•• .,m..Jo • ,...,,., i,.; .,......J., • .I ..... _.. __ , 

\:..-1 .. ,,...~,.,.., WJ, l'l<J... ... I •~ ..,, •• ,/, IR J., '""' "" """' 

----------·----------
~EPÚSLICA FEDE~A TIV Ã LJU BRASIL. 

TRIBUNAL REGIONAL I!LEITORAL 

ESTADO DE SERGIPE 

O TRIBUNAL REGIONAL EI.!ITOIW.. 00 EST A!lO DE SERGII'E, na 1onna 

elo UI Eleitoral !Art. 215, do lei n." 4.137, do 15 do julho de 19651, declaro eleito 

------------.,.------ q\Je'1 num total de -l?uttJ'!.tolt E AfMpn.tg f 

126& 157\ 

Voto$ vólidos, na eleição reatl:mdo emll.de novemfvrq 

-----------------------------------~· 
obteve 0 wtoção f'l()minal de ...JJO~il~·~·~r~a'-l.~aw•~m~t~o~o~·.Wi 'f:....L~º'~"u··~·~·~·J.'A'L' .....1•~·~·-s~o~n~l'----

votes, tonfOtl'l'll' 

consta do Ato Getal da Apurac;ão de r 3 I rt /19 7! , reoliz.ocb neste Tt"\buncl. E, pa~ 

Ol dwidos fiM, • passado o presente ettroto da ato, que servirá de DIPLOMA e 'w'Oi devi· 

dornente assinado. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBL(IA LEGISLATIVA 

qJ.Ucio q..,..!. "(}.J•••, •m IJ,.O.ju, (}opil.J J., t:_,t.). 
8. d,;,._ ,.. I. 9 J. ,J,ml,. ». 1978. 

------·-------

D :in.? I. O l\!iU~. 
Dll 

l"~t.O !lS'rA:DO :DA 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEiTORAL Oh BAHIA, pelo seu PRESlDE.XTE, 

nt confor:fidade do an. 2U do Código Elciroral, confere ês«: diploma de Sc:o2.dor ao Senhor 

ANTÔNIO LOMANTO JUNIOR 

ELEJ!) a 15 de novcmbm último sob a le,gend2. dl AUANÇt. REKOYADORA NACIO:{AL, 

contirmc consu d1 lt:l d1 sessão dê~te Tribunal do dia 15 do corrente, par1 Cji.IC posSa exercer, no 

ScrlCo Fcdeo.l, o maodato q~e lhe foi Çlutorgado pe:la vonudc d~:: seus concid1d:ios. 

Cidade do Salvador, 23 de dezembro de 197a. 
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,.- ,/ 
/\ 

.' 'j /'I././ /.: /_ ->,.' 

l>JSLO 

-----------·-----------

UUDO IIO UPIIITO UN1Q 

lSSEMBlEIA lEGISlATIVA 

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

confere ao Senhor .DO.M~ lr):! ibJID:$JJ!tlX:3 ~WDJ'ljp o Diplorna de SENADOR DA 

REPúBLICA .pela Aliança Renovadora Nacional, tendo err. vista o resultado do pleito 

de 1.• de setembro de 1978, realizado na forma do Decreto-lei n.• 1543, de 14 de 

abril de 1977. 

a,,,um. cfJ;J,.tl,. " ~~~~ 

f/JUtt ;?ttáldtltlt~ 

'm:ríbunol '!Regional ~lcitornl do 3:splrito ~anto 

O Ç})tJtJJt!atgadot ".:JitJide,{e do ~i!tt~ta! c:J!egiona! 

Gfei!ola! do Qplu1o (31/utto, na co~t(oum·datle do .tj«t dúplfe o 

&Ítllf10 215, do -e'ódif10 Cleitola!, - Rei 4737 d. 15 de 

ju!llo d. 1965, - cou/ete ao JCJtdol moer~r :Selie 
o li» D fjD 11, @ lj',"j A de Se11ador, pdo palMo 

9:iinnÇII RcnaDadal\1 Jladanal, t.udo em uiJ/a o ltJabado do p!dto 

de 15 de ltoVtllt!lo de !971/, a!aixo l!altJC!Ilo. 

.,41D Ja .StJ,IJ<J d(l "C~il•mml ,/t 15 .lt 'Darwrl•M ,Jt 1978, 

Ç<-~m,..mdmotl(l, GJ'!.J.iO tfclf,,N,.~ - m/otl "rur<~dt;-J• 5IG.9S·f 

f!rt/C"•i•.r.l 'f'~lr."Jd,J.-Itlh :..'70./C/ - 'Jl,">/u,.J() m•mJJUJ1 J:JJ.G/2 

----------·----------

• 
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TRI&Um REGIOHU ElEITORAt DO RIO DE JANEIRO 
O DESEMBARGADOR MOACYR. REBELLO HORTA. PRESIOENTE DO TRIBUNAL REGLONAL 

ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, l.lsano!o das .:ttnbui,;t:s q<re lhe são tonfcrié.:ts-pclo Mf, ~~~ du Lei n.0 -+79. 

de 15 de jdho de r ;to~. e tendo ent vi~to o qu~ com(;]. <h A<.~ G.:r::~! d::~ Stcss\.::. Ct. 2.9,0e-~h._de 197~. 
4't'f~,.~~ ~~.ente Oiplo'11::1 de SE~.\DOR n 

------,-....>~be~ €au\eiw _____ _ 
eleito. $<)b a k~~'nda. _ !l'\'lcn»i.m.cnt.Q._~ ~f.e.\cfO __________ -. 

------·------
ASSEMBLtJA LEGISLAtiVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

A HESA DA. ASSE-tB!JhA LEGISLATI"'IA DO ESTADO DE };Il/AS GE...'lAIS, 

por seus Presidente e lQ e 2a Secretários, CBaTIFICA, para os fins 

de direito, que, no dia primeiro de setembro de mil, novecentos 

e setenta e oito, às oito horas, r~uniu-se, no Palácio da !nccnf! 

dência1 o Colégio Eleitoral, composto nos termos dos arts. 2a e 

3a, ~tem 1 1 do Decreto~Lei na 1.540, c/c o art. lQ do Decreto-Lei 

nQ ~.543 1 ambos de 14 de abril. de 1977, sob a presidência do Se­

nhor Deputado Antônio Dias, com a finalidade de se proceder à elei 

ção dos Srs. Governador e Vice-Governador do Estado e Senador e 

Supl.entes, a que se reterem os parágrafos 2Q, 11in !'ine11
, e 3a do 

Artigo *1 da Constituição Federal., com a redação dada pela Ebenda 

Constituci.onal no. 8, de l.l+ de abril. de 1.977. Verificada a presença 

da maioria ab~oluta dos membros do Co1ég1o Eleitoral. e obse~r.ados 

os procedimentos legais, passou-se à chamada dos senhores delega­

do~ para a votação nominal, oportunidade em que os senhores mem­

bros do Colégio Eleitoral, em número superior à maioria absoluta, 

elegeram, além dos Senhores Governador e Vice-Governador do ~sta­

do, o Senhor ~ J;!aulino Badaró, para Senador da RepÚblica pe­

lo Estado de M1na3 Gerais, e, 111pso facto", os Senhores Morvân 

Aloysio Acayaba de Rez~1de e Walter Passos, para lQ e 2Q Suplen­

tes de Senador, respectivamente. Em vista disso, o Senhor Presi­

dente proclamou e~eitos para os cargos de Governador e Vice-Gove~ 

nador do Estado de l11nas Gerais, respectivamente, os Senhores 

Francel.ino Pereira dos Santos e João ~f arques de Vasconcelcs; para. 

o cargo de Senador da aepÚblica pelo Estado de Minao Gerais, nos 

termos do Artigo 4-1, parágrafo 2º, '1in fine", da Constituição Fe­

deral, ·O Senhor Murilo Paulino Badaró, eleito pelo voto de 1.316 

membros do Colégio Eleitoral, para o mandato a iniciar-se em 1A 

de fevereiro de 19?9 e a terminar em 31 de janeiro de 1987; e pa­

ra os cargos de lg e 22 Suplentes de Senador, respectivamente, os 

Senhores Morvan l.].oysio Acayaba de Rezende e "Walter Passos .. t o 

que ·consta da documenta~ão ezistente em nossos arqu:ivos e das pu­

blio:::ações do 11 Diátio do J.egis"l.ativo". 
v:!ii de 

mil, novecentos e set 

o J.•-SECRETltm:O: _::~'·:__:L:::_'.:_:~~~~~~n_:t&U-!,L.~ 
o 2•-SECRETARIO: --"LM=' ~f@=cfJ,~(éb=r/~--

~ Tribuna11?lj)'onal 'Eiet'toral de :Minas fjerais 

f!J f}[e>úf.nte do /%.i/una/ 
!Jlep;_naf 't:t.totaf de ./ÍtiuzJ. J?taú eonjeu eu> 

g_ x~1\(t9~.Q-~_ .Âl11\qiba_]\q_yq). ______________________________ _ 

e.1te ~- de ... 5..91\lbot::: ----~--·-· __________ __ 
... ------·······-··-·-·--------·-·--···--··-·--·------------···-·· co~u.n<fo f"", na 

ehfão de ... J5 .. de .... lltl\'fllbro. de tjli _____ . o ~-
na ~ ~- .JtLDJ3 ----· ···-···. o.ft.velb'i.H15. .. vote~. 

f!4t X,uonf•::Zf tk .bf.u\WrQ. ele tjJ.$__ 

.h.c~~ 
i~·-·-·_. •. ,_,__ .• _ .. _ 

------------·------------
:::.~ ~ ~\: ~ ;·; ':-: ... rt 
.!.V ! t' • '·' li! • ' 

d r 
pcnJdor da Rr.públira pelo 3.:"5totlu dr ;3~o 
Paulo confcritlo a sua :E.mlemía o ~t nhor 
Sntônio E>sll.laldo do gmaral jfurlon 

~ltrat.o da :Jta do .Smão do ll:olrgio :Eleitoral, de primeiro til scrrmbro dr 
'1111 mtourntos r smnta c oito, dt eltição de ;:.enadoe óa 1l.tpúblir:. prlo ~stado 

i.--;; dt ~n" PJuto, na p;ntt Iti.M:í\ia ~ü ;:;;ncttdatc 

(~e&mõniilif~swaldo rlo~\lnaral::Hhbn 
'-~ \~ L-/ u \..:::_.~") 

2o pnmmc dia do mts dt snrmbro. do ano dt mtl noutcrmos r wrnto t. oito, 
na il:apitol do :Estado dt ;:5iio ~~u\o, os nout horas, rron\USt o il:oltLio 
flntml, no ~ltnário do 9sscmblé\o fegislatina, sob o direção do seu 
f3rcsidtntt, Beputado natal Gale, e dos ;>mcrãrms ror.~ldados, Btporartos 
!ltiOto nanes da .Siloa, tl.lalàemar 1:oprs ferm t :tm:l :Jdib lto!UIL .Ra 
confonnidade do dtsposto na :Emrnda ll:onsraunonal número oao, dt tatom dt 
\l.brit de tm\ no\ltcCIItos c snmta t sttc, ~ul ~tli \i~~;; it~ti\·~~ :m ~rt~gll tr!:t 

rta ([cnstttui(ão ;fedml, regulammroda prlo Dmeco·ln númrro · mtl quinhentos t 

quarenta e trts, de coroEe dr abril de mtl noomntos r smnta t sttt, 
proCtdtu·se o eleição dt 

Jrnndord[ifKrp!i1lira velo-Jf~hdo de &aõl[aulo 
'Bo total de hum mil du~entos c tinqurntJ c doi~ membros do ll:olrgio :Eleitoral 
rtsponccram a chamada hum mil c Uintc t snc m t m b r os, tendo sido opura~os 

hum mii,~Uinrt c dois ~to>, maiS do que a.cl•n,liona absolnt~:·'<.paro o tondtdaro 

~~~lôni~~_§tuahio d;~~!Jlnra\&:]rhm 
' inscrito pela Slliança 'Renoundoro nocional, que foi proclamado c tirita 

~rnruioFda~~rnúblira _pdo"J~.$bdo dc~aõ'~aulo 
paro om:er o mond9to no prrloào a íniriat·sc o prtmriro de frnmirn de mil 
noumntos c omnra c nouc c Q terminar o trinta c hum dt janeiro de mil 
i10ucrcnros y oit:nro t oito, prlo qur .c Jhc ronfm o .. prtocntr t"Jiplcmo, trn 

( )! i nmnr d~ C!:úil~io _)kitoral.-Í 

lthscmi!Jfi.J í.r€iil~lln~ 6a :t!tJ~!l-t!t ~7iilf:-.:r.:o: ;,:; t:11~~:: ~l~!!" ~; .cn,~~·~ ~=;;;i: ;-,J:!:::~:t;; r r.rrMa r cito 

)/ J( • _...:;--...::. •' __ r _:_~~:r(;(~f(~~f"i •:-.- ~ t> \ 
I : _ _.. -- · ?"-rnltt•tr •;',.,../ •• r 

~ ' 1-
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2f\tl~l~i~-atrl:',ô!r~,(lllli'l~ 
~tra®-r~:tc !t~J.e.moa-Miç_a~~l'l1- . 

~lrmad~~~Jlcillmilb.of,sla~.obA:~.Jlau-lo,mt 
~b',e:n®4m~b~l91~- ~.Jl:,L.:.:.:.::.<:.; z.~~P~»=al 
~~?Pnál~i1'c.ril,.5.ulls.=~ v 

f':::t-..J::l kiv<~ 
~"'c!J=~<1tLdto< 
~ .. 3..""'-'l~tf<W>r.d 

----------·----------
8ST.t.D0 DE GOIÁS 

ISSUIBUII LUISLITUB 

DIPLOMA 
A ASS~IILtiA. LEGISLA11\'A DQ EST.\00 DE GOlÁ.i 4oclo,.<~loo"" Se:Uno A"/ Rlbelrn Vlllo41o,llor Dru~ C&<o.l· 

cuto J~~'"'· BfNEDifO VlCENJ'E FEitEI.A, J.e dn Nu...,_al<> raJ"""' e AntO~IO J'e«ltt. .._ Sll•a. ....,...,U,la>o~to. Gon,..... 
(lu do E-lido, Vl,o·Go•ofU.do , Eeodor, Pt<lne.to e S~"'lldo Suplrotoo <lo Se~~do< ll>Co,..IG, U &oonlo eom o utro\0 ea &\a. &boi .o ln.ooetlta> 

h,h d~r /ldnu e <k% "''nu">> ~o~~ f1"DD•Jto do ooleo:>~ro 4e 1~;~. oo l".n.1rlo da AOOOOibU.I& r..,;.,lo.ll<& 4o Eottodo do Ooo~o. 
em Gool~"'. pr.••OI« (l.YI} ,,. .. ~, .. e eloquoo"" mo<t>broo 4o ~·ot<~•• Sl•lloml no• tomos d~o D<e,.lo<-1 .. 1 o.- IMO e 15<-•. omh~ te 
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P O O E R JUOICI'-RIO 

tRlRUKat RESIOUl ELEI!O\m DO PARUHl 

DIPLOMA 

Conferido, nos Termos do Código Eleitoral, 
oo Senhor 

eleito em 15 de noventbra de 1978 

Scnodor da República 

I 

Po on JUOICIARIO 

TRIBUNAL RfGJOHAL ELEITORAL DO PARARA 

',,, ,\\\1.1~. 
.\\\•'\:·· .. 

~~( - ' 
........ ~~':•' 
~· 
._-: I 

-" -

1!'. 

Extrato da Ata da Sessão 
Extraordinária de PROCLA· 

MAÇÃO DOS ELEITOS em 

15 de novembro de 1978. 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro clo ano de mil novecentos c setenta e oito. na 
S&la de Sessões do Egrêgio Tribun:ll Regional EleitCiral, às dczcssds horas, sob a presidên­
cia do Exedentlssimo Senhor Desembargador kona}j Acci.oly Rodrigue!:l da Costa, sendo 
secretariada pelo Senhor DoutCir Ma:-!o :Lopes d~'l Santoil, Direlor Geral, com a pre!:Cnc;n 
dos Excelentíssimos Senhores Juíz:-s Destmbargador Alceu Conceição Machado, Viee-Presi· 
dente, Doutores Jose PíN!s Braga, Napoleão .Naval Alves de' Oliveira, Assad Amad~ YllS· 

aln e Licio Bley Vieira, estando também presente o Excelcntissimo Senhor Doutor Fernan­
dG Andrade de Oliveira, Procurador Regional Eleitoral, o E:"tcelentíesimo Senhor Desembar­
gador Presidente, depois de declarar aberta. a sessã.o e na conformidade das conclusões do 
Relatório apresentado pela Comissão Apuradora e da Resolução do Colendo Tribunal Supe­
rior Eleitoral, proclamou eleito Senador o Senhor JOSE: RICHA, candidato registrado p~lo 
Movimento Democrático Bradleiro, com 895.013 votos. 
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DIPLOMA 
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}1. MESA D.-\ ASSE:I.IBLEIA LECISLJ\TI\'A DO ESl"ADO DE SANTA CAíAIUSA d~cb.rtelrito 
Scn~dnr pelo tstadn de lianl3 C:Jtarin:r., O dd:r.dão 

TRIBUNAL R~GlONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA 

O íRIBU.~AL REGiONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA. no u~·o dn:l 
ctn"buições que lbe confert: o Art. 215 do C6digo Elettoral (Lei n°. 4.7.3i, de 15 de Julho 
de t96b), apede 0 pre·cente DIPLOMA d~ Senador da República Federr.t1va do 
Bratti, pela Legenda MOV .V:E.NTO DEMOCRATICO BRASILEIRO (MOS) • paro o mand~to c. 

inicio-r-se no dia J0 • d(; Fcv·eJ""Ciro de !.979.ao ndadlo 

l·ll''"-":' ·.,.['"' ll'll"'''!) • LI\:J 'j i; li l n..!iilh .. li.U' 

que 0 J,teve 465910 (qua!r,;,':'e:•oo o Sll...ar,)a a ctnco rnl novecentos e \Nlla) votOi pref.:renc~i::;, 
dent-e 626.185 ((>!'SC':"Illc<; u vonte o ~c1s rr .. ! e.;;:-\o e Ottanta e cmco)votoo computado~ paro a 

refer-it:.a ~zenda, '1um toi.:ll de '428.137 (<lm mt'hâo Q•Jõllrocentos e vmle e orlo 1ml eer.lo e l!mt. 
e ~tl) vo\Q~ apur-1d0ll, ru,:. Eleiçi'·es ú 15 de Novembro de 1978. 

~lc~ianC':)Ol•s, \6 dn d.uembro do 1978 

------------·------------
TRIBUNAL REGIONAl.- ELEITORAL 

R lO GRAND~ DO SUL 
ELErÇÕ<:S REALIZADAS CM 15 DE'. N0Vt::MB/il,0 De 1976 

----------·------~--
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

RIO CiRANDl! DO SUL. 

I:LEtÇÕt!.S OE OI C>c $ETEHDf<O ()C fl'71! 
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O SR. PlU:...o.;toE~TE (Petrónio Portella)- Vat-se passar à posse dos Senadores 
eleitos. 

Nos termos do* Jv do art. 4? do Regimento Interno apenas um dos Senhores Se­
nadores pronunciará o t..:rmo de compromisso; os demais, um por um, ao serem cha­
mado~. dirão "a-.'ilm o rrornt.:to", 

Na leghlatura antenor. n Senador designado pata proceder à le-itura do compro­
misso foi do cxtremn Sul do País. De acordo com a pra]';.c instituida, ..::aberá a um re­
pre<>entante do ~\tremo ~orte prllcedcr à leitura do compromisso regimental. 

Comido n nohre Sr St·nador Jorge Kalume, repr~:sentantc do Estado do Acre. 
NT<I ~ir à t\.h:'i>a, onde, Junto à Pn:sídência, prestarâ o compromisso regJmental. 

Tndns os pn:~l:nl•.> dt\l:rdr,_l çon~ervar-se de pl:, não ~6 durarl..: a leitura do LOm­

;.roml'•:-.0. como llur ..:nte n~.:hcmada que se seguirá. 

().\r_ s~·t!f/JU/ Jur-p! Ka•'ume encaminha·\(.' c Mt>.l!l. pre.rtandu f) Jeguifl­

te 'on:rrurni.\_w rt ~1mnua!· 

·· Pmmt'lO f!Uurdar u Comrittúçào Federal e as Leis do País, de­
.u-mpfnl,ar fiel e lealmenre o mandato de Senadcr q4e o pnro me con­
jenu e :;u.sl! nlar a união. a integnJade e ,z inderendincia do Brasil". 
, Palma.I prolúnxada.l. 1 

O SR. PRF$1DE~TE (Petrànio Portd!J)- Prestarão agora o compromi~so. na 
forma já anunciada, o~ demais Senadores eleitos, ainda do Norte para o Sul .. 

Procede-.1-e à chamada, a q11e respondem. pre~tando o compromisso rZgimen· 
tal. os Sn Senadnre~: 

Jo"é Guiomard 

João Bosco 
Raimundo Parente 

Aloysio Chaves 
Gab1el Hermes 

Alexandre Costa 
José Sarney 

Dirceu Arcoverde 
Helvídio ~unes 

César Cals 
José Lins 

Dinarte Mariz 
Jessé Freire 

Humberto L-ucena 
M1lton Cabral 

Adcrbal Jurema 
I"<ito Coelho 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 

Lourival Baptisla 
Passos Porto 

Jutahy Magalhães 
Lomanto Júnior 

JoàoCatmon 
Moacyr Dalla 

Amaral Pei:'(oto 
j\;elson Ctrne~ro 

Acre 

Amazonas 

Pará 

Maranhão 

Piauí 

Ceará 

Rio Grande do Norte 

Paraíba 

Pernambuco 

Alagoas 

Sergipe 

Bahia 

Espírito Santo 

Rio de Janeiro 

Murilo Badaró 
Tancredo Neves 

Amaral Furlan 
Fran.;o Montoro 

Benedito Ferreira 
H~mique Santi!lo 

Benedito C anel-::~ 
Gastão Müller 
Vkcntc V uoltl 

Pedro Pedro-.si:H1 
Saldunha Derzi 

Affon"'P Camargo 
Jos\: Richa 

Jaison B;J.rr~to 
Lenoir Vargas 

Pedro Simon 
Tarso Dutra 

\1in$1s Gerais 

São Paulo 

Goiás 

\1alo (~ro'i~O do Sul 

Paruná 

Santa Catarina 

Rio Grande do Sul 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Declaro empossados os Srs. Sena­
dores que acabam de prestar o compromisso regimental 

O SR. PRESIDE~TE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra ao nobre St. 
Senador Paulo Brossard, como Líder da Minoria. 

O SR. PAl'LO BROSSARD (MDB ~ RS. Co:no Líder. pronuncia o seguinte 
di~curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs_ Senadores: 

Faz quatro anos, em sessão semelhante a esta, os Senadores eleitos no pleito de 
1974 também eram chamados o pres1ar o juramento que ora acaba de ser formulado. 

1\:a ocasião, o líder da Bancad3 do MDB, no Senado, o ~tminc.nte Sr. ~enador 
Amaral Peixoto requeria a palavra, como ora o faço, para, diz1a S. E~•. pela última 
~'eZ falar como líder da Minoria no Senado Federal, e, na qualidade de Líder, dizer: 

'"Os Senadores do meu Partido que acabaram de pre"tar o compro­
misso (anm a seguinte declaração: 

"O MDB. no seu Programa de Açào, apro-.:ado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. peta Resoiuçào n<~ 9.241. de 6 de ju\ho de 1972, 
no plano político luta. além de outras medidas. pela implantação 
da normalidade democrática e conseqüente revogaçào dos atos 
mstituc10nais e legislação excepcional, para que o País volte ao 
Estado de Direito e se r~staheleçam os direitos e garantia!. indivj. 
duais. 

Entretanto, a atual Emenda Constitucionat n"' l, de 17 de 
outubro de 1969, ao maflter, no st:u art. 1~2. a vigéncia do Ato Ins­
titucional nQ 5. de 13 de de1embro de 1968, e atos posteriore~. 
anula a própna Cuta outorgada. Assim, os representantes do 
MDB, ao prestar o sagroJ.do juramento de guardar a Constituição. 
não podem fa1ê-lo sem as ob"-ervações con!'.lantes do presente 
pronunciamento. Esta declaração decorre de decisão unânime de 
nos"'a bancada." 

Agora, Sr. Presidente, a situação se repete. J)1r-se·á que, por força da Emenda 
n9 I l, foram revogados o Ato nq 5 e outros atos institl:cionais e complementares que 
contrariavam o te~to da própria Carta outorgada. ~o entanlo, devo lembrar que 
esta, por sua vez. já foi profundamente alterada pelo ato executivo nacionalmente 
conhecido como o "Pacote de Abril". Ao demais, o art. J9 da Emenda Constitucio. 
na\ n9 ll. ao mesmo tempo em que declara revogar os atos institucionais e comple. 
mentares que contrariaram a Constituição Federal, ressalva: 

"Ressalvados os efeitos dos atos praticados com ba!;e neles, os quais estão 
excluídos de apreciação judicial." 

Preceit9 que, ~orno é notório, se choca com aquele inserto no artigo que enuncia 
os direitos e garantias individuais e que estabelece, mantendo velha regra de nosso 
Direito, que nenhuma lesão de direito individual pode ser excluída da apreciaÇão do 
Poder Judiciário. 
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Ditas estas palavras, Sr. Presidente, quero reiterâ~las, neste momento, em nome 
dos Srs. Senadores eleitos pelo MDB e que, agora, acabam de tomar posse nesta 
augusta Assembléia. A sua declaração é simples, e diz isto: 

"O documento que, por força regimental, f o! jurado, é uma carta ou~ 
torgada por três ministros que, contra a lei, passaram a exercer a Presidên­
cia da República, mais tarde avariada pelo "pacote de abril". De modo 
qui o juramento de "guardar a Constituição" ê feito com as observações 
ora formuladas; nosso esforço visa à plenitude do estado de direito, nos 
termos expostos, em plenário, pelo Lfder do MDB. Pedro SJmon - José 
Richa - Amar11l Peixoto - Humberto Lucena - T sncredo Neves -
Nelson Carneiro - Franco ,'\1ontoro - Henrique Santillo - Jalson 
Barreto." 

Para os devidos efeitos, Sr. Presidente. passarei à Mesa o documento origina!. 
(Muito bem~ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Devo dizer e.o nobre Líder da Oposi­
. ção que mandarei, como do meu dever. publicar a declaração do.~ Srs. Senadore~ 
elcjtos sob a legenda do Movimento Democrático Brasile.ro, no qual expres<;am o 
propósito da luta democrática em favor do aperfeiçoamento das instituições políticaF. 
brasileiras. 

Cumprida a finalid2de da presente reunião, antes de encerrá-la, convoco o-. 
Sr$. Senadores para uma reunião a realizar~s~ às 151oras e 45 minutos, com o objeti­
"'" de elegermos o Sr. Presidente do Senado Federal. 

Peço aos Srs. Senadores recém-empossados que enviem à Mesa declaração de sua 
filiaçã0 pa:tidária, bem como o nome parlamer.tar que desejam adotar. Desculpem­
me pe' o pnnetro aviso, desse dado já é conhecedora a Mesn, mas se impõe o segundo 
esc:JareciMentq aquele exatamente que diz respeito ao nome parlamentar que os 
SrS. Senadores desejam adotar. 

O sn. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Os Srs. Senadores enviaram à Mesa 
a declaração de filiação partidária, bem coMo a do nome parlamentar que desejam 
adotar. 

São as .u:>guintes as declarações encaminhadas à M. esa: 

Em l Y de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7Y 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta dMa, a representação do Estado do 
Acre, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações,- Jorge Kalume. 
Nome Parlamentar: Jorge Kalume. 

Senhor Presidente, 

Em IY de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7Y 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado do 
Acre, adotarei o nome parlàmentar abaixo consignado e íntegrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações,- José Guiomard dos Sjintos. 
Nome Parlamentar: José Guiomard. 

Senhor Presidente, 

Em 1'1 de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a VosSa Excelência, à vista do disposto no art. 7Y 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado do 
Amazonas, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARE~ A. 

Atenciosas saudações.- João Bqsoo Ramos·de Lima. 
Nome Parlamentar: João Bosco. 

• 
Senhor Presideme, 

Em 19 de fevereiro de 1979 . 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7P do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Ama­
zonas, adotarei o nome parlament<lr abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovador.:t Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações. -Raimundo Gomes de Araújo Parente. 
Nome Parlamentar: Raimundo Parente. 

Em IY de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a ,9onra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. ?Y do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Parâ, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da A líança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Ate:1ciosas saudações.- Aloysio da Costa Chaves. 
Nome Parlamentar: Aloysio Chaves. 

Senhor Presidente, 

Em lq de fevereiro de 1979. 

Tcrho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no ar'.. 7Y do 
Regim:nto Interno, que, assumindo nesta data a representaçào do Estado do Parâ, 
<~dotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- AREN t\. 

A:enciosas saudações.- Gt.Oriel Hermes. 
Nome Parlamentar: Gabriel Hermes. 

St!nhor Presidente, 

Em }Y de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Yo!>sa Excelência, à vista do disposto no art. 7Y d(). 
Regirrento Interno, que, .tssumi"ldo nesta data a representação do Estado doMara­
nhão, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Ali anca Renovadora NaciOnal- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Alexandre Alves Costa. 
t-orne Parlamentar: Alexandre Costa. 

Senhor Presidente, 

Em JY de fevereiro de 1979, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7Y do 
Regií-lcnto Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado doMara· 
nhào, adotarei o nome parlameotar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- A RENA. 

Atenciosas saudações.- José Sarney. 
Nome Parlamentar: José Sarney. 

Senhor Presidente, 

, Em 19 de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Piauf, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Reno•,..adora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Dirceu Mendes Arcoverde. 
r\ orne Parlamentar: Dirceu Areoverde. 

Senhor Presidente, 

Em lY de fevereíro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar :a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7P do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Piauí, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas satldações.- Helvídlo Nunes de Barros. 
Nome Parlamentar: Helvídlo Nunes. 

Senhor Presidente, 

Em ]9 de feYereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7Y do 
Regimento Interno. que, assumindo nesta data a representação do Estado do Ceatâ, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consígnado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. ·· · 

Atenciosas saudações.- Cesar Cals de Oliveira Filho. 
~ame Parlamentar: Cesar Cals. 

,, 



Fevereiro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 015 

Em li' de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7~ do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Ceará, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Naciona\ -ARENA. 

Atenciosas saudações.- José Uns de Albuquerque. 
Nome Parlamentar: José Lins. · 

Em 19 de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7' do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Rio 
Grande do Norte, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a ban. 
cada da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Dinarte de Medeiros Mariz. 
Nome Parlamentar; Dinarte Mariz. 

Senhor Presidente, 

Em I' de fevereiro de 1979 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art.~ do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Rio 
Grande do Norte, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a ban~ 
cada da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Jessé Pinto Freire. 
Nome Parlamentar: Jessé Freire. 

Senhor Presidente, 

Em I' de fevereiro de 1979, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7'~ do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado da Paraíba, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada do Movi· 
mento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Humberto Coutinho Lucena. 
Nome Parlamentar: Humlrert() Lucena. 

Senhor Presidente, 

Em I'~ de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7' do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado da Paraíba, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Milton Bezerra Cabral. 
Nome Parlamentar: Milton Cabral. 

Senhor Presidente, 

Em 19 de fevereiro de I979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 1'~ do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Per· 
nambuco, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações,- Aderbal de Areújo Jurerna. 
Nome Parlamentar: Aderbal Jurema. 

Senhor Presidente, 

Em I' de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7'~ do 
Regimento interno," que, assumindo nesta data a representação do Estado de Per­
nambuco, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Ni1o de Souza Coelho. 
Nome P..arlamentat: Nilo C~lho. 

Em I' de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência. à vista do disposto no art. 711 do 
Regimento (nterno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Alagoas, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Amon Affonso de Fartas Mello. 
Nome Parlamentar: Ar.non de Mello. 

Em 19 de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 711 do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Alagoas, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Luiz de Souza Canlcs.nte. 
Nome Parlamentar: Luiz Cavalcante.. 

Senho_r Presidente, 

Em 19 de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 79 do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Sergipe, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Lourival Baptista. 
Nome Parlamentar: Lourival Baptista. 

Senhor Presidente, 

Em 19 de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 79 do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Sergipe, 
adotarei o nome padamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- José Passos Porto. 
Nome Parlamentar: Passos Porto. 

Senhor Presidente, 

Em l'~defevereirode 1979. 

Tenho a homa de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 1'~ do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado da Bahia, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Jutahy Borges Magalhães. 
Nome Parlamentar: Jutahy Magalhães. 

Senhor Presidente, 

Em )'I de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7~ 

do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado da 
Bahia, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Antônio Lomanto Júnior. 
Nome Parlamentar: LomantoJU.nior. 

Senhor Presidente, 

Em 19 de fevereiro de 1969, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7' 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado do 
Espírito Santo, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a 
bancada da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- João de Medeiro!l Calmon. 
Nome Parlamentar: Joib Calmon. 
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Em lq de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de cOmunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado do 
Espírito Santo, adotarei o nome parlam~ntar abaixo consignado e integrarei a 
bancada da Aliam;a Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações. - Moacyr Dalla. 
Nome Parlamentar: Moacyr Dana. 

Senhor Presidente, 

Ern l q de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q 
do Regimento lnterno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado do Rio 
de Janeiro, adotaret o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Ernani do Amaral Peixoto. 
Nome Parlamentar: Amaral Peixoto. 

Senhor Presidente, 

Em (qdefevereirode l979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado do Rio 
de Janeiro, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Nelson de Souza CarneJro. 
Nome Parlamentar: Nelson Carneiro. 

Senhor Presidente, 

Em lq de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data a representação do Estado de 
Minas Gerais, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada 
da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Aten-ciosas saudações.- Murilo P~tulino 8~tder6. 
Nome Parlamentar: Muri1o Badaró. 

Senllor Presidente, 

Em fi' de fevereiro de I 979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 71' 
,do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado de 
Minas Gerais, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada 
do Movimento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Tancredo de Almeida Neves. 
Non1e Parlamentar: Tancredo Neves. 

Senhor Presidente, 

Em 1~' de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do dispOsto no art. ?q 
do Regimento Interno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado de São 
Paulo, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Antônio Oswaldo do Amaral Furtan. 
Nome Parlamentar: ~maral Furlan. 

Em lq de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q 
do Regimento Interno, que. assUmindo, nesta data, a representação do Estado de São 
Paulo, adotar.ei o OOf11:e parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- André Franco Montoro. 
Nome Parlamentar: Franco Montoro. 

Em lq de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tccho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7'~ 
do Regimento (nterno, que, assumindo, nesta data, a representação do Estado de 
Goiás, adotareí o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Benedito Vicente Ferreira. 
Nome Parlamentar: Benedito Ferreira. 

Senhor Presidente, 

Em lq de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7q do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Goiãs, 
adotarei o nome parlamentar abaix.o consignado e integrarei a bancada do Movi~ 
mento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Henrique Antônio Sandllo. 
Nome Parlamentar: Henrique Santillo. 

Senhor Presidente, 

E-m 1 q de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex.celência, à vista do disposto no art. 7Y do 
Regimento Interno, que. assumindo nesta data a representação do Estado de Mato 
Grosso, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado c integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- José Benedito Canelhts. 
:'Jome Parlamentar: Benedito Canellas. 

Senhor Presidente, 

Em l~'de fevereiro de t979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7P do 
Regtmento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Mato · 
Gro).So, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei· a bancada Ca 
Alian~a Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Gastão de Mattos Müller. 
Nome Parlamentar: Gasfüo Müller. 

Senhor Presidente. 

Em Jll de fevereiro de 1919. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa ·Excelência, à vista do disposto no art. 79 do 
Re.ghrtento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Mato 
Grosso, adotMei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Ali.wça Renovadora Nacional-ARENA. 

Atenciosas saudações. -Vicente Emflio Vuolo. 
Nome Parlamentar: Vicente Vuolo. 

Senhor Presidente, 

Em l~>de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelêncía, à vista do disposto no art. 7P do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a ban­
cada da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Pedro Pedrosslan. 
Nome Parlamentar: Pedro Pedro.ssian. 

Senhor Presidente, 

Em J~>defevereirode 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do çlisposto no art. 7'1 do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Mato 
Grosso do Sul. adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a ban­
cada da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.'- Rachid Saldanha Derzi. 
Nome Parlamentar: Saldanha Detzi. 
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Em li' de fevereiro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 71' do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Paranã, 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada da Aliança 
Renovadora Naciona\- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Affonso Alves de Camargo Neto. 
Nome Parlamentar: Affonso Camargo. 

Em 1~> de fevere:iro de 1979. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do di:-:posto no art. 7~> do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estada do Paraná., 
adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancad.1 do Movi­
mento Democrãtico Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- José Richa. 
Nome Parlamentar: José Richa. 

Senhor Presidente, 

Em li' de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto r10 art. 7~" do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Santa 
Catarina, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Jaison Tupy Barreto. 
Nome Parlamentar: Jaison Barreto. 

Senhor Presidente, 

Em l~>de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7~> do 
Regimento lnte'rno, que, assumindo nesta data a representação do Estado de Santa 

Catarina, adotarei o nome parHtmentar abaixo consignado e integrarei a bancada da 
Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas saudações.- Lenoir Vargas Ferreira. 
Nome Parlamentar: Lenoir Vargas. 

Senhor Presidente, 

Em 19 de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7~> do 
Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Rio 
Grande do Sul, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a ban­
cada do Movimento Democrãtico Brasileíro- MDB. 

Atenciosas saudações.- Pedro Jorge Simon. 
Nome Parlamentar: Pedro Simon. 

Senhor Presidente, 

Em li' de fevereiro de 1979. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no art. 7~> do 
Regimento lnterno, que, assumindo nesta data a representação do Estado do Rio 
Grande do Sul, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e integrarei a ban­
cada da Aliança Renovadora Nacional- ARENA. 

Atenciosas. saudações. - Tarso de Moraes Outra. 
Nome Parlamentar: Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Cumprida a finalidade da presente 
reunião, antes de declarã-la encerrada, convoco os Srs. Senadores para uma segunda 
reunião preparatória, a realizar-se hoje, às 15 horas e 45 minutos, a fim de se proceder 
à eleição do Presidente do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Estã encerrada a reunião. 

( Levama-se a reunião às 15 horas e 40 minutos.) 

ATA DA 2• REUNIÃO PREPARATúRIA, EM 1Y DE FEVEREIRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRÔNIO PORTELLA E LUIZ VIANA 

ÀS 15 HORAS E 45 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carreira -
João Bosco - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Herme~. - Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarne) - Dirceu 
Arcoverde - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Cesar Cals - Jcsé Lins -
Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo 
Coelho- Arnon de Melo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha­
Lourival Baptista- Passos Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júmor- Luiz 
Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto­
Hugo Ramos:--- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo 
Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia 
- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- lázaro Barboza- Benediro Canelas­
Gastão Müller- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian -- Saldanhl! 
Derzi - Affonso Camargo -José Richa - Leite Chaves - Evelãsio Vi1:ira - Jai­
son Barreto -lenoír Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença act~sa o com­
parecimento de 67 Srs. Senadores. Havendo· número regimental, dedar·';) aberta a 
reunião. 

A presente reunião preparatória destina-se à eleição e posse do Presidente do Se­
nado Federal para a I• e 2• Sessões Legislativas da presente Legislatura. 

A eleição far-se~ã por escrutínio secreto e após a apuração se fará a proclamação 
do eleito. 

Vou suspender a reunião por 5 minutos, a fim de que os Srs. Senadores possam 
munir-se das respectivas cédulas. 

(Suspensa às 15 horas e 55 minutos, a reunião é reaberta à,; 16 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Declaro reaberta a reuniiio. Os Srs. 
Secretãrios irão proceder à chamada do Sul para o Norte. 

Ã medida em que os Srs. Senadores forem sendo chamados, deverão ir deposi­
.tando os votos na urna. 

• 

O Sr. Paulo Brossard(MDB- RS)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Como líder, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: • 

Devo fazer uma declaração a V. Ex• e à Casa: por motivos de natureza política, 
que se tornaram públicos dado o amplo noticiário da Imprensa nacional e cumpnndo 
o que já informei ao nobre líder da Maioria, Ser.ador Jarbas Passarinho, o MDB, 
nesta Casa, decidiu não integrar a Mesa a ser eleita nesta sessão. 

Como é notório, trata-se de uma seqUela do malfadado "Pacote de Abril". 
Era esta a declaração que desejava fazer, para que ficasse constando dos Anais da 

Casa e para que constitua também uma explicação do que irá ocorrer. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA}- Peço a Palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Líder. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu, em particular, deploro profundamente que a Bancada da Oposição tenha da­
do tão ingrata missão ao seu líder, no primeiro dia em que nos reunimos. 

Nem o brilho da palavra, Sr. Presidente, nem a forma cuidadosamente delicada 
podem esconder e modificar a essência das coisas. A essência clara, cristalina deste ato 
que acabamos de ver praticado pela Bancada da Oposição nesta Casa, Sr. Presidente, 
é uma demonstração de intolerância. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não apoiado! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- É uma demonstração de 
intolerância, repito, Sr. Presidente. Tantas vezes repetiria, quantas vezes a Oposição 
me honrasse com os seus "não apoiados". Ê seu direito e C: o meu de permanecer com 
o meu julgamento . 
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Este que deveria ser um dia de festas, Sr. Presidente, transforma-se numa tentati­
va, e apenas numa tentativa, de estabelecer constrangimento para 22 pessoas, com . 
assento nesta Casa, na presença do público ou na presença de seus familiares. 

A intolerância, Sr. Presidente, já dizia um grande escritor em relação aos intole­
rantes de Religião, "que o diabo os fez e tem neles a sua pior matéria-prima". E não é 
possível veicular a intolerância sem chegar a correr o risco, mesmo com o brilho de 
quem assim procede, de partir de uma mera declaração de intenções à linha própria 
da hostilidade indisfarçável. 

Vinte dois dos nossos companheiros da ARENA, Sr. Presidente, nos foram envia­
dos de acordo com uma legislação que pode ser objeto de condenações veementes e 
candentes por parte da Oposição; quanto a isso não discutimos, até porque não me 
parece que seja o propósito acÍui, com uma declaração dessa natureza, discutir a refor­
ma de abril. O propósito q1.1e eu entendo como sendo precisamente, de algum modo, 
indisfarçá.vel, apesar de todos os esforços, envolver numa capa de declaração de prin­
cípios, uma hostilidade clara a companheiros que aqui vieram e, muitos dos quais, 
indiscutivelmente, para não falar nos discutíveis, aqui estariam sentados por votação 
direta tanto quanto nós. 

Sr. Presidente, a partir do momento em que os Srs. Senadores, recebendo o diplo­
ma legal, forarp investidos da condição de Senadores foram, automaticamente, investi­
dOs também de todas as prerrogativas de Senadores desta Casa, menos uma- menos 
a prerrogativa que não existe de ser descortês. Interpreto esse ato, Sr. Presidente, em 
que pese a inintencionalidade do nobre Líder da Minoria, como um ato declarado de 
descortesia com 22 companheiros e, conseqUentemente, com toda a Bancada majoritá­
ria desta Casa. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS}- Não apoiado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Recebo o "não apoiado" 
do nobre Líder da Minoria, mas não me convenço. 

Há ainda, como digo, uma interpretação pessoal. Nós, Sr. Presidente, podíamos 
discutir o mérito se o mérito estivesse em causa, podíamos pedir à nobre Oposição que 
freqüentasse o registro de História e verificaria que o ato que aqui colocou junto a 
nós, esses 22 Srs. Senadores, em primeiro lugar não foi inédito no Brasil, nem na 
República, nem no Império. Em segundo lugar, não é também ausente de legislação 
existente em países democráticos civilizados do mundo. A regra parlamentar, Sr. 
Presidente, é uma regra de ouro: Os homens podem ser veementes na discussão, na 
dissensão, mas acima de tudo o que faz com que o entendimento se produza em ter­
mos cidizados ê precisamente a não intenção da hostilidade pessoal. 

A inteligência, e o nobre Líder da Minoria a tem em demasia, encontra sempre 
forma de fazer as suas restrições sem criar problemas de constrangimento pessoal. 
Ora, Sr. Presidente, o Senado, que eu freqüento já na metade do meu segundo manda­
to, desconhecia um ato desses. Aqui travamos sempre. um relacionamento o mais 
fraterno possível, sem nenhum prejuízo na defesa, por vezes violenta, que fazemos, 
ambas as partes, do nosso ponto de vista. De maneira que acredito que a brevidade da 
oração do nobre Líder da Minoria traduz precisamente até o seu próprio constran­
gimento pessoal. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Não apoiado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Recebo o "não apoiado", 
porque esse era inevitável que viesse. Acho ainda que outros Srs. Senadores da Banca­
da da Oposição, no fundo das suas consciências, estão a repudiar esse ato a que são 
obrigados pela solidariedade de partido. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Sou obrigado a solicitar um aparte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nós estamos apenas 
iniciando uma sessão, nobre Senador Paulo Brossard a dizer a V. Ex• que tem muito 
mais experiência parlamentar do que eu, sabe que, se me pedir um aparte eu lho 
concedo, mas que isso me confunde, porque não sei se é V. Ex• ou alguma voz 
clandestina nos microfones desta Casa. 

Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS) - Para lembrar apenas que resultou este 
procedimento de uma decisão unânime da Bancada. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Todos nós entendemos­
e V. Ex• algumas vezes sobre isso tem versado - certas unanimidades. Não estou a 
discutir o caso, referi-me apenas a uma questão de foro íntimo, consciência de cada 
U!II. 

Concluo, Sr. Presidente. A minha Bancada não tem nenhum pejo, de nenhuma 
natureza, de exercer o seu direito de voto. Acho que vamos e~ercê-lo forçados que 
fomos pela intolerância, que repeliu todas as formas de aproximação que apresenta­
mos. Todas. Exigindo apenas de nós, o que parecia para eles o mínimo e para nós 
significaria exatamente o sacrificio da nossa própria dignidade pessoal: retirar da cha­
pa que concorre à Mesa nomes de companheiros nossos, como se eles, para nós, vies­
sem maculados com o vício de origem. Se esse ê o ponto de vista da Oposição, ela que 
o tenha e que fique registrado nos Anais. Nôs vamos usar, Sr. Presidente, o direito 
unilateral do voto e vamos usá-lo na convicção de que esse constrangimento que se 
intentou fazer não existe, pois não alcança a nenhum dos Senadores da Aliança Re­
!)ovadora Nacional. (Muito bem! Palmas. Manifestação das galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - As galerias não podem se manifes­
·tar. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os Srs. Secretários procederão à 
chamada do Sul para o Norte. 

Como disse, peço aos Srs. Senadores que, à medida que forem sendo chamados, 
depositem seu voto na urna. 

(Procede~ se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume :..__ José Guiomard - Evandro Carreira -
João Bosco- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes~ Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Dirceu 
Arcoverde - Helvídio Nunes - Pehõnio Portella - Cesar Cals - José Lins -
Mauro Benevides- Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo 
Coelho- Arnon de Melo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha-· 
Lourival Baptista - Passos Porto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz. 
Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -· 
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo 
Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montara- Orestes Quércia 
-Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas-· 
Gastão Müller- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha 
Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelãsio Vieira -
Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Estâ concluída a votação. 
Vai-se proceder à contagem das sobrecartas. 
Designo para servirem como escrutinadores os Srs. Senadores Lãzaro Barboza e 

Murilo Badaró. (Pausa.) ' 

( Procede·se à contagem das sobrecartas.) 

~ SR. PRES(DENTE (Petrónio Portella) - Foram encontradas na urna 67 
sobrecartas, húmero que coincide com o de votantes. 

Vai-se proceder à apuração. 

(Procede-se à apuração. j 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- É: o seguinte o resultado da votação: 
Para Presidente - Senador Luiz Viana, 56 votos; Senador Luiz Cavalcante, 6 

voto:-;; em branco, 5. 
Tenho a honra de proclamar Presidente do Senado F'ederal para a I• e 2~ Sessões 

Legislativas, da 9• Legislatura, o Sr. Senador Luiz Viana. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella}- O número de sobrecartas correspon­
deu ao número de votantes: 67 Srs. Senadores. O resultado da votação é o seguinte: 
Senador Luiz Viana, 56 votos (Palmas); Senador Luiz Cavalcante, 06 votos (Palmas); 
em branco, 5 votos. 

Declaro eleito e, em seguida, empossado no cargo de Presidente do Senado Fe­
deral para a I• e 2' Sessões Legislativas, da 9• Legislatura, o Senador Luiz Viana Fi­
lho. 

Srs. Senadores, devo neste momento, penitenciar-me - felicitando o Líder da 
Oposição- pelo erro praticado pela parte burocrática que serve à Mesa. Mas as reti­
ficações serão feitas porque é de toda pertinência que se consigne a continuidade à vi­
da do Parlamento e do Congresso Nacional, vale dizer do Poder Legislativo, que é 
uno, indivisível e queremos também eterno. (Palmas.) 

Senhores Senadores: 
Após o ato democrático a que demos cumprimento, encerra-se minha missão e a 

dos meus caros companheiros de direção. Sob a emoção de quem se despede e a cons­
ciência de não haver feito o que pretendia, embargado pelas limitações que são mui­
tas, resta expressar, comovidamente, os agradecimentos a este Plenário, onde, em po­
sições. diversas e por mais de um decênio, me tenho desvelado no serviço da Institui4 

ção e da Pátria. 
Sou grato. à Maioria, compreensiva e solidária, da qual recebi mais que o apoio, a 

conliança, se não os aplausos, cumprindo exaltar os prezados companheiros, e seus li 4 

dos Líderes Eurico Rezende e Jarbas Passarinho. 
Minha gratidão abrange, sem discrepância, também a Oposição que, na intlexibi­

dade de sua política, foi atuante também na Comissão Diretora, através da ação eli­
ciente e honrada dos seus representantes. Em todos os momentos recebemos o apoio à 
nossa administração, cabendo ressaltar, assinalar a ação diligente e prestimosa nes:>e 
sentido, do preclaro e eminente Líder, Senador Paulo Brossard. 

Aos funcionários, do mais modesto ao mais graduado, o nosso reconhecimento 
pelo trabalho que souberam desempenhar com lealdade, honradez e descortino. 

Não me cansa fazer o elogio à Imprensa. Ela, nos nossos tempos, mais que infor­
ma, orien'ta e condiciona a opinião pública, de cujo conceito depende nosso destino 
político. Mas assinalo, também, que a Imprensa depende de nós, de nossa sorte, da ex­
pressão que tiver o Poder Legislativo, sustentáculo do regime democrático; os fatores 
que eliminam um, prmbem o outro e ambos só são fortes na vigência do rCgime mante­
nedor das liberdades. 

Confesso, Senhores. que o devotamento a que me entreguei nestes dois anos não 
correspondeu ao quanto devo a esse augusto Plenário. Tão fortes os vínculos, tão assi­
naladamente ligado sou ao Congresso, que é dificil ser bem sucedido ao pretender ex­
ternar. perante todos, o que de nossa Instituição em mim vive. 

• 
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Doutrinariamente, sempre atribuí ao Poder Legislativo o destino de guarda dos 
valores democrâticos, encontrando-se em sua história, mais que centenário, os fatores 
e causas mais eminentes do desenvolvimento nacional. 

Somos o Poder em permanente defesa das aspirações do povo, vivendo com ele 
-as amarguras das crises e com ele partilhando, pelo intercambiar das idéias, as respon­
sabilidades das grandes decisões. 

Somos a Casa consciente dos inafastáveis compromissos, os que nos identificam 
com os Estados, em nome dos quais falamos, mais ainda com as instituições democrá­
ticas que, acima de particularismos, de facções, tem o Senado o dever de defender e 
aprimorar. 

Somos o Poder que, na pluralidade de nossa visão, não deve ceder ao fascínio do 
inatingível quando está preso, indissoluvelmente vinculado, a uma realidade marcada 
de carências, que são os desafios de nossa árdua missão. 

Somos o Poder que há de perseguir, sem desfalecimentos, os ideais democráticos, 
na pureza dos princípios e postulados e na autenticidade de seus processos legítimos, 
usando sua arma: a palavra; através dela e, na eloqUência dos que sabem dizer, as críti­
cas ganham dimensão, as defesas expressam a força persuasiva de profundas con­
vicções, a verdade se ~ura, as decisões se tomam e o Poder Legislativo se afirma e en­
grandece. 

Assim vejo, Srs. Senadores, este Plenário augusto e assim lhe prevejo a ação futu-
r a. 

Para dirigi-lo, a vontade desta Casa acaba de eleger o grande homem público bra­
sileiro: Deputado, Ministro, Governador, Senador Luiz Viana Filho. (Palmas.) Carre­
gado de bagagem política e rico de vivências que o fazem avultar entre nós, Luiz Via­
na Filho, o acadêmico e admirável escritor, é o politico que a sabedoria dos nossos pa­
res escolheu para esta hora difícil de transição. Dele é esta cadeira e a S. Ex• me dirijo 
pedindo suba à Mesa para, a partir de agora, começar os seus trabalhos de servidor da 
instituição e da Pátria. (Palmas.) 

Assume a Presidência o Sr. Luiz Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Pronuncia o seguinte discurso.)- Srs. Sena­
dores, Srs. Deputados, meus Senhores e minhas Senhoras: 

Ao assumir a Presidência do Senado, pelo honroso voto dos meus pares, que, de 
maneira tão expressiva, demonstraram confiança e apreço por quem hã mais de qua~ 
tro décadas participa do Congresso Nacional, desejo transmitir a todos, e a cada qual 
dos meus colegas, testemunho de reconhecimento e respeito. Ao meu eminente ante­
cessor, o Senador Petrônio Portella, cuja ação honrada e profícua não se deteve nos li­
mites dos nossos trabalhos, projetan.do-se na vida nacional pelos assinalados e rele­
vantes serviços por todos reconhecidos, exprimo não somente a minha admiração, 
mas também os agradecimentos pela dignidade com que, ajudado pelos seus ilustres 
companheiros de Mesa, exerceu as suas altas funções. Em breve, convocado para no­
vas e árduas tarefas na vida pública, deverá S. Ex• ocupar o Ministério da Justiça, on­
de o aguarda uma Nação em plena fase de transformação e desenvolvimento das ins­
tituições políticas. 

Vivemos, sem dúvida, uma época de transição e por isso mesmo a reclamar maior 
imaginação e compreensão de todos. Será o meio de prosseguirmos a caminhada ru~ 
mo ao aprimoramento das instituições políticas, sociais e econômicas, através da con­
tinuidade e da ampliação da abertura iniciada pelo Presidente Ernesto Geisel. Para 
tanto acredito que nos serâ útil a humildade, que afasta a arrogância e fortalece atole­
rância sem nos tornar menos inflexíveis no cumprimento de nossos deveres. Como até 
hoje, servindo sempre, colaborando sempre, nunca nos diminuindo. 

Como inerente a um período em que correntes várias do pensamento nacional, 
certamente desejosas de bem servirem ao País e às suas instituições, buscam o ponto 
de encontro, talvez o denominador comum, que seja a expressão da politica da mão es­
ten~ida, em boa hora preconizada pelo futuro Presidente João Baptista Figueiredo, 
calorosos debates deverão assinalar a nossa convivência, como de hábito nos parla­
mentos de nações livres, e conforme com as melhores tradições do Brasil. O silêncio 
poderia nos separar, levando-nos à desconfiança. A discussão, assim o espero, nos 
aproximará. Bem sabemos que travados de boa fé, por contendores de alto nível e ex~ 
periência, como é o caso de quantos aqui chegam após longa experiência na vida pú­
blica·, os debates contribuirão não somente para melhor informar e esclarecer os res­
ponsáveis pela "legislação, senão também orientar a opinião pública, que ajuizará do 

nosso empenho em atender as aspirações do povo, colocando-nos acima das paixões, 
tão freqUentes no mundo da política e dos partidos. 

Acredito que o debate seja frutuoso, do mesmo modo que as radicalizações po­
dem abrir feridas em prejuízo dos altos objetivos, que devem ser o apanágio de todos 
nós. 

Quanto a mim, no posto a que me conduziu a generosidade dos meus colegas, 
pretendo ser o leal e fiel cumpridor do nosso Regimento. Nem sei de melhor caminho 
para o adequado e necessário entendimento, em meio a inevitáveis divergências, do 
que rigorosa obediência aos textos que resumem provadas práticas para o seguro exer~ 
cicio da vida parlamentar. 

Por tradicional dispositivo constitucional, que nos rege desde os primórdios da 
República, somos, pela representação igualitária dos Estados nesta Casa do Congres­
so, a âncora da intocável Federação. Aqui todas as unidades da Federação, as mais ri­
cas ou as mais pobres, as menores ou as territorial mente maiores, possuem idêntica re­
presentação. E tal norma serve para nos advertir que deveremos ter um papel de equi­
líbrio dentro da nacionalidade, gue almeja superar pacificamente as suas dificuldades 
e divergências, alcançando uma democracia por todos reconhecida como real aprimo­
ramento das instituições políticas. Uma democracia que seja concomitantemente a 
força do cidadão e a segurança do Estado. Numa palavra, uma democracia que, asse~ 
gurando a todos a livre e responsável expressão do pensamento, não permita gue as 
suas franquias sejam usadas como ameaças que intranqüilizem a Nação, cujo progres­
so e desenvolvimento são inseparáveis da ordem dentro da leL Desta, e somente desta, 
deverão depender nossas liberdades. 

Se nossas responsabilidades são grandes pelo que de nós espera o Brasil, não são 
menores pelo que tem significado o Senado na vida pública nacional. Na Monarquia e 
na República, aqui tiveram assento os maiores vultos de nossa História. Precisar~i. 
porventura, lembrar, entre tantos que ilustraram esta Casa, os nomes de Montezuma, 
Abrantes, Olínda, Cotegipe, Zacarías, Nabuco, Caxias, Paraná, Otaviano, Silveira 
Martins e Afonso Celso no curso do Império? Não menos brilhante foi a fase republi­
cana, quando freqüentaram a tribuna do Senado Rui Barbosa, Epitácio Pessoa, Fran­
cisco Sá, Pinheiro Machado, Afonso Pena, Leopoldo de Bulhões, Miguel Calmon, 
Rodrigues Alves e Otávio Mangabeira. Precede-nos assim século e meio de uma pre­
sença luminosa e patriótica dos rastos da nossa História. Tudo a nos ensinar que se fo­
ram calorosos e eloqüentes os debates que deram vida e glória ao Senado, sempre foi 
possível aos ilustres representantes das províncias e dos Estados manter um entendi~ 
menta, decorrência de mútuo respeito, muitas Vezes até da admiração, que não exclui 
divergências, a fim de encontrar, quando necessário, sábias e honrosas transações que 
conduzam a soluções patrióticas. 

Não poderia concluir, permitam-me os ilustres colegas, sem dizer-lhes que te­
nho neste momento a imaginação um pouco voltada para o passado,. entrevendo os 
dias da juventude na minha velha e amada Província, a Bahia. A Bahia com tudo que 
ela representa para mim, principalmente o afeto de amigos e companheiros de lutas, 
muitos deles decisivos para as minhas eleições, embora retraídos num anonimato, que 
não raro representa dura injustiça da vida pública. E acredito não seja uma ilusão, 
pensar que agora, Srs. Senadores, em muitos lares baianos estará acesa uma lâmpada 
votiva, pedindo pelo modesto, mas fiel conterrâneo. 

Renovando aos ilustres colegas os meus agradecimentos, e formulando votos por 
uma feliz e fecunda legislatura, quero assegurar~lhes que, principalmente pelo seu 
apoio e compreensão espero que, unidos, honraremos o passado, contribuindo para a 
construção de um futuro, que os brasileiros almejam marcado pela liberdade sob a égi­
de da lei. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Antes de encerrar os trabalhos, convoco 
os Srs. Senadores para a terceira reunião preparatória, a realizar-se às 17 horas e 10 
minutos, a fim de se proceder à eleição e posse dos demais membros da Mesa. 

Convoco ainda sessão solene do Congresso Nacional, a realizar-se no dia li' de 
março, às 15 horas, no plenário da Câmara dos Deputados, destinada à instalação dos 
trabalhos da 1• Sessão Legislativa da 9• Legislatura. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 16 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 3• REUNIÃO PREPARATORIA, EM 19 DE FEVEREIRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislátura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E NILO COELHO 

ÀS 17 HORAS E /0 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Josê Guiomard - Evandro Cârreira -
João Bosco- Raimundo Parente- Aloysio Chaves ·•- Gabriel Hermes- Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa- Henrique de La Rocque - José Sarney - Dirceu 
Arcoverde - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Cesar Cals - José Lins -
Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire - Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo 

Coelho- Arnon de Melo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela - Gilvan Rocha­
Lourival Baptista- Passos Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino -Itamar Franco- Murilo 
Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan -Franco Montara- Orestes Quércia 
- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas­
Gastão MUJler- Vicente Vuolo.:..... Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha 
Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelásio Vieira -1 

Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. ' 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Havendo número regimental, declaro 
aberta a reunião, que se destina à eleição e posse dos Vice-Presidentes, dos Secretários 
e Suplentes de Secretários. 

Nos termos do§ 49 do art. 63 do Regimento Interno, por proposta de 1/3 (um 
terço) do Senado ou de Líder que represente este número, a eleição para o preenchi­
mento dos cargos de 19 e 29-Více-Presidentes, 19, 29, 39 e 49-Secretârios poderâ ser feita 
em um único escrutínio. 

Nesse sentido, foi encaminhado à Mesa requerimento que será lido pelo Sr. }9-Se­
cretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• I, DE 1979 

Requeiro, nos termos do§ 49 do art. 63 do Regimento Interno, que a eleição para 
o preenchimento dos cargos de 19 e 29-Vice-Presidentes e l9, 29, 3' e 4'-Secretários seja 
feita em um único escrutínio. 

Sala das Reuniões, 19 de fevereiro de 1979. -Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovapt, queiram permanecer sentados. (Pausa.~ 
Está aprovado. 
Vai-se passar à eleição do J9 e 2t-Vice-Presidentes e dos quatro Secretários, em 

um único oscrutínio. 
Os Srs. Secretários procederão à chamada, que começará de Norte para o Sul. 

(Procede-se à votação.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge: Kalume - José Guiomard - Evandro Carreira -
João Bosco - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Dirceu ' 
Arcoverde - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Cesar Cals - José Lins -
Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima 
- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire -Nilo 
Coelho- Arnon de Melo- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha­
Lourival Baptista- Passos Porto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz 
Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto -
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo 
Badaró - Tancredo Neves -- Franco Montoro - Benedito Ferreira - Henrique 
Santillo- Lâzaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo 
-Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo -
José Richa- Leite Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas­
Paulo Brossard- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana}- Está colÍduída a votação. 
Vai-se proceder à contagem das sobrecartas. 
Designo escrutinadores, cujas presenças solicito à Mesa, os Srs. Senadores 

Lázaro Barboza e Murilo Badaró. 

(Procede-se à apuração.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Conc1uida a apuração, verificararn-:r.e os 
seguintes resultados: l '-Vice-Presidência- Senador Nilo Coelho, 38 votos; Teotônio 
Vilela, I voto; em branco, 25 votos. 2t-Vice-Presidência- Senador Hugo Ramos, 38 
Votos; Senador Orestes Quércia, I voto; em branco, 25 votos. Para )9-Secretârío -
Senador Alexandre Costa, 39 votos (palmas); em branco, 25 votos. Para 29-Secretãrio 
- Senador Cunha Lima, 38 votos; Senador Lâzaro Barboza, I voto; em branco, 25 
votos. Para 3'-Secretário - Senador Lourival Baptist&, 39 votos; em brancó, 25 
votos. Para 4'>'·Secretário- Senador Jaison Barreto, 38 votos; em branco, 26 vetos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSA.RD (MDB- RS. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como, a esta altura, jã consta dos nassos Anais, foram votados para ocuparem 
lugares na Mesa Senadores do MDB, a despeito da decisão tomada em Bancada e 
transmitida não apenas ao eminente Líder da Maioria nesta Casa, senão também que 
à própria Casa, por meu intermédio, em sessão anterior. Esta inclusão de nomes de 
ilustres companheiros meus para comporem a Mesa, a despeito da declaração 
anterior de que o MDB não a integraria e considerando que a eleição, a requerimento, 
foi feita globalmente para todos os cargos da Mesa, levou a Bancada do MDB a votar 
em branco. 

Era o registro que eu desejava fazer. Quando se tratou da eleição do Presidente­
quando se tratou da eleição de V. Ex• - não houve este problema, não houve este 
constrangimento. Nós procederíamos, assim, em relação a outros lugares, mas dado 
que a votação se fez globalmente, inclusive com a inclusão de nomes do MDB, o que 
contrariava um fato notório e declarado em sessão de que o MDB não integraria a 
Mesa, fomos levados a votar em branco. 

Ers. a declaração que, para os devidos efeitos, entendi de fazer a V. Ex• (Muito 
bem! Palmas.) 

O Sr. Jaison Barreto (MDB- SC)- Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra V. Ex•, pela ordem. 

O SR. JAISON BARRETO (MDB- SC. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Fosse outro o contexto, e não viesse essa indicação contaminada pelo germe do 
desrespeito a uma decisão partidária, ainda mais, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não 
viesse essa indícação maculada, poluída pela particípação- eu não me refiro em ter­
,IDOS pessoais, mas, repito, maculada, poluida pela participação da figura política 
aberrante que envergonha a Nação e apequena esta Casa, do Senador biônico (não 
apoiado!), eu a aceitaria como um galardão na minha carreira política. Mas, Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores. com estas características que trazem, inclusive, alguma co~sa 
de insólita porque não étíca, já que não consultaram quanto a minha pretensão de 
participação, isto com o aval da Liderança de um Partido que tem maiores responsa:,j. 
lidades. 

Esta indicação é um estigma que eu extirpo com a dignidade dos que sabem que 
cargos assim conseguidos desonram e enxovalham, repilo e devolvo o insulto. 

Era o que tinha a dizer. (Palmas!) 

o Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Líder Jarbas 
Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Sr. Presidente. Srs. 
Ser adores: 

Permita V. Ex• que lhe pergunte, Sr. Presidente, qual foi a questão de ordem 
levantada pelo nobre Senador por Santa Catarina. 

A palavra foi pedida pela ordem; o nobre Senador vem da Câmara dos 
Dt:;JUtados, tem experiência parlamentar e não cometeria a inexperiência de pedir a 
pal:lVra pela ordem para Dão formular questão de ordem. 

A Liderança da Maioria deseja saber qual a questão de ordem, sem, natural­
me:lle, deixar-se atingir pela insólita, esta sim, linguagem do novo representante de 
Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não foi levantada qualquer questão de 
ordem, tendo o nobre Senador Jaison Barreto se limitado a uma simples declaração. 

O Sr. Hugo Ramos (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra para ur..1a 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - No momento não cabe explicação 
pessoal, o que V. Ex• poderá fazer em outra oportunidade. 

O Sr. Cunha Lima (MDB - PB) - Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
comunicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• me perdoe, mas infelizmente não 
posso permitir que V. Ex• me interrompa, por maior que seja o meu apreço a V. Ext; 
oportunamente concederei a palavra a quantos a pedirem, nos termos do Regimento. 

O Sr. Hugo Ramos (MDB- RJ)- Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Hugo Ramos, para uma questão de ordem. 

O SR. HUGO RAVIOS(MDB- RJ. Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Casa acaba de ouvir a proclamação do meu nome, que muito me honra, por ter 
si de escolhido o 2<~-Vice-Presidente desta Casa. 

Na questão de ordem que vou levantar, e peço a V. Ex• que seja o mais liberal 
pos~ível para não ser contestado pela a'rgúcia do Vice-Líder da ARENA; quero 
apemts pedir permissão a minha Bancada para explicar o meu voto pessoal quando da 
deliberação em torno deste grave problema, referente à participação, ou não, da nossa 
Bancada na composição da Mesa Diretora. 

Na oportonidade, declarei aos meus pares, e o confirmo, de que não cabia a nós o 
dire.to de impugnar o nome de quem quer que seja, posto que era o direito da 
Bancada de qualquer Partido indicar os seus próprios componentes. Não tínhamos 
esse direito e, ao reverso, se estabeleceria a recíproca de o outro Partido vir impugnar 
norres da nossa Bancada em outras composições futuras. 

Foi esta a posição que assumi, naquela oportunidade. Agora, meu nome foi 
indh;ado à minha revelia, o que me honra sobremodo, porém sou fiel à orientação da 
nossa Bancada, e peço a V. Ex• que faça consignar a minha renúncia. 

A questão de ordem QUi: estou levantando a V. Ex• é para perguntar qual a 
oportunidade desse pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• poderá, em seguida, apresentar à 
Mesa o seu pedido de renUncia, que será publicado e submetido aos trâmites regi­
mentais. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)--:- Concedo a palavra a V. Ex•, Senador 
Itamar Franco. ' 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pela ordem, sem revisão do orador.) 
- Respeitosamente, gostaria de saber de V. Ex• em qual artigo do Regimento se 
baseia para e)(igir do Senador Hugo Ramos uma declaração por escrito, à Mesa, do 
seu pedido de renúncia. Gostaria que V. Ex• me indicasse o artigo do Regimento 
Interno. 

O SR. -PRESIDENTE (Luiz Viana)- Trata.se do art. 91 do Regimento Inter­
no, que preceitua: 

"Art. 91. A renúncia a lugar em Comissão far-se-á em comunicação 
escrita à Mesa." 

Ora, é assente que a Mesa constitui-se apenas da Comissão Diretora do Senado, 
não mais que isso, e temos que dar, portanto, um entendimento extensivo a esse 
art. 91 do Regimento Interno. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Permita-me V. Ex;• dizer, jã que, 
pelo Regimento, tenho o direito, antes que o Líder da Maioria me conteste, de invocar 
o art. 3~>, na sua letra "g", que se trata de matéria pertinente a esta sessão preparató­
ria, e também dizer, respeitosamente, a V. Ex• que não se trata, aqui, de pedido de 
renúncia, e, mesmo que se tratasse, o artigo do Regimento é bem claro quando diz 
"renúncia à Comissão" e não à Mesa Diretora. Ê por isto que o Regimento Interno 
do Senado estabelece a eleição da Mesa Diretora e uma normativa para a eleição das 
Comissões. V. Ex• não poderia, então, aplicar, por extensão, a um pedido de renún­
cia o art. 91, porque se trataria de renúncia à Comissão- não é o caso. Trata-se de 
renúncia, se for o caso, de um cargo à Mesa Diretora. V. Ex• não o pode aplicar, e 
recorro da decisão de V. E)(• se a mantiver, ao Plenário, ou à Comissão de Constitui­
ção e Justiça do Senado, neste instante. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder, para contestar a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nobre Senador Itamar Franco, é um direi­
to que V. Ex• tem, mas, antes, vamos ouvir a palavra do nobre Líder Jarbas 
Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Como Líder, sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, no Regimento da Casa, o "Título VI - Das 
Comissões", página 43, é tão claro, tão criStalino, que me surpreende que o nobre re~ 
presentante por Minas Gerais, Senador Itamar Franco, tenha sugerido essa questão 
de ordem, S. Ex• que é sempre um homem de extraordinária lucidez. 

Está dito no art. 73: 

"Art. 73. As Comissões·Permanentes são as seguintes: 
I) Diretora (CD); ... " 

De maneira que, Sr. Presidente, a decisão de V. Ex• foi inteiramente respaldada 
no Regimento da Casa. Mas, na contestação da questão de ordem levantada, gostaria, 
pela minha Bancada, Sr. Presidente, de salientar um aspecto levantado pelo nobre 
Senador Itamar Franco. 

Veja V. E)(• que coisa surpreendente: em qualquer lugar neste País ... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Pela ordem, Sr. Presidente. Pelo Regi­
mento, cabe a V. Ex• decidir a questão de ordem e não ao Líder da Maioria. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Estou contraditando a 
questão de ordem levantada por S. Ex• o Senador Itamar Franco ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• não pode apartear. em questão de 
Ordem, Senador Itamar Franco. V. Ex• terá a palavra, mas esta está com o Líder. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG. Fora do microfone.) - Levantei uma 
questão de ordem e o nobre Líder da Maioria a está respondendo. V. Ex• a estã trans­
ferindo ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não a estou transferindo, o Líder da 
Maioria pediu para contestar a questão de ordem de V. _Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- V. Ex•, por favor, me diga baseado em 
qual artigo S. Ex• pode contraditar uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Mas S. Ex• estã contestando a questão de 
ordem. Primeiro, S. Ex• está tendo a palavra como Líder, e nesta qualidade fala em 
qualquer momento da sessão. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Fora do microfone.)- Pedi a 
palavra como Líder. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Mas antes de V. Ex• responder à minha 
questão de ordem. Lamento a decisão de V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Sr. Presidente. pedi a 
V. Ex• a palavra para contestar a questão de ordem. O Regimento Comum do Con­
gresso Nacional- Senado Federal e Câmara dos Deputados- prevê precisamente a 
figura da contestação de questão de ordem. Nesta Casa, pela praxe, sempre se a 
adotou, a menos que, agora, queira inovar o Senador Itamar Franco, e não creio que 

S. Ex• tenha medo das palavras que vou dizer. Não creio que S. Ex• tenha receio de 
ouvir palavras contra palavras, argumentos contra argumentos. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Não tenho receio de ouvir V. Ex•. desde 
que permita os apartes. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em questão de ordem não hã apartes. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG)- Sr. Presidente, S. Ex• pediu a palavra 
como Líder ou para uma questão de ordem? V. Ex• dizia que o Senador Jarbas Passa­
rinho falava como Líder ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não, disse que S. Ex• havia pedido a pala­
vra para contestar a questão de ordem levantada por V. Ex•, salvo, se V. Ex• disse 
que não apresentou questão de ordem e estou interpretando mal as palavras de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Sr. Presidente, por obséquio, Jevãntei 
uma questão de ordem, e cabe a V. Ex•, pelo Regimento., respondê-la. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sempre - pelo menos é a experiência 
parlamentar que tenho, é pequena eu sei - toda questão de ordem é contraditada, 
estabelece~se até o número de oradores que podem contraditá-la, e, depois, a Presidên· 
cia resolve conclusivamente, tendo quem a requer o direito de solicitar o voto do 
Plenário ou a ele recorrer. V. Ex• não está tolhido em nenhum dos seus direitos. Per­
doe-me mas V. Ex• não está tolhido. Apresentou V. Ex• uma questão de ordem .. 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Não respondida pela Mesa ainda. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Não respondida por que há um Senador 
contraditando a questão de ordem levantada por V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sr. Presidente, posso con­
correr para a harmonia desta Casa? (Pausa.) Então, pediria a V. Ex• que considerasse 
a minha palavra cassada pela intervenção do nobre Senador Itamar Franco, mas que 
a partir de agora, nesta Casa, não haverá contradição de questão de ordem. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) - Mas, o Regimento não a permite, Sr. 
Presidente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Por favor. ouça-me. nobre 
Senador. Já estou apelando, agora, para um dever parlamentar .... 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Então, por favor, V. Ex• permita que a 
Mesa responda à minha questão de ordem. 

O SR. JARBAS PASSARINHO {ARENA- PA)- Sr. Presidente, retiro a mi­
nha vontade de contraditar. 

O SR. PN:ESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha.) - Solicito ao 
nobre Senador Itamar Franco que pacientemente, pelo menos, ouça a solução para a 
sua questão de ordem. 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A questão de ordem apresentada por 
V. Ex• tinha como base, como alicerce único, a alegação de que a Mesa Diretora não 
seria uma Comissão, uma vez que o art. 91, já por mim citado, é bastante explícito ao 
estatuir: 

"Art. 91. A renúncia a h1gar em Comissão far-se-â em comunicação 
escrita à Mesa." 

Então, a única coisa que temos a indagar é se, no caso, se trata ou não de uma 
Comissão. O art. 73, no inciso I, estabelece quais são as Comissões Permanentes: 

"'Art. 73. As Comissões Permanentes são as seguintes: 
1) Diretora (CD) ... '' 

Nestas condições, V. Ex• vê que não tem procedência a sua questão de ordem. 
Aliás, se fôssemos examinar o Regimento Interno, no seu curso, encontraríamos mais 
adiante, quando trata da composição da Mesa, que a Comissão Diretora é constituída 

-dos titulares da Mesa. 

Portanto, V. Ex• há de permitir que eu resolva e que o faça de maneira conclusi­
va, nos termos do Regimento Interno, que a questão de ordem de V. Ex• é improce­
dente e a Mesa não a recebe. V. Ex•, nos termos regimentais, querendo, tem o direito 
de apelar para o Plenário. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Sr. Presidente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Gostaria que V. Ex• permitisse, porque 
queria saber se o Senador Itamar Franco vai realmente apelar da minha decisão para 
o Plenário, porque submeterei o seu pedido ao Plenário. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Embora discordando de V. Ex•, vou 
respeitar a decisão da Mesa: Mas, de qualquer forma, vou aguardar o pronunciamen­
to dos outros Senadores do MDB que, pelo Regimento Interno, numa Sessão Prepara· 
tória, em assunto pertinente à matéria, como é o caso agora, têm direito à palavra. 
Entendo que no caso aqui não se trata de uma renúncia, porque, depois que V. Ex• 
escutar os Senadores da Oposição que foram indicados para o cargo, levantarei outra 
questão de ordem a V. Ex• 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Sr. Presidente, a Casa assistiu à deci­
são de V. Ext, quando disse que não cabia renúncia, exatamente porque o art. 91 do 
Regimento ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Perdoe-me V. Ex•, eu disse que cabia 
renúncia uma vez que eu fizesse a proclamação - que ainda não fiz - e que essa 
renúncia deverá ser enviada à Mesa, por escrito. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB _:. PE)- Pois não. V. Ex•, inclusive, nesta 
orientação, se baseia no art. 91 do Regimento Interno. O artigo, textualmente, prevê 
a figura de a renúncia ter lugar em Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• perdoe-me, mas sou obrigado, 
embora com muito constrangimento, a invocar o art. 448 do Regimento, pelo qual 
V. Ev não pode levantar a mesma questão de ordem, que é o que V. Ex• está 
fazerido. 

O SR. MARCOS FREIRÊ (MDB- PE)- Poderia parecer ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• invocou o mesmo art. 91. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Mas com fundamentação diferente, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Liso não é outra questão. Naturalmente é 
uma questão de matéria. 

O art. 448 do Regimento, - perdoe-me que o invoque - prevê que nenhum 
Sen<Jdor poderá falar sobre a mesma questão de ordem reais de uma vez. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Não ~e trata da mesma questão de 
ordem. O Senador Itamar Franco justificou que não cabia renúncia, porque se tratava 

. da Mesa Diretora, que não seria uma Comissão. 
Trago aqui, exatamente, outra questão de ordem. 
É que só se trata de renúncia em caso de Comissão e, no caso, quando a pessoa 

ocupa um lugar em Comissão; e o fato a que assistimos foi o Senador Jaison Barreto 
diur que não aceitava a eleição do seu noMe. 

Portanto, não sendo S. Ex• titular de Comissão alguma, não pode renunciar a 
algo que não aceitou. Nega-se S. Ex• a aceitar esta eleição; nega-se a tornar posse nes­
tas funções; e se não tomou posse ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Então, ele farâ a renúncia. 

O SR. MARCOS F~EIRE (MDB - PE) - Como tal, S. Ext não tem o que 
renunciar, porque não é titular de função alguma, porque se recusa a assumir o cargo 
para o qual ele não admite a sua eleição. Conseqüentemente, não cabe renúncia, In 
limine, conseqüentemente, renúncia de coisa que não se p-ossui, de coisa de que não se 
é titular. 

Portanto, Sr. Presidente, pediria que essa Presidência,- que foi tão liberal ao 
inovar, permitindo a contradição de questões de ordem, c sem dúvida o MDB congrá­
tula-se com este gesto de liberalidade de V. Ex•, que hâ de ser pautado na sua gestão 
- des!!jaria que V. Ex• reconsiderasse, sem exigir nenhum documento de renúncia, 
desde que aqueles eleitos se recusam a assumir as funções para as quais foram escolhi­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• não poderá desejar que eu deixe de 
proclamar o resultado da eleição a que se procedeu agora. E é exatamente o que vou 
fazer agora. 

Proclamo eleitos l9 e 29-Vice-Presidentes os Srs. Senadores Nilo Coelho e Hugo 
Ramos, respectiVamente (Palmas.) 1'f e 29-Secretários os Srs. Senadores Alexandre 
Costa e Cunha Lima, respectivamente (Palmas.) 3' e 4'-Secretários os Srs. Senadores 
Lourival Baptista e Jaison Barreto, respectivamente. (Palmas.) 

A Presidência, atendendo à clara e insofismável manifestação da maioria do 
Plenário, convida os Srs. Vice-Presidentes e Secretârios eleitos a assumirem os seus lu­
gares à Mesa. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma 
declaração. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
.Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Sem revisão do orador.)- Para uma 
declaração, no sentido de contribuir para o bom andame1to dos trabalhos. Não é ou­
tra a minha intenção. 

Sr. Presidente, não vou retornar a fatos passados e jã apreciados, ainda que de 
forma ~umária e sem prejuízo das declaraçõe:. pessoais dos Senadores do MDB, que 
foram distinguidos pelo voto da Maio:-ia para integrar c~rgos da Mesa, a despeito da 
comunicação prévia de que o MDB dela não fnria parte. 

f' o sentido de facilitar a solução do problema -e ... alto a diz.er, sem prejuízo das 
declarações dos Senadores interessados- passo às mãos de V. Ex'- e antes de fazê­
lo dela dou ciência à Casa, a seguinte comunicação: 

"Os Senadores que este sub'icrevem vêm declarar, como declaram, 
que não aceitam as suas indicações para cargos da Mesa, formalmente 
declinando de. escolha feita." 

Seguem-se as assinaturas, Sr. PresiGente, do Senador Cunha Lima, Senador 
JaisOJ; Barreto e Senador Hugo Ramos. 

Devo dizer que houve aqui uma precipitação, mas que mostra a harmonia e 
homogeneidade da nossa Bancada. Chegou ao nosso conhecimento, pelos envelopes 
recebidos, que a Maioria quis distingo.ir um outro nome da Bancada do MDB, 
quando se tratasse rla escolha dos suplentes da Mesa, incluindo o nome do novo e 
nobre Senador pelo Estado do Paraná, o Sr. Senador José Richa; e S. Ex• parece que 
quis aproveitar o mesmo documento, e também o firmou. 

É claro que essa assinatura eu deixei de ler, porque a sua referência seria 
intempestiva. 

De modo que, Sr. Presidente, quer-me parecer não se tratar de renúncia, uma 
vez que a renúncia supõe a posse; só pode renunciar aquele que foi empossado no 
cargo. Trata·se de uma declaração unilateral de vontade, anunciando à Me~a e à Casa 
que não aceita, que declina da escolha recebida. Logo, é uma inapelável mz..nifestação 
de vontade. 

Creio que, com estas palavras, Sr. Presidente, terei contribuído para o melhor 
andamento dos trabalhos. (Muito bem!) 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, de acordo com o 
art 16, inciso VII, peço a palavra a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - f: para uma declaração de voto que 
V. Ex• pede a palavra? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Precisamente, Sr. Presidente, 
V. Ex• acabou de anunciar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Porque, numa eleição, não hã essa figura, 
tendo em vista a votação ser secreta e V. Ex• não poderia ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Não, ela é secreta atê o -ato da 
revdação do resultado. Eu posso declinar o meu voto, depois de dado. Perdoe·-me 
V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Declaração de voto em votação secreta, se 
rea:mente admitirmos, será uma praxe pouco eficiente, porque os votantes posterior. 
mente enunciariam seus votos, que não devem ser conhecidos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, não posso dialogar 
com a Mesa, e respeito a decisão de V. Ex• Em conseqllência, peço a palavra, com a 
m_er.ma qualidade que foi dada ao Líder da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Líder da 
Maioria. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Líder. Sem revisão do 
orador.)- Sr. 'Presidente, Srs. Senadores: 

Apenas o meu desejo de fazer uma declaração de voto para evitar uma interpre­
tação polêmica. 

Vimos dois gestos, Sr. Presidente, e vimos um por antecipação, vimos uma 
declaração de renúncia, ou uma declaração de repulsa a uma votação que ainda não 
foi feita. Mas, admitamos que assim seja, porque traduz, exatamente, o grau de 
paixão com que está uma parte da Casa se conduzindo. 

Sr. Presidente, há, nestas duas declarações, dois estilos completamente diversos: 
vimos um estilo contundente, um estilo que não quis nem disfarçar com o manto 
diáfano da fantasia a agressividade que traz consigo, e vimos, no outro, um orador 
parlamentar, ao qual, particularmente, devo uma satisfação. Nobre Senador Hugo 
Ramos, nós não fizemos solicitação de contatos com nenhum dos ilustres membros 
do Movimento Democrático Brasileiro, para este fim. Não o_ fizemos....,.... e eu disse isso 
ainda há pouco, ao nobre Senador Paulo Brossard - porque em o fazendo estaría­
mos faltando ao respeito àqueles companheiros que haviam declarado, numa declara­
ção coletiva, que não aceitariam ser votados. Mas, é um direito inalienável nosso de 
ma;oria, somos o Plenário desta Casa, o maior poder do Senado e, na hora em que 
resolvemos eleger pessoas que estão no gozo de seus direitos políticos, temos o dire:to 
atho, .e eles têm o dever passivo, do voto. Podem não concordar, é outra 
coisa. Eleitos estão porque os elegeu a maioria da Casa. Podem não as~umir bem 
educadamente, ou não bem eduCadameote, mas, de qualquer maneira, a eleição se fez. 
E foi um gesto, Sr. Presidente, que nós quisemos dar um mais, e posso pedir o teste­
munho do nobre Senador Paulo Bross:ud- quem declinei esta minha intenção há 
alguns dias- quando disse que seria o último trunfo de que ainda disporia, de fazer 
esse gesto para tentar evitar que, na Casa, se empanasse o clima permanente de 
fraternidade aqui existente. 

Mas, há pessoas, Sr. Presidente, que sabem ganhar, e outras que não o sabem. 
Conta-se a história de um plenipotenciário da França- e V. Ex•, como historiador, 
me corrigirá se eu me equivocar-- que numa das poucas vezes em que a França p~=r­
deu a guerra para a Inglaterra foi ao negociar a paz, e não podia negociar porque, a 
cada proposição que fazia, encontrava uma brutal intolerância por parte Jo· 
rep~esentante da Inglaterra. E a resposta final do francês foi essa: "Vê-se bem que 
V. Ex•s não estão acostumados a ganhar". Aqui vemos que há quem não estf:ja 
acostumado a ganhar. 

O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Nós não somos acostumados a gunhar por­
que, nos grandes pleitos, somos impedidos de competir. 

O SR. JARBAS PASSARII\'HO {ARENA- PA)- É verdade! V. Ex• terâ di. 
to uma frase que deve ficar nos Anais desta Casa. Mas, nos pleitos que travamos, que 
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são majoritários, V. Ex• chega aqui como um salvado de incêndio, porque nós fize· 
mos quinze contra oito. Está má a matemática, mas não está ruim a verdade. 

Então, nestas condições, Sr. Presidente, espanta-me que a q·.1estào seja levanta­
da, e que o poder de fogo do Rio Grande do Sul se prepara para contrabater o pobre 
Líder dessa Maioria. O fato, para mim, é muito simples, Sr. Presidente. V. Ex• defi­
niu muito precisamente: eleitos estão. Se agora, de uma forma ou de outra, decidirem 
-como o nobre Líder da Minoria o fez &.inda há pouco- encaminhar à Mesa uma 
declaração, até mesmo de repulsa ao nosso gesto, que o repilam, mas que fique nos 
Anais da Casa que nós tomamos o gesto. (Muito bem! Pai mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O documento enviaC:o pelo nobre LíJer 
da Minoria será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o segwnte 

Os Senadores que esta subscrevem vém declarar, como declaram, que não acei­
tam a sua indicação para cargos da Mesa, formalmente declinandc da escolha fel ta. 

Sala das Sessões, 1"' de f cvereiro de 1979. - Cunha Lim:1 - J ahon Barreto - Hu­
gn Ramos. 

O SR. PRESIDE~TE (Luiz Viana)- Srs. Senadores, face à não aceitação d.J~ 
.:<~rgos <iUe a proporcionail~adc íJartidária assegura ao MO\ ;mento D~mocrático Bra­
si!t.-iro ;ta composição oa Mesa, a Presidência fará publicar, para os de.,.:dos fins, a ..:!e­
c:aração .::1caminhad<. pelo nobre Líder e, posteriorm.:::1te, &dotar à as proo,idéncias rt:­
,51:-r'.entais l.jUt: se ÍlLcn:;n nec~s~árias. 

O Sr. :\!arco:!! Freire (~DE- PE)- Sr. Presidenie, peço a palavra, para L' r;. a 
qu.;stào de ordem. 

O SR. PRES:DE~TE (Lu1z Viana)- V. Ex• poderio::. enunciar o d1~ositlVO re· 
gimental em que se apóia a sua ljUe">tào do: ordem p2.ra a minha facilidade de acorr.ra­
nhar V. Ex'? 

O SR. MARCOS FREiRE {MDB- PE)- Seria apenas un esclarecimento pa­
ra eu poder formular a questão de ordem: se as providênciz.s a que V. Ex• se refere se 
efetivarão antes do recesso parlamentar, que nos scpararã dessas sessões preparató­
rias do início das sessões ordinãrias. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Evidentemente, depende da publicação, 
depende do Diário Oficial. E, uma vez que as sessões se encerram hoje, acredito que di· 
ficilmente será possível que elas sejam tomadas antes de se encerrarem as sessões pre· 
paratórias. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Sr. Presidente, se me permite, isso 
-contrariá. frontaimente o art. 29, § 4"' da Constituição·quc diz: 

"§ 4~ Cada-uma das Câmaras reunir-se-á em sessões preparatórias, a 
partir de 1 q de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de 
seu-s.-membros e eleição das respectivas.Mesas." 

Portanto, parece~ me que não vai ser possfvel ~r ar essas. sessõea preparatórias 
antes de suprir as lacunas ocorrentes com a não posse daqueles que foram escólhidos 
na eleição de hoje. É texto constitucional e, portanto, essas sessões preparatórias não 
podem ser encetTadas, sob pena de estarem contrariando, frontalmente. a Constitui­
ção Federal. 

O-~ PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex< vai me permitir que não aceite a· 
prOCCidêneia da:questão,de or.dem levantada por 'V: h< Em oprimciro lugar, o R<gi­
mento diz que aS Câ:ma~as reunir-se-ão a partir de 1' de fevereiro. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE)- E antes de I• de março. 

O SR-PRFSIDENTE(Luiz Viana)- Não diz. A!. não diz, Pelo menosriào leio. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Evidente, se serão sessões preparató-
rias, Excelência. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• não pode dialogar com a Mesa, 
me perdoe .. 

"Para a posse de seus membros e eleição das respectivas comissões." 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os membros foram eleitos, eleitos, eles 
foram. A eleição é uma coisa, a renúncia, ou a desistência, ou a não posse é outra. 
Quer dizer, a eleição acaba de se proceder da maneira mais regular, da forma mais 
correta possível, e contra ela V. Ex• nada terâ a argOir, 

Agora, se alguns dos eleitos não desejam tomar posse, e desejam enviar, como já 
enviaram, à Mesa a sua renúncia, a matéria será considerada posteriormente. 

Convido os Secretárjos proclamados eleitos para tomarem posse. Convido, tam­
bém, o nobre Senador Nilo Coelho para assumir a Presidência, a fim de proceder à 
eleição dos suplentes de Secretários. 

O Sr.ltamar Franco {MDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente, para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Senador Ita­
mar Franco para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRA~CO {MDB- MG. Para uma questão de ordem, sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou ler o artigo e. em seguida, vou fundamentar a questão de ordem. Diz o art. 
3"',1etra "d" do Regimento Interno: 

.. d) a primeira reunião preparatória realizar-se-á: 
-no início da legislatura, no dia I 9 de fJvereiro; 
- na 3~ sessão leg:i<ilativa ordinána, no mês de fevereiro, em data 

fixada pela Presidência;" 

Aí e<itá a interpretação do Senador Marcos F;eire, quando diz que essa r~:união 
dcvaia <ie realinr :mle~ d.:. março, de acordo - repito - com o art. 3"', letra ''d", do 
Regimento. 

Para ir mais além. ~r. P,c..,idc'1te, pedindo a atenção benevolente de V. :=::x•, 
entendo que se trata ée vaga dc:::ul:va c, no caso da v.J.ga definitiva. peço a atenção de 
V. Ext, Sr. Presidente 

O SR. PRESIDE:'IiTE (l.,,:~ Vi<>.nc)- C m:crcfonc de V. Ex• não t:stá bom, e 
não estou ouvindo hem. Eu d;rLL ;; V ~x•. s~.:rr: "-"!'-'crer :nterrompê~lo, que a terceira 
~e'lsão já foi n:ali~ad:.. J.:.. f orar,·, r-::.~.li•<>.Ls, hoj~. ~r~, .>-.:">sÕcs pre;;ara~~)rias 

O SR..lTA:\~AR FRA:"iCO (\:D3- .\~O;-- btb. s..:r.do rcJ.hzaC.t. d tcrc~:ira ses­
siio. \' Ex• está ... s.,lOÓO o verbo ::o pa-'>sado, Quar,do csLamos r,o prc·cr.t.:. 

O Sr. _\hucos F·;-eire (MDB -l'E) -- v:;..s :1o foi a~i.1gido o objc:ivo. 

O SR. IT.-1.~1AR FRA~(":O (MiJE- :/,C}- R::1ào pda quJ.!, Sr. p~~s:dente, 
con:i:1uo ir:s1stindo para compierr:t:::.tar ;nin!l;~. q..;...:stãtJ d>! orden~. ;J Ous.:ar...:lo dt.>sta 
vez., Sr ?rt:~:ctl!.ltc. ;"Jara ..-:nmbinar .. v~ ~;~t-.; J.rt:~o o art. J9, ktrJ ":;",do arL ~2. do 
~t:U * l ~. 

Entendo que s.: tr:..~ta de \"ag:a definitiva. C.Jill a renúncia OiJ a interpretação que a 
Mesa LJUcira dar aos trés nomes indicadus, pc-:a A R;:'-jA, para c.:~;nposição da Me~ a. 

Dizo§!~: 

"§ i9- No caso dt:: vaga ddinitiva, o preenchimento far-se-ã. dentro 
de 5 (cinco) dias, pela forma estabelecida no art. 63, salvo se faltarem 
menos de 120 (cento e \"inte) dia:". para o término do mandato da Mesa." 

A questão de ordem é a seguinte, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDE."lTE (Luiz Viana) - Estou atento. Qual é a questão de ordem 
que V. Ex• levanta? 

. <l SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Se V. Ex• solicitar silêncio .ao 
Plenário poderei complementar, pois, V. Ex• não estâ escutando e meu microfone 
não está adequadamente· preparado para que eu grite mais. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sinceramente,. não estou entendendo. 

()SR. ITAMAR FRANCO{MDB- MG)- V. Ex< devcrâ convocar outra oes- · 
são preparatória, se entender di:· sUspender esta, -que no meu entendimento V. E-x• flio 
poderia susp"ender sem antes eomplemeotar a ek:Íção da Mesa Diretora, porque os car­
gos não foram preenchidos. Mas mesmo extrapolando e entendendo diferentemente 
do que diz o Regimento Interno da Casa, V. Ex• terâ que buscar o artigo 62 no seu§ 
1-'1, quando deverá convocar, já que se trata de vaga difinitiva, o Senado Federal para 
o_,prazo·de cinco.dia&Qleger os novos me~bros da Mesa, se~. o fizer a.gora. · 

·O SR. PRESIDENTE·(Luiz Viana)- No entender da Mesa, o § J•. do art. 62, . 
-apenas se ap1ica quando o -Senado não estA em recesso. Como- o SenadO entra rem 
recesso amanhã, torna-se impossível a aplicação desse dispositivo. · 

O Sr. "Paalo Brossanl (M1JB - RS) - Sf. Presidente, peço a palavra·. 

-O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre t.Ider Pauto' 
Brossard do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Sem revisão do orador)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

~ evidente, ninguém contesta, que os nobres Senadores Hugo Ramos, Cunha 
Lima e Jaison Barreto foram eleitos. Ê um fato. lguaJmente ninguém poderá contestar 
porque já é do conhecimento da Casa, como o fato anterior, de que estes colegas nos­
sos declinaram da eleição, e não há força humana capaz de forçâ-los a aceitar uma 
eleição por eles não desejada, a que eles não deram a sua anuência, sequer corno pos­
síveis candidatos. 

De modo que estamos diante de dois fatos: de uma eleição acabada e de uma 
declaração ultímada. Portanto, a despeito da eleição realizada, a eleição não se aper­
feiçóou, tanto assim que a cadeira do Senador que deveria ocupá-la como Secretário 
está vazia e vazia permanecerá. 

De modo, Sr. Presidente, que embora feita a eleição, ela não se aperfeiçoou por­
que três dos lugares para os quais foram eleitos Senadores do MDB, permanecem 
vagos por declaração expressa e formal dos mesmos Senadores. 

De outro lado, Sr. Presidente, eu respeitosamente submeteria à sua reflexão, e 
esclarecida decisão, a questão que foi com toda propriedade, aqui levantada. Peço que 
V. Ex• não tome como desrespeito reiterar observações feitas. Mas é claro que esta­
mos em sessões preparatórias que devem iniciar .. se a 19 de fevereiro e que se podem 
prolongar durante todo o mês de fevereiro. Por quê? Porque a primeiro de março, 
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s11)1, sob a orientação e direção da Mesa eleita durante as sessões preparatórias, o 
Senado deverá encetar o seus trabalhos regulares e ordinários. 

Disse V. Ex.• que está em curso a terceira sessão prepmatória. '!\lào seria eu, Sr. 
Presidente, que haveria de contestar um fato incontestâvel, mas nada impede e nisso 
V. Ex• há de anuir, que seja convocada a quaTta, a quinta ou a sexta sessão preparató· 
ria, até que o Senado venha a ter a Mesa completa. 

Não quero insistir e não quero criar dificuldades nem a V. Ex•, nem à Maioria, 
até porque a Maioria faria pouco caso das dificuldade:s que eu pudesse criar, 
exatamente por ser uma Maioria poderosa e liderada por um eminente e brilhante 
parlamentar. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? (Assenti~ 
menta do orador.)- Não subestime, nem mesmo por modéstia, a capacidade de V. 
Ex.~ de nos confundir. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O nobre Senador trouxe em meu 
abono, com este aparte amável, a demonstração da minha declaração anterior. 

Mas. Sr. Presidente, o fato é este. Estamos em sessão preparatória. Elas não 
foram encerradas. Esta é a terceira. V. Ex• poderá convocar a quarta ou a quinta, até 
que a Mesa, que V. Ex• dirige, esteja completa. E completa a eleição da Mesa com o 
provimento de todos os seus cargos, através da posse dos eleitos, V. Ex•. então, 
poderá dar por findo o seu dever, declarando encerradas as sessões preparatórias, e 
convocando o Senado a reunir~se para as sessões ordinárias, a 1~' de março. 

Eram apenas estas, Sr. Presidente, as observações que, respeitosamente, desejava 
formular a V. Ex• 

O Sr. Leite Chaves {MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Peço que V. Ex• conceda. Sr. 
Presidente, a faculdade de ouvir o aparte do nobre Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Nobre Senador, V. Ex• tem inteira razão. O 
pronunciamento de V. Ex• se enfoca na Constituição e no Regimento. Ademais, a 
Casa tem mnhecimento de que a renúncia é um ato pessoal, unilateral e de efeito ime­
diato. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Nobre Senador, peço licença a 
V. Ex• para não usar a palavra "renúncia'', e sim declaração de não aceitação. 

O Sr. Leite Chal'es (MDB- PR)- Pois bem, nobre Senador. A desistência é 
que, é um ato menor. Ela tem efeito imediato: os cargos são declarados vagos e eles 
têm que ser preenchidoS nesta sessão preparatória. V. Ex• levantou uma questão clara 
e de manifesto respaldo no Regimento. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Era, Sr. Presidente - não vou 
dizer a questão de ordem, diria apenas a questão que proporia à sua apreciação e 
sábia decisão. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, eu estava com a palavra, 
mas o meu nobre Líder já a tomou. 

O Sr .• Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Líder Jarbas 
Pas~arinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA}- Sr. Presidente, receio que 
eu seja também considerado tão usurpador quanto o foi o Senador Paulo Brossard. 
Não quero usurpar a palavra do liderado do Senador Paulo Brossard, mas, queria 
saber porque S. Ex• disse há momentos para V. Ex• que estava com a palavra, 
quando o Líder do seu Partido lhe tomou a palavra. Não me consta que seja prerroga­
liva de Li der. Não quero que pareça, aqui, que estou ururpando a palavra de S. Ex• 
mas., se ele me permitisse falar, provavelmente iríamos chegar a um entendimento. 

O Sr. Jtamar Franco (MDB- MG)- Gostaria de ouvir V. Ex•, com todo res­
peitó. Mas gostaria.,. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- De que gostaria V. Ex•? 
Faltou a oração principal. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO)- A oração pr:ncipal, nobre Senador 
Jarbas Passarinho, estamos vendo nesta Casa. Lamentavelmente quer-se suspender 
u~a sessão prepararôria sem que o Regimento o permita. 

O SR . .JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Então, V. Ex• me permite? 

O Sr.ltamar Franco (MDB- MG)- Agora já não permito, Ex• Vou completar 
o m~u raciocínio. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Pois não, Ex• Eu, 
disc;plinadamente, O permito. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - É obrigação de V. Ex~ respeitar o 
Regimento Interno da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O Senador Jarbas Passarinho está com a 
pal..tvra. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -- PA)- C nobre Senador Itamar 
Franco decidiu que eu deveria sentar-me. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Lamento muito ter que dizer ao Senador 
Itamar Franco que a Mesa havia concedido a palavra ao Senador Jarbas Passarinho. 
Em seguida, V. Ex• poderá usar da palavra. 

C Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Sr. Presidente, então sento eu e espero o 
Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Muito obrigado. nobre 
Senador Itamar Franco. 

s~. Presidente, quando o nobre Senador Paulo Brossard leu aquela dec'aração 
assinada pelos Srs. Senadores do MDB, três dos quais já eleitos e um em ser, em ter­
mos dt~ eleição, que é o nobre Senador José Richa, eu me dei, imediatamente, a coTJ.s­
cíênci<. de que o Senador José Richa, neste caso, já não poderia ser votado; que agora, 
sim, seria uma violência total contra uma forma que S. Ex• usou, concreta, muito cla­
ra, de repudiar qualquer voto que nós lhe déssemos. O voto ainda poderia ser dado, 
mas agora já seria deselegante. Quando demos os votos, sem consultar os nobres mem· 
bras do MDB, nós usávamos um direito incontrastável nosso. 

Agora; Sr. Presidente, o problema se transforma numa questão de economia de 
trabalho. O gesto está feito; a resposta nós a tivemos; podemos concluir da natureza 
das respostas e das formas pelas quais elas foram dadas e, isso, evidentemente, nos 
ajudará a saber como vamos nos cnmportar para a frente. E eu sugeriria a V. Ex• -
menos por atender ao brilhantismo em que pese da argumentação do nobre Senador 
Paulo Jrossard- que a sessão fosse interrompida, como está insistindo o nobn: Sena­
dor Itamar Franco, e que V. Ex• nos desse um prazo de meia hora. Nesse caso, então, 
nós da bancada da Maioria aceitaríamos, em benefício da economia de trabalho do 
Congresso, e aquelas também em beneficio, porque o respeito da vontade é dam; já vi­
mos que o próprio Senador Leite Chaves - um brilhante jurista desta Casa - que 
num momento tropeçou na renúncia, como tropeçou no passado o Sr. Jánio Quadros. 
Agora, cada um renuncia como forma unilateral. No caso, porém, o que eu não pode­
ria fazt.:r era votar contra uma declaração firme e expressa- não voto porqJe não 
aceito o seu voto - eu seria indelicado, e não queremos ser indelicados, Sr. Presi­
dente. E queremos contribuir, para argumentar junto com a sensatez do nobre Líder 
da Mi~oria, para a economia dm. trabalhos. Se a Bancada da Minoria aceita, solici­
taríamos que esta sessão fosse interrompida por meia hora, para deliberação da mi­
nha bancada, porque a minha bancada é bancada da Maioria mas decide democra­
ticamente e eu preciso ouvi.Ja. 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- Srs. Senadores, se bem entendi as manifes­
tações que acabam de ser feitas pelo eminente Líder da Minoria e o Sr. Líder da Maio­
ria, poderíamos chegar a um perfeito entendimento, uma vez que eu agora- confor­
me previsto - convidasse o Senador Nilo Coelho para assumir a Presidência da ses­
são, proceder à eleição dos respectivos suplentes e, em seguida, se fizesse a eleição dos 
cargos que, naturalmente, são reconhecidos como vagos na composição da Mesa. 
Acho que, assim, atendo ~o desejo da Minoria e da Maioria. 

O Sr. Cunha Lima (MDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra para uma expli­
cação pessoaL 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• perdoe, mas não cabe, pois o 
Regimento Interno infelizmente, nem sempre é liberal. De forma que neste momento 
em que ainda vai se proceder à eleição, o Senador Nilo Coelho assumirá a Presidência. 

O Sr. Cunha Lima (MDB- PB)- Infelizmente, Sr. Presidente, pela terceira vez 
eu solicito a palavra para uma explicação pessoal. Aos outros foi concedida a palavra 
e a mirr. ainda não o foi, para uma explicação que me cabe não só à Casa como à Na­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Se V. Ex• deseja a palavra como candida­
to eleito, e o foi há pouco, V. Ex• tem a palavra. 

O SR. CUNHA LIMA (MDB- PB. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

CaJe~me, neste instante, estritamente uma explicação pessoal. Sou membro do 
Movimento Democrático Brasileiro. Hâ poucos dias, em reunião da nossa Bancada, 
decidimos por unanimidade não participar da Mesa Diretora dos trabalhos. Então, a 
dedsão, como disse reiteradamente o nosso Líder Senador Paulo Brssard, foi esta de 
não par:iciparmos. Surge assim o meu nome e cabe, aqui, uma explicação pessoal. 

Não fui consultado, portanto, foi à minha revelia que o meu nome foi indicado; 
por isso quero declarar que a minha fidelidade ao meu Partido, a minha fidelidade às 
decisões da Bancada serão imutáveis, e quero trazer este testemunho para que jamais 
paire di: vida sobre a minha personalidade, sobre a minha dignidade, quanto à minha 
conduta e quanto ao meu equilíbrio dentro da minha bancada. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana}- Convido o Vice-Presidente, Senador :'~Jilo 
Coelho, para assumir a Presidência e proceder à eleição dos suplentes. (Palmas.) 

{As.;umea Presidência o Sr. Nilo Coelho.} 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Srs. Senadores, agradeço a preferência 
dada ao meu nome para ocupar a I• Vice· Presidência do Senado; serão ponto a: to da 
minha vtda legislativa. 

Se1s mandatos legislativos conquistados na praça pública e, sem nenhuma dúvi­
da, participar neste instante do Congresso Nacional, com as responsabilidades q..1e to-
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dos nós temos perante a Nação, é uma convocação que marc~ um homem público que 
aceita os t1esafios que todos nós, neste instante, temos perante a Nação. 

E para mim uma satisfação muito grande dirigir as palavras de agradecimentOs 
aos compaTJ.heiros, e tenham a certeza de que tudo farei, tudo desdobrarei da minha 
compreensão e do meu esforço para corresponder a essa confiança. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Vamos, proceder, neste instante, à elei­
ção dos Suplentes de Secretários, iniciando a votação do Sul para o Norte. 

O Sr. !"'-Secretário procederá à chamada dos Srs. Senadores. 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM OS SRS. SENADORES: 
Adafuerto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carreira -

João Bosco- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque - José Sarney - Dirceu 
Arcoverde- Helvídio Nunes- Petrônio Portella- César Cals- José Lins- Mau­
ro Benevides - Agenor Maria- Dínarte Mariz - Jessé Freire - Cunha Lima -
Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de 
Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista-

Passos Porto- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon­
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Sa­
turnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amardl Furlan­
Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Li­
zaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo- Pedro Pe­
drossian- Saldanha Derzi- Affonso Camargo- Leite Chaves- Lenoir Vargas.~ 
Paulo Brossard- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está concluída a apuração, que acusa o 
seguinte resultado: Jorge Kalume, 39 votos; Benedito Canelas, 38 votos; João Bosco, 
39 votos; Passos Porto, 39 votos; e em branco, 21 votos. 

Proclamo eleitos Suplentes os Senadores mencionados. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Fica convocada uma nova reunião, a. rea­
lizar-se às 19 horas e 30 minutos, para complementar a composição da Mesa do Sena­
do Federal. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 19 horas e 17 minutos.) 

ATA DA 4• REUNIÃO PREPARATúRIA, EM 19 DE FEVEREIRO DE 1979 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. LUIZ ViANA 

ÀS 19 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carreira -
João Bosco- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes -Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque..- José Sarney - Dirceu 
Arcoverde - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Cesar Cals - José Lins -
Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessê Freire- Cunha Lima 
-Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo 
Coelho- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha­
Lourival Baptista- Passos Porto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz 
Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon - Moacyr Dalla- Amaral Peixoto­
Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo 
Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan -Franco Montoro- Orestes Quêrcia 
- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lázaro Barboza - Benedito Canelas­
Gastão MUUer- Vicente Vuolo- Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Salda­
nha. Derzi- Affonso Camar~o- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieita­
lai!oon Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A lista de presença acusa o compareci­
mento de 67 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a reunião. 

A presente reunião destina~se à eleição e posse do 2"'-Vice-Presidente e dos 2~> e 4~>­
Secretârios. 

O Sr. lq-Secretário procederá à chamada dos Srs. Senadores que começará do 
Norte para o Sul. 

(Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAMOS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carreira - João Bosco - Rai­
mundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho -
Alexandre Costa- Henrique de La Rocque - José Sarney - Dirceu Arcoverde -
HelvÍdio Nunes- Petrônio Portella- Cesar Cals- José Lim- Mauro Benevides 
- Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Cunha Lima - Humberto 
Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcantt:­
Teotônio Vilela- Lounval Baptista- Passos Porto- Lomanto Júnior - Luiz 
Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalld - Hugo Ramos -
Nelson CarneJro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tan­
credo Neves~ Amaral Furtao- Franco Montoro- Benedito Ferreira- Henrique 
SÍ:Jntillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Gastào Mt:Jler- Vicente Vuolo 
- Mendes Canale- Pedro Pcdrossian -Saldanha Derzi - Affonso Camargo -
José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira~ Jaison Barreto- PaJio Bross:ird­
Pedro Simon. 

O SR. PRESlDENTE (Luiz Viana)- Está concluída a vot<:.çào. 
Vai~se proceder à contagem das sobrecartas. 
Convido oo; Srs. Senadores Henrique de La Rocque e Mauro Benevides para 

escrutinadores. (Pausa.) 

r Procede-se à contagem das ~·obrecartas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Foram encontradas na urna 58 sobrc­
ca:-tas, número que coincide com o de votantes. 

Vai~se proceder à apuração. 

(Procede-se à apuração. J 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Está concluída a apuração, que acusa o se­
guinte resultado: 

Para 29-Vice-Presidente- Senador Dirceu Arcoverde, 34 votos; em branco 21 
votos; nulos 3. 

Para 2'?-Secretárlo- Senador Gabriel Hermes, 35 votos; em branco 21; nulos 2. 
Para 49-Secretário- Senador Gastão MUller, 35 votos; em branco 21; nulos 2. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Proclamo, assim, e!eitos 2~>-Vice-Prest­
dente, o Senador Dirceu Arcoverde; 29-Secretário, o Senador Gabnel Hcrmc!.; e 4Q­
Secretário, o Senador Gastão Mi.lller. (Palmas.) 

A Presidência convida os Secretários eleitos para assumirem os seu~. lugar~;., à 
Mesa. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE {Luiz Viana)- Estã, assim, completa a Mesa que dirigirá 
os trabalhos do Senado Federal nas. duas próximas Sessões Legislativas. 

Lembro aos Srs. Senadores que, de acordo com o que dispõe o Regimento Inter­
no, no dia imediato àquele em que se completa a eleição da Mesa reúnem-se os Líde­
res dos Partidos para fixar a pa1'ticipaçào numérica de cada bancada nas Comissõe~ 
Permanentes. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 20 horas e 15 minu:os.; 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ERNANDO UCHOA NA 
SESSÃO DE 14-11-78, QUE SE REPUBL/CA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇOES NO DCN- SEÇÀO /1- DE 25-11-78, PÁ­
GINAS 5944 A 5947 

O SR. ERNANDO UCHdA (ARENA- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A cadeira que venho ocupar. sem a "deidade dt: pretender preenchê-la com a 
proficiência, o descortino e o brilho do eminente computr\ola Wilson Gonçalves, que 
a dignificou durante dezesseis anos e hoje honra o Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, tem, para mim, inobstante o ltmitadíssimo tempo de minha permanência 
no Senado, uma imensa e profunda significação, porqut: a assumo em momento hi!>tÓ­
rico da vida nacional. 

E indubitável que os dias atuais exigem defimções, e, portanto. é necessário que 
cada um adote a posição ideológica que \he pareça mais acertada, consoante sua~ 
convicções e vivências, pois já não há lugar para os omissos, os tíbios e o~ oportu­
nist:.ts. Evidentemente, para que essa definição nào se Ó1ssocie jamais de nossas tradi­
ções cristãs e democrâtica!O, é imprescmdível que coloquemos os superiores interesses 
da Pátrill muito acima dos ressentimentos pes~oais, das paixões políticas, das querel.J.~ 
partidãnas, das vaidJdtCs e dos ódios que nada constroem. 

Cônscio de minhas r~.;,ponsabilidades de cidadão, e agora também de Senador. 
sinto-me no infungivel dever moral d~ renovar desta tribuna. sem dú\otda a mais alta 
da Nação, os m~.:u<;compromissos com o Direito, a Democracia e a L1berdade. 

Assim, para que o meu comportamento nesta Augusta Casa possa ser bem 
compreendido pelos meus ilustres pares, devo esclarecer que plasmei a minha cons­
ciencia cívica à luz dos mais nobres e salutares princípios democráticos, liberais e 
nactonalistas, já. que pertenço a uma geração forjada no ardor da luta contra o 
nazi fascismo e a ditadura de Vargas. 

Com efeito, em pleno ve-rdor dos anos, ainda nos albores da mmha ju.,entude, 
naqueles memoráveis dias de 45, que marcaram para sempre o meu cs.pínto. atraído 
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pela gloriosa campanha de doutrinação e de resistência cívica com que os apóstolos 
da liberdade, sob a liderança do legendário Eduardo Gomes, sacudiram e desperta­
ram o Brasil na noite negra da ditadura para o seu reencontro com a aurora democrã­
tica, ingressei, pelas mãos honradas e amigas do ino:vidável Paulo Sarasate, nas 
fileiras da heróica União Democrãtica Nacional, a cujos ideais me mantive intran­
sigentemente fiel e consagrei as minhas energias fisicas, morais e intelectuais até o dia 
em que foram extintos os nossos Partidos políticos. 

Porque nunca me desviei, mercê de Deus, dos meus rumos primitivos, dediquei 
os melhores esforços à causa da Revolução de 64, e, bem antes do seu advento, ao 
lado de companheiros civis e militares, tomei parte ativa, de peito aberto e na linha de 
frente, na campanha que visava à deposição do então Presidente da República, por 
cuja posse, apenas em estrjta obediência à Constituição, eu me batera em reunião da 
UDN e da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Ceará. 

Sem querer jogar pedras no passado, até porque tenho o pensamento voltado 
para o presente e o futuro da Pátria, vejo-me agora na penosa contingência de recor­
d~r. à guisa de _argumentação acerca do meu posicionamento, os acontecimentos terrí­
veis daqueles dias que antecederam à Revolução, que decerto não se apagarão jamais 
da memória de suas testemunhas. 

Em verdade, conforme já ressaltei em outro ensejo, se recuarmos um pouco no 
tempo, se volvermos os olhos atrás, veremos a Nação na sua dolorosa caminhada 
para o abismo, dominada pela irresponsabilidade dos agitadores, paralisada pelas 
greves encomendasfas peJos inimigas da ordem, convulsionada pelos desacertos de 
uma política manipulada por incompetentes, minada pela indisciplina, pela inversão 
de valores, angustiada pela fome que multiplicava a cada dia a fegíão dos miseráveis, 
desesperada pela consciência do jnfortúnjo, cujo epílogo trágico ameaçava destruir o 
esforço de um passado de lutas inspiradas nos princípios cristãos e democráticos, 
herança maior que os nossos antepassados nos legaram. 

Diante daquele quadro de terror, que comprometia gravemente o nosso patrimô­
nio espiritual e cultural, e atendendo à convocação da fa'llília brasileira, as nossas For­
ças Armadas afina[ deflagaram a Revolução de 64, com o objetivo de restaurar a paz, 
a ordem, a disciplina, a democracia e a liberdade, e, ao mesmo tempo, promover a 
reconstrução moral, política, econômica e social do Brasil, de sorte que a Nação, pelo 
esforço e o trabalho de seus filhos, pudesse retomar os caminhos de sua destinação his­
tórica. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ERNANDO UCJIÕA (ARENA- CE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- f: pena que a permanência de V. Ex• seja 
tão curta nesta Casa, na minha Casa, de que estou também saindo, mas é com grande 
alegria que, ao se apresentar, V. Ex• se diz um velho companheiro da antiga UDN, a 
cujos ideais procuro até hoje servir. 

O SR. ERNANDO UCIIÕA (ARENA - CE) - Agradeço, profundamente 
sensibilizado, o aparte de V. Ex• Muito obrigado, nobre Senador Ruy Santos. 

Continuando, Sr. Presidente, 
Partícípe dos mais modestos e obscuros da Revolução, m.as seu colaborador 

sincero e leal, alistei-me na Aliança Renovadora Nacional, após a extinção da UDN. 
Sem embargo da minha observância às diretrizes partidárias, ~.:ada vez que o 

Movimento de Março, sem fugir à fatalidade do destino de toda:s as Revoluções, des­
viou-se de suas origens, abandonou o seu verdadeiro caminho e enveredou pela viela 
da exceção, do arbitrio e do despoti<:mo, com o mesmo entusiasmo com que aplaudi e 
aplaudo os seus acertos e. triunfos também verberei e verbero os seus erros e as suas 
distorções, sinceramente persuadido de que essa é a melhor maneira de permanecer 
solidário com os ideais que in_spiraram a Revolução. 

1?. de primeira evldência que seria mais fãcil e rnais 'cômodo omitir-me, sob a rnãs­
cara da fidelidade partidária. Mas se é verdade que o silêncio, em certas circunstân­
cias, engrandece e dignifica, já em outros momentos, Como esre que vivemos, 
degenera em opróbrio e vilipêndio. Por isso, sempre coerente com o meu passado, 
invariavelmente fiel às minhas crenças e aos meus ideais, que se alicerçam no cerne da 
minha consciência, nunca abdiquei do direito de expressar as minhas convicções, nem 
tampouco procurei fazer das minhas palavras um disfarce ou um esconderijo do meu 
pensamento. Ademais, graças a Deus, não nasci com dobradiça na espinha e assim 
jamais me curvei aos poderosos. 

Devoto fervoroso da Religião Católica, democrata e liberal por convicção e 
formação eminentemente udenísta, educado no culto do Direito, tendo por breviário 
cívico da minha vida as lições imperecíveis de Rui, é lógico que teria de abominar as 
violências do processo revolucionário, como, por exemplo, o recesso forçado do Con­
gresso N acionai; a postergação do sagrado direito de defesa dos cas~dos e proscritos; 
a suspensão do habeas corpus. nos casos especificados na legislação revolucionária, e 
das garantias constitucionais da vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade: o avilta­
mento da magistratura; a censura à imprensa; as ofensas aos direitos humanos; a 
marginalização da juventude no processo político; a excessiva concentração de pode­
res do Executivo, em detrimento da independência do Legislativo e do Judiciário; ... 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Permite V. Exf um aparte? 

O SR. ERNANDO UCHÕA (ARENA- CE)- Com o maior prazer, eminente 
Senador Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Estou discretamente ouvindo o dis­
curso de V. Ex•. mas fique certo de que ninguém mais o aplaude neste momento do 

que eu. Na verdade, este é o comportamento que tenho tido, solidário com o Movi­
mento de 64 e seu Chefe em Minas Gerais, mas todas as vezes em que ele sai fora Ca 
vereda que lhe foi traçado o meu protesto se faz. Andei pelo Brasil afora, em toda a 
parte pregando justamente isso, a volta do Estado de Direito democrático. Fico satis­
feito em ver V. Ex•, antigo companheiro de Partido, trazer, nesta hora, o seu pensa­
rnento, que é o pensamento de milhões de brasileiros. 

O SR. ERNANDO IJCIIÕA (ARENA - CE) - Agradeço, profundamente 
sensibilizado, o aparte de V. Ex', sem dúvida e sem favor, uma das expressões maio­
res da política brasileira. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ERNANDO UCIIÕA (ARENA- CE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - Há pouco o Senador Ruy Santos 
lamentava a curta permanência de V. Ex• no nosso meio, dizendo, inclusive, que era 
pena tão curta permanência. Também o lamento, Senador, porque, quanéo vejo um 
representante da ARENA defender os princípios do Direito, da Liberdade e da 
Democracia, nós da Oposição sentimos pena que esse representante não permam:ça 
mais tempo conosco. Quando vejo V. Ex• falar dos desvios da Revolução de 1964, 
urra Revolução que surgiu, segundo aqueles que a fizeram- e há pouco V. Ex• rece­
bia o aparte do Chefe Civil da Revolução, Senador Magalhães Pinto - uma Revolu­
ção, repito, que, no dizer daqi.ieles que a fizeram em 1964, era para defender o 
primado do Direito e o respeito à lei, devo declarar que nós da Opos;ção temos 
defendido exatamente esse postulado: o primado do Direüo e o respeito à lei, e que se 
devolva ao povo brasileiro o direito de escolher os seus representantes. \'. Ex• lem­
brou o fechamento do Congresso Nacional, V. Ex• lembrou a marginalização da 
juventude, a suspensão do habeas corpus, a falta de defesa que tiveram aqueles que 
foram cassados. É com prazer que, não digo em nome da Liderança do MDB, mas no 
meu particular, expresso o meu aplauso pe(o seu pronunciamento nesta tarde. E fico 
na esperança. de que a sua lição, hoje, no Senado Federal, sirva de exemplo a mu1tos 
daqueles que aqui falam em nome da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. ERNANDO UCHÚA (ARENA - CE) - Sinto-me honrado com o 
aparte d~ V. Ex•, e agradeço profundamente. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• me honra com um aparte? 

O SR. ERNANDO UCIIÕA (ARENA- CE)- Pois não, nobre Líder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Ontem, num aperto de mão, saudei o 
íngresso de V. Ex• nesta Casa, e, através deste aparte, desejo inicialmente reiterar a 
mesma saudação, formulando votos para que V. Ex•, embora por pouco tempo. te­
nha um bom desempenho no seu mandato parlamentar. No entanto, permita-me pra­
ticar uma intervenção um pouco vacinadora. V. Ex• não se impressione muito, nem 
com o apafte do nobre Senador Magalhães Pinto, nem com o aparte do nobre 
Senador Itamar Franco. Quanto ao primeiro, nosso ilustre e querido companheiro, 
encontra-se ainda na convalescença e uma mágoa profunda; e, quanto ao ilustre 
Senador Itamar Franco, S. Ex• identifica no seu discurso um defensor de teses do 
MDB, m~omo sempre, S. Ex• dístorce a verdade. V. Ex• ficou solidário, segundo 
e11tendo do seu pronunciamento, de uma maneira global, com o processo revolu­
cionário, e está até o fim solidário, porque, se não o estivesse, não aceitaria assumir 
uma vaga para exercer o mandato de quem aqui defendeu a Revolução. O que V. fu• 
diz. no seu pronunciamento, relaciona-se com restrições àquilo que entende terem si­
do desvios do Movimento Revolucionârio. De modo que o oontentamçnto dos dois 
ilUstres aparreantes deve ocupar, no Sistema Métrico, apenas alguns centimetros de 
contentamento, porque o restante da metragem, que é muito, grande, e talvez até 
quilométrica, não deve ter agradado a S. Ex•s. Quanto a desvios da Revolução. em 
primeiro Jogar é uma questão muito subjetiva. Às vezes há desvios para se alcançar 
mais depressa um objetivo. 

\ 
E realmente aquilo que V. Ex• qualifica de desvios- e ofereço a esta observação 

não a minho.~. solidariedade, mas o meu profundo respeito democrático - devemos 
dizer que não foi desvio, foi a reativação de: um processo revolucionário. E com 
grande saldo para a Revolução. V. Ex•, pesquisador que é, se fizer um levantamento 
na América do Sul, na América Latina, e talvez no mundo, não encontrará uma 
revolução que tenha deixado em funcionamento o Parlamento e o Poder Judiciário. 
Justamente a dificuldade do Movimento Revolucionário foi a sua vocação demo­
crática. Quis estabelecer um regime de exceção necessária, mas sem dissoh·er o Poder 
Representativo e o Poder Judicante. Daí estas dificuldades. Então, devemos con­
templar naqueles desvios uma necessidade, de que foi obviamente o único ãrbitro o 
Poder RevoluCionário. Peço desculpas a V. Ex• pela extensão do apart~. mas o foi 
com o fito de interpretar o discurso de V. Ex• como contendo restrições; mas, global~ 
rrente, V. Ex• é solidário com o movimento revolucionãrío que acabou com a baderna 
d 1s ruas e a agitação dos campos. que conteve a criminosa importação comunista 
para o Brasil, que modernizou esta Nação, que reafirmoi.l e restaurou a imagem de res~ 
p:ito e de afirmação do Brasil no mundo inteiro, e que teve, na visita. do Presidente 
Ge~sel aos seculares salões da civili:tação ocidental, o maior julgamento do mundo a 
respeito de um País cuJ·a vocação é de uma potência a serviço da paz, da humanidade e 
da. democracia. 

O Sr.Itamar Franco{MDB- MG}- Permite V. Ex• um aparte? 



Fevereiro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 2 027 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- Pois não. Antes quero dizer 
que foi uma honra receber o aparte do eminente Líder do meu Partido. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Veja V. Ex•: entre a fala de V. Ex• e a 
fala do Uder do seu Partido eu prefiro a fala de V. Ex• O U:der Eurico Rezende fala 
buscando o sistema métrico decimal, em centímetros. Eu preferiria, aproveitando, já 
que o advogado nos ensina um pouco de aritmética- que é a ciência dos números­
dizer que os desvios da Revolução foram quilométricos. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ERNANDO UCHÓA {ARENA- CE)- Com o maior prazer, Senador 
Magalhães Pinto. 

O Sr. Magalhães Pinto (ARENA- MG)- Apenas para uma ligeira retificação 
no juízo do nosso nobre Líder, Senador Eurico Rezende. No meu coração, no meu 
espírito, não tenho nenhuma mágoa. Sou é um homem de convicções e em nome delas 
tomei a iniciativa da Revolução e durante todo o tempo tenho~ me mantido dentro das 
mesmas conviêções, mas mágoa não abrigo no meu coração. Não tenho incompati­
bilidades pessoais com adversários ou correligionários. De modo que estou aqui 
tranqil.ilamente e ando sempre tranqil.ilo, de acordo com o meu temperaJrtento. Peço 
ao ilustre Líder que realmente não me julgue um homem magoado, que não o sou. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex•? 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA...:_ CE)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MDB.- RN)- Quero me congratular com o Senador Ma­
galhães Pinto. Sou um homem que conhece o Senador Magalhães Pinto também pela 
História deste País, através da História que proclamou a Revolução de 1964, e tenho a 
certeza de que o Senador Magalhães Pinto, pela idade e vivência que possui, pelos ser­
viços que tem prestado a esta Nação, e pelo grande serviço que prestou ao País na Re­
volução de 1964, não viria, por um sentimento mesquinho de mágoa, ao plenário do 
Senado, desta augusta Casa, se pronunciar. O Senador Eurico Rezende errou, mas 
errou fragorosamente. Um homem com o nome que tem o Senador Magalhães Pinto, 
que a História e a Revolução consagraram, não podia, nesse sentimento mesquinho 
de mágoa, se aproveitar para, subalternamente, se pronunciar. Fico ao lado do 
Senador Magalhães Pinto e tenha certeza absoluta de que a maioria deste Senado não 
ficará contra o Senador Magalhães Pinto para da:r razão ao Senador Eurico Rezende. 
Congratulo-me com o discurso de V. Ex•, e fique certo que a verdade cabe, acima de 
tudo e acima de tudo. V. Ex• está fazendo um pronunciamento que merece de todos 
nós compreensão e respeito, e o aparte do Senador Eurico Rezende foi inoportuno e 
desleal. Inoportuno porque o Senador Magalhães Pinto não merecia, não merece e 
nem merecerá, 'jamais, que esse pensamento, de que a mágoa possa trazê-lo a se 
pronunciar. Quero, como homem da Oposição, ficando ao lado do Senador 
Magalhães Pinto, protestar, mas protestar veementemente contra a colocação infeliz 
do Senador Eurico Rezende, que, em má hora, não soube colocar as suas palavras, 
tendo em vista a personalidade do Senador Magalhães Pinto. Congratulo-me com 
V. Ex•, nobre orador, e que Deus clareie os sentimentos de todos, dando com­
preensão ao Senador Eurico' Rezende, para compreender o que acabo de dizer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permitiria V. Ex• um aparte comple­
mentar? 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- A honra pertence toda a mim. 

O Sr. Eorico Rezende (ARENA- ES)- Em primeiro lugar, quero congratular­
me com V. Ex• pela dimensão nacional que estâ adquirindo o seu discurso, em 
virtude dos apartes, .e com todo o calor da terra cearense. O nobre Senador Agenor 
Maria interpretou mal o meu aparte com relação ao Senador Magalhães Pinto, por 
quem to~os nós temos um apreço muito grande. Em primeiro lugar, o meu aparte era 
necessário, pela colocação que S. EK• deu ao seu pensamento. 

O Sr. Senador Agenor Maria- volto a dizer- interpretou muito mal, e justi­
fica-se: S. E;v está um pouco tonto, devido aos acontecimentos no Rio Grande do 
Norte; ele que queria eKpulsar lá alguns companheiros, parece que os companheiros 
estão querendo expulsá-lo do Partido. S. Ex• não está encontrando apoio, aqui, na 
Direção Nacional do Partido, então está um pouco atarantado, um pouco afobado. O 
que eu disse é o que acontece com todos os políticos, Excelência. Eu jâ tive, na minha 
vida pública. algumas mágoas; eu não falei em ódio, em rancor! Isso é que seria conde­
nável. O Sr. Senador Itamar Franco deve ter tido uma mágoa, também, quando 
perdeu o Diretório de Juiz de Fora, quando perdeu para Prefeito. Eu fiquei magoado 
porque não tive a votação que esperava no Município do Espírito Santo, em 1970 ... Se 
há uma companheira inseparável de homem público é a mágoa. Censurável seria -
volto a dizer - o ódio, o rancor, e isto não encontra inquilinato no coração do 
Senador Magalhães Pinto, mas mágoa todos nós temos aqui, todos nós tivemos. Mas 
temos a capacidade de deslocar as lágrimas e jogá-las numa recordação fugidia e, 
depois, no esquecimento completo. De maneira que não ê possívc:l que o Sr. Senador 
Magalhães Pinto não tenha tido mágoa, e não é só no seu Partido, não; S. Ex• deve 
ter ficado magoado- e não com ódio ou rancor- quando o MDB deixou S. Ex• na 
estrada, preferindo. a candidatura do General Euler; deve ter ficado magoado, e li 
declarações de S. Ex• dizendo que não embarcaria naquela candidatura militar. 
Assim o interpretei. Então, o essencial é isto: a mágoa é uma companheira, não digo 
constante, mas, periódica, do homem público. Por exemplo, todos aqui já estamos ma­
goados porque S. Ex~. o Senador Magalhães Pinto, vai deixar o Senado dentro de 

pouco tempo. De modo que é preciso que o Sr. Senador A.genor .Maria se restabeleça 
no seu equilíbrio seriamente perturbado pela política do Rio Grande do Norte, para, 
depois, identificar, em intervenções corriqueiras e sensatas dos seus companheiros, a 
extrapolação, a falta de ética que não houve da minha parte. O Senador Magalhães 
Pinto é um homem que sempre mereceu e merecerá o nosso respeito; seu nome mer­
gulhou profundamente na História e na gratidão deste Pais, e a História deste País há 
de contar, também, algumas mágoas que S. Ex• teve. Mas, de outro lado, não regis­
trará nenhum ódio e nenhum rancor. (Palmas.) 

O SR. ERNANOO UCHÚA (ARENA- CE)- Prosseguindo, Sr. Presidente: 
... a eliminação das lideranças políticas do País; a adoção de eleições indiretas, 

contrárias à sentimentalidade coletiva, pois o povo brasileiro só acredita em eleições 
em que ele mesmo escolhe lívremente os seus governantes; a deformação do programa 
da Justiça Eleitoral, que deixou de ser um debate de esclarecimentos e de educação 
democrática do povo para se transformar nesse mal arrumado e insuportãvel 
concurso de fotografias; a tentativa, felizmente malograda, de exterminio do Partido 
da Oposição; e finalmente o chamado pacote de abril, que ensejou o aparecimento da 
figura anômala e grotesca do Senador indireto, que a verve popular cognominou de 
Senador biônico, ou de proveta. · 

Consciente das minhas limitações, longe de mim a petulância de querer dar lições 
ou de indicac caminhos. Desejo apenas, no cumprimento de um dever que reputo inde­
clinável, situar a minha posição: não admito o retorno àquele passado vergonhoso 
nem aceito a continuação da prepotência do presente. Almejo e espero, isto sim, com 
a mesma ansiedade de todo o povo brasileiro, que a Nação reconquiste a plenitude 
democrática e o estado de direito. 

Queira Deus que as reformas políticas propostas pelo Governo e aprovadas pela 
Maioria, que entrarão em vigência no próximo ano, nada obstante a consagração de 
certas regras ostensivamente desafeiçoadas à tradição do nosso Direito Constitu­
cional, possam efetivamente representar o avanço decisivo nessa árdua caminhada 
pela redemo<::ratizaçào do País. 

Em sintese, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o meu credo político é o mesmo que 
norteou a vida de Rui Barbosa e cuja essência o mestre inexcedível fixou de forma 
indelével c magistral: 

"Creio na liberdade onipotente, criadora das nações robustas; creio 
na lei, emanação dela, o seu órgão capital, a primeira das suas necessi­
dades; creio que, neste regime, não há poderes soberanos, e soberano é só 
o Direito, interpretado pelos tribunais; creio que a própria soberania 
popular necessita de limites, e que esses limites vêm a ser as suas consti­
tuições, por ela mesma criadas, nas suas horas de inspiração jurfdica, em 
garantia contra os seus impulsos de paixão desordenada~ creio que a Repú~ 
blica decai, porque se deixou estragar confiando-se ao regime da força; 
creio que a federação perecerá, se continuar a não saber acatar e elevar a 
justiça; porque da justiça nasce a confiança, da confiança a tranqtlilidade, 
da tranqil.ilidade o trabalho, do trabalho a produção, da produção o 
crédito, do crédito a opulência, da opulência a respeitabilidade, a duração, 
o vigor; creio no governo do povo pelo povo; creio, porém, que o governo 
do povo pelo povo tem a base da sua legitimidade na cultura da inte­
ligência naciorial pelo desenvolvimento nacional do ensino, para o qual as 
maiores liberalidades do Tesouro constituirão sempre o mais reprodutivo 
emprego da riqueza pública; creio na tribuna sem fúrias e na imprensa sem 
restrições, porque creio no poder da razão e da verdade; creio na mode­
ração e na tolerância, no progresso e na tradição, no respeito e na disci­
plina, na impotência fatal dos incompetentes e no valor insuprível das 
capacidades. 

Rejeito as doutrinas de arbítrio; abomino as ditaduras de todo gê­
nero, militares ou científicas, coroadas ou populares~ detesto os estados de 
sítio, as suspensões de garantias, as razões de estado, as leis de salvação 
pública; odeio as combinações hipócritas do absolutismo dissimulado sob 
as formas democráticas e republicanas; oponho-me aos governos de seita, 
aos governos de facção, aos governos de ignorância; e, quando esta se 
traduz pela abolição geral das grandes instituições docentes, isto é, pela 
hostilidade radical à inteligência do país nos focos mais altos da sua 
cultura. a estúpida selvageria dessa fórmula administrativa impressiona­
me como o bramir de um oceano de barbaria ameaçando as fronteiras de 

\nossa nacionalidade." 

Finalmente, sob as bênçãos de Deus e a inspiração da Pãtria, que nunca deixei de 
invocar, espero que a minha breve e modesta atuação no Senado da República sirva 
para evidenciar, mais uma vez, que os atos da minha vida não se afastam destas 
crenças e destes propósitos. (Muito bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ERNANDO UCiiOA NA 
SESSÃO DE 27-11-78. QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇOES NO DCN - SEÇÃO 11 - DE 28-/1-18. 
PÃGINAS 6001 E 6002. 

O SR. ERNANDO UCHúA (ARENA- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de ingressar no assunto que me traz a esta tribuna, desejo associar-me à" 
homenagens com que o povo brasileiro reverencia, nesta data, a memória das vítimas 



018 Sexta~feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Fevereiro de 1979 

da Intentona Comunista de 1935. Entendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, à 
semelhança de Coelho Neto, que assim como amamos o território da Pátria, devemos 
prezar a sua História, que ê o celeiro eterno onde se recolhem as colheitas do heroísmo 
dos que passaram pela vida semeando exemplos. Em verdade, preservar as nossas tra· 
dições, enaltecer o vulto dos nossos maiores, çultuar os feitos edificantes dos nossos 
mártires e heróis, numa palavra, zelar pela lembrança sempre viva dos que glori· 
ficaram a Pátria ê dever sagrado e indeclinável de todos os cidadãos. Por isso, com a 
alma genuflexa e o coração cheio de Brasil, venho tributar a minha homenagem, 
profunQamente comovida e calorosa, aos mártires imortais do levante vermelho, que 
tombaram em holocausto à causa da liberdade e da democracia, para que a nossa Pá· 
tria não conhecesse jamais os horrores do regime comunista, graças a Deus 
repudiado, ontem, hoje e sempre, pela consciência cristã, democrática e libertária do 
povo brasileiro. 

Assim, na convicção inarredável de que a lição imperecível dos mártires de 35 
não se apagará jamais da nossa memória, e serâ sempre, eternamente, fonte cristalina 
de nossa inspiração democrática e de nossa acendrada devoção republicana, saúdo, 
no sangue generoso desses bravos, o patriotismo e a grandeza dos soldados do Brasil. 

Sr. Presidente, quando o Ceará, à unanimidade de seus filhos, em transportes de 
eJevação espiritual e de intensa devoção religiosa, pleno de ufania e de orgulho santo, 
estiver comemorando a inauguração de sua nova e imponente Catedral, no dia 22 de 
dezembro deste ano, esta Casa estarã no gozo do recesso parlamentar. 

Em razão disso, apresso·me a vir a esta tribuna para fazer o registro de tão 
marcante acontecimento, que decerto haverá de incorporar·se às páginas mais 
significativas da história da terra.alencarina. 

Em verdade, após trinta e nove anos de lutas, o povo Cearense verâ transformado 
em palpitante realidade o sonho que acalantou com obstinação e crença inexcedíveis, 
próprias de uma geme que forjou a sua têmpera na adversidade, e assim li prendeu a 
esperar e a sofrer com a resignação dos bravos, consciente de que seu esforço e o seu 
trabalho são as armas com que realmente conta para vencer os óbices que se erguem 
no seu caminho. 

Com efeito, a construção da igreja:·mãe foi iniciada em 1939, quando era Arce· 
bispo de Fortaleza o saudoso Dom Manuel da Silva Gomes, prosseguindo nos gover· 
nos arquiepiscopais do santo pastor Dom Antonio de Almeida Lustosa e do não me· 
nos dedicado Dom José de Medeiros Delgado, mas só agora foi possível concluí.la, 
graças, sobretudo, à liderança, à. clarividência, ao dirJamismo e ao prestígio do 
virtuoso Arcebispo Metropolitano de Fortaleza, Cardeal Aloísio Lorscheider, sem 
dúvida e sem favor uma das expressões mais fulgurantes do Clero brasileiro e glória 
das mais altas da Igreja de Cristo. 

A vetusta Sé, desgastada e enfraquecida pelo tempo, já não oferecia segurança, 
e, de outro lado, se tomara pequena para abrigar as multnlões de fiéis que a freqüenta­
vam .. Ademais, a metrópole cearense desenvolvia·se, ampliava-se, transformava.se, 
embéle?..ava·se, de sorte a exigir uma Catedral condizente com o seu progresso. Assim. 
após vários anos de hesitação quanto à decisão de remodelar ou de demolir o templo 
centenário, finalmente em 1938, cedendo à opinião dos engenheiros e arrostando a 
reação da comunidade e dos intelectuais cearenses, que desejavam preservá·lo, Dom 
Manoel da Silva Gomes autorizou a derrubada da antiga Sé para que se erigisse em 
seu lugar uma Catedral de ínvulgar beleza, â altura da evolução da Terra da Luz e do 
merecimento de seu povo fervorosamente cristão. 

Assim, em data de 15 de agosto de 1939, dia consagrado à Nossa Senhora da 
Assunção, o povo da Fortaleza exultava com o lançamento da pedra fundamental da 
Catedral Metropolitana, longe de imaginar que a sua construção, pontilhada de 
percalços, levaria tão longo tempo. 

Efetivamente, muitos e grandes foram os obstáculos, às vezes intransponíveis, 
que se levantaram contra o andamento das obras, ora paralisadas em decorrência da 
deflagração da Segunda Guerra Mundial, ora em virtude do flagelo das secas, em 
síntese, pela permanente insuficiência de recursos finánceiros. 

Nada obstante esses reveses, a luta continuava, mercê do ânimo resoluto, do 
idealismo invencível e da fé inquebrantável dos responsáveis pela arrojada empresa. 
onde avultam os nomes de Dom Manoel da Silva Gomes, Dom Antonio de Almeida 
Lustosa, Monsenhor Luiz Rocha, Monsenhor José Quinderé, Cônego Hortêncio de 
Medeiros, Dom José de Medeiros Delgado, Cardeal Aloisio Lorscheider e Monse~ 
nhor Tito Guedes. 

A contribuição popular, por sua vez, tomaria maior vulto a partir do ano de 
1969, quando foi instituída a chamada Campanha da Papeleta Amsrela, que consiste 
no voluntário pagamento mensal de uma quantia anexada à conta de luz de cada 
consumidor, de resultados excelentes. Além disso, outras ca'mpanhas foram enceta~ 
das, merecendo destaque a ajuda substancial concedida pelos empresãrios e banquei~ 
ros, tudo sob a liderança de Dom Aloisio Lorscheider. que contou com o apoio 
entusiástico e decisivo do eminente ex·Golvernador Adauto Bezerra, cuja ação 
íncansãvel a favor da conclusão da Catedral é digna do melhor aplauso e da perene 
gratidão de seus coestaduanos. 

Enfim, o majestoso monumento de arte e fé, erguido pelo povo de Deus para o 
culto do Senhor, além de ser a expressão eloqüente do civismo e do espírito religioso 
da família cearense, há de indicar aos pósteros o exemplo grandioso de um povo em. 
preendedor e forte, que ostenta na bandeira de suas lutas a legenda da esperança e da 
fé católica. 

O Sr. Mauro Benevides(MDB- CE)- P>!rruite V. Ex' um aparte? 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA- CE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador Ernando Cchóu, no 
instante em que V. Ex• iniciava o seu brilhante discurso, ainda no meu gabinete. 
desloquei·me para este plenário a fim de que pudesse associar-me ao regozijo que 
V. Ex• externa neste instante por um acontecimento, sem dúvida alguma, dos m:.us 
auspiciosos para a história sócio·religiosa do nosso Estado, que é a inauguração da 
Catedral de Fortaleza, prevista para o próximo dia 22 de dezembro. No último 
sábado, nobre Senador, acompanhado do atual vigário desta Catedral, que é o Monse­
nhor Tito Guedes Cavalcante, tive oportunidade de percorrer todas as dependências 
daqude majestoso templo e posso realmente dizer à Nação, neste aparte a V. Ex'. que 
ê uma obra grandiosa, que se situa à altura da tradição de fé e religiosidade do povo 
cearense. Recordo, e V. Ex• já o fez brilhantemente no curso do seu pronum:iamento. 
todo o trabalho desenvolvido p<1.ra a reconstrução da Catedral, daquela Catedral que. 
menino ainda, vi demolir·se naquele ano de 1938, salvo engano, quando Arcebispo de 
Fortaleza o saudoso D. Manoel da Silva Gomes. Posteriormente, participei. quando 
metropolita da província eclesiástica do Cearã o saudoso D. Antônio de Almeida 
Lustosa, de todas aquelas campanhas entre estudantes, entre universitários, entre 
leigos, entre a comunidade de um modo geral, para a angariação de fundos, dentro da· 
quela movimentação que possibilitou, afinal, a reconstrução do magnífico templo. No 
momento em que se prepara essa grande festa, quando 0 povo de Deus irá se rejubilar 
por esse acontecimento altamente significativo, desejo, neste instante, associando-me 
ao pronunciamento de V. Ex•, prestar a minha homenagem a todos quanW!t. ness<..s 
varifweis décadas, puderam colaborar, desta ou daquela forma, para a reconstrução 
da grande catedral de fortaleza. 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA - CE) - Agradeço sensibilizado o 
aparte de V. Ex•, que vem com o selo da sua autoridade de líder católico e, sem dúvida 
e sem favor, de um dos líderes maiores da política do Ceará. 

Muito obrigado a V. Ex• e, Sr. Presidente, dou por encerrado o meu discurso. 
(Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ERNANDO UCHOA NA 
SESSÃO DE 28-11·18. QUE SE REPUBL!CA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇ0ES NO DCN- SEÇÃO 11- DE 29-JJ-78, PÁGI­
NAS 6022 A 6024 

O SR. ERNADO UCHÓA (ARENA- CE) (Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Em artigo que publiquei no jornal O Povo, antes das eleições de 15 de novembro, 
juntei minha palavra âs vo.zes que se erguem contra o escândalo da corrupção eleito~ 
ral, c agora compareço a esta tribuna para repisar o assunto, não peJo prazer com que 
os espiritos estéreis insistem sobre os temas cediços, mas na esperança de que <lS 

autoridades e os partidos políticos brasileiros, mais uma vez alertados, resolvam dar 
combate a esse crime até aqui incentivado pela impunidade. 

Com efeito, sempre que se aproxima o prélio das urnas, hoje lament:~velmente 
reduzido a pequenas proporções, a imprensa e as próprias assembléias políticas têm 
advertido e protestado, inutilmente, contra a maléfica influência do poder econômico 
nas eleições para a escolha dos representantes do povo, que cresce e se agrava a cada 
pleito. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. ERNANDO UCHÚA {ARENA - CE) - Dir-se-ã que o mal não é 
exclm.ividade nossa e vem de tempos longínquos, anteriores à era cristã, pois já o gran~ 
de Cícero sentia.se ameaçado pelo dinheiro de Crasso e verberava, com a beleza de 
sua doqilência e a sua lógica inamolgável, o suborno nas eleições para o consulado. 
Aliás segundo é sabido, os romanos antigos fizeram da corrupção eleitoral uma 
verdadeira ciência. 

Seja como for, a pãtria do Direito legou à posteridade exemplos melhores, 
verdadeiramente dignos de imitação, e, de outro ângulo, mesmo que se não desconhe. 
ça a existência atual dessa contrafação do processo eleitoral entre alguns povos, isso 
não desculpa nem atenua o delito que se pratica hoje no Brasil em matéria de eleições. 

Efetivamente, diante dessa degradação dos nossos costumes polít!cos, que 
desfigura a representação popular e, conseqífentemente, conspurca o exercício 
democrático, chega.se à melancólica condusão de que o Legislativo brasileiro não 
tardarã em se transformar numa instituição essencialmente burguesa, despreparada 
para os ãrduos rnisterios da política e dissociada das aspirações coletivas, haja vista 
que, com algumas exceções, o critério adotado para eleger o candidato não estâ na 
constatação do seu valor moral e intelectual, da sua competência, em síntese, do seu 
merecimento, e sim na exclusiva dependência do seu poder aquisitivo, pois o voto é a 
mercadoria mais cara de quantas se acham expostas à venda. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite· me V. Ex• um aparte? 

O SR. ERNANDO UCHÚA (ARENA- CE)- Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Brosss.rd (MDB - RS) - t verdade. V. Ex• estâ tocando num 
assunto da maior seriedade. Brevemente ocuparei a tribuna do Senado e me ocuparei 
do tema, hoje versado de forma tão superior por V. Ex• Por dever de oficio, andei em 
muitos Estados do nosso País e em todos eles, sem exceção, ouvi quase que as mesmas 
palavras, era o derrame do dinheiro nas eleições, de maneira e em proporções jamais 
vistas. E o que ê mais grave, até no meu Estado, onde o poder do dinheiro nunca foi 
influente, até no meu Estado, chegou a dinheirama que este ano cobriu o Brasil, de 
norte a sul, caracterizando·se as últimas eleições como as mais corruptas de que se 
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tem memória- pelo menos a minha geração tem memória. As mais corruptas, aque­
las em que o dinheiro foi utilizado de forma mais abundante, mais descarada, mais 
desavergonhada. Esta é a dolorosa verdade. Tem V. Ex• os meus aplausos pelo 
pronunciamento que está a fazer. 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex•, 
nobre Senador Paulo Brossard, e c incorporo ao meu discurso como um valioso subsí­
dio. 

Devo, no entanto, confessar a V. Ex• que, de outro lado, o seu aparte me causa 
uma imensa e profunda tristeza, porque eu sabia que talvez um dos poucos Estados, 
talvez o único Estado da Federação, que não havia ainda se corrompido era o Rio 
Grande do Sul. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS}- Pois posso dizer-lhe que, infelizmente, até 
lá chegou a corrupção. Não quero dizer com isto que todos os candidatos tenham 
recorrido ao dinheiro, mas há, pelo menos, um caso lã que se tornou um escândalo. 
Antes das eleições, tive ocasião de me dirigir à Justiça Eleitoral para reclamar 
providências suas, uma vez que era notório o uso do dinheiro, em relação a um 
candidato. Lá ficou assentado, entre os partidos e a Justiça Eleitoral, que cada 
candidato a Deputado estadual poderia gastar 60 mil cruzeiros e a Deputado federal 
120 mil cruzeiros. Ora, até os cegos viam que um candidato gastava algumas dezenas 
de vezes mais do que o limite estabelecido pela Justiça. De modo que urgiam providên­
cias. Fiz a denúncia antes das eleições, em público, através da Imprensa. E através da 
Imprensa, como Senador da República, requeri à Justiça Eleitoral providências que 
visassem a coibir o uso aberto e escandaloso da corrupção. Aliás, tenho notícia de que 
o nobre Senador Daniel Krieger também fez um registro a esse respeito ou prestou um 
depoimento no sentido de que jamais vira, como neste ano e nestas eleições, o empre­
go abusivo do dinheiro lá no nosso Estado. 

O Sr. Ag~nor Maria (MDB- RN)- Permite-me V. Ex• um aparte~ 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA- CE)- Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Ernando Uchôa, fico real­
mente maravilhado, entusiasmado e contente de ver no Senado V. Ex•, um homem 
que chegou a esta Casa há poucos dias, tratar de assuntos com a liberdade, com o 
carinho, com o civismo, com o patriotismo, e com a coragem, como V. Ex• está 
fazendo. Na verdade, eu me ufano de ser Senador, nesta Casa, por ver que V. Ex• é 
um homem que, acima dos interesses da ARENA e do Governo, põe, mas põe muito 
mais alto, os interesses da Nação, da Páttia. Congratulo-me com V. Ex• e posso afir­
mar que a dinheirama dessas eleições é uma conseqUência da famigerada Lei Falcão, 
que tirou do político a liberdade de expor as suas idéias. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- t verdade. 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA - CE) - Agradeço o aparte de V. Ex<, 
que realmente me comove. 

O Sr. Mauro ~nevides (MDB- CE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

.O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA- CE)- Ouço V. h• com prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador Ernando Uchôa, tam­
bém solidarizo-me com V. Ex• nesta manifestação contundente, incisiva contra a 
corrupção eleitoral imperante no País. V. Ex• traz, com seu discurso, um depoimento 
que precisa realmente ser apreciado por aqueles que têm a responsabilidade de 
conduzir os destinos nacionais. O País assistiu, no pleito de 1978, à mais desbragada 
compra de votos que se rC:gistrou depois da redemocratização até hoje. Em 1954, 
ingressei na vida pública do meu Estado e posso dizer a V. Ex• que, competindo em 
todos os pleitos, nunca me deparei, já agora como Presidente de Partido, e como Sena­
dor da República, com um quadro tão desolador para as instituições democráticas do 
País. A minha solidariedade a V. Ex• e junto à sua voz o meu veemente protesto 
t:omo representante do Estado do Ceará diante dos fatos vergonhosos ocorridos em 
nossa terra e no restante do Pais. 

O SR. ERNANDO I.:CHOA (ARENA- CE)- Muito obrigado. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permlte·me V. Ex•um aparte~ 

O SR, ERNANDO UCHOA (ARENA - CE) - Ouço V. Ex• com o maior 
prazer. 

O Sr. Evandro Carreira {MDB- AM)- Nobre Senador Ernando Uchôa, o que 
é lamentável neste fato corrupto que enodoa a História da Pátria é a presença de um 
homem como o General Geisel, que, em 1974, por ordem sua c por determinação sua. 
presidiu a eleição mais limpa e mais pura que jâ se exercitou nesta Pátria. Infeliz­
mente, Sua Excelência encerra o seu mandato comandando e dirigindo a eleição mais 
corrupta que já se constatou em nossa História política - isto é profundamente 
lamentável e corrobora com o retrocesso cultural e político - quando permitiu, atra­
vés da Lei Falcão, que nós retroagíssemos. Este fato corrupto e corruptor decorre 
única e exclusivamente da falta do uso de um meio de comunicação que a tecnologia 
moderna nos pôs à mão, que é a televisão. 

E se continuarmos neste diapasão, fatalmente, iremos entredevorar·nos no próxi­
mo pleito. Ê preciso que a lição fique e o futuro Presidente da República tire dela as 
ilações essenciais, ao presidir próximos pleitos. 

Não se pode, de modo algum, "tapar o sol com a peneira", como disse o futuro 
Vice· Presidente da República. Tentar tirar do povo aquela parafernália moderna, o 

instrumental essencial de comunicação, que é a televisão, provocará todo um obs­
curantismo e nós iremos, fatalmente, retroagir não só politicamente, mas 
culturalmente. 

Eu o parabenizo, na oportunidade em que V. Ex• enfoca o problema da corrup­
ção eleitoral. 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA- CE)- Muito obrigado a V. Ex• 

Nesse leilão eleitoral, que corrompe as consciências, onde o sucesso é privi!Çgio 
dos ricos, dos acobertados pelo poderio dos grupos econômicos e dos protegidos pelo 
facciosismo dos governos estaduais, ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- É verdade. 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA - CE)- ... evidentemente não hâ lugar 
para os homens que não acumularam riquezas materiais, para as almas independeo· 
tes, nem tampouco para as vocações e os valores novos, que assim arrasados pela 
plutocracia deixam de contribuir para a renovação e o aprimoramento das institui­
ções políticas do País. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Leilão eleitoral, disse V. Ex•, e o disse 
muito bem. 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- Frente a esse quadro de mati­
zes negros e perspectivas terríveis, é fácil prever o enfraquecimento. e a ruptura do 
suporte de defesa dos reais interesses da coletividade, já que esses plutocratas do car­
naval político, mascarados de legisladores, jamais poderão interpretar com fidelidade, 
energia e convieção a vontade popular, ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA - CE) - ... pois lhes falta identificação 
com os sofrimentos e as legítimas reivindicações desse mesmo povo, que jâ começa a 
gritar que os seus minguados salãrios são devorados pela inflação, que a carestia é ca­
da vez mais galopante, numa palavra, que precisa de mais pão para saciar a sua fome. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

Q SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- ~óbvio que, com esta crítica 
isenta de preconceitos, não questiono sobre a necessidade da efetiva participação de 
todas as categorias sociais nos órgãos do poder político e administrativo, que é da pró· 
pria essência do regime representativo, nem me move o desejo de menosprezar os 
endinheirados e muito menos de agredir o preceito da igualdade perante a lei. Ao 
contrãrio, é em nome dessa mesma garantia constitucional que obedeço ao impulso 
irreprimível de profligar o abuso e o privilégio de uma casta, evidentemente minoritá­
ria, pois não é segredo para ninguém que as eleições parlamentares estão se conver­
tendo em monopólio dos ricos e que a disputa pela conquista do sufrágio popular se 
faz em jogo violento e com cartas mar~adas, em flagrante e acintoso desrespeito às 
normas da ética política e aos mandamentos legais. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ERNANDO L'CHÓA (ARENA- CE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Pauto Brossard (MDB- RS)- Peço licença para lembrat que antes de 
V. Ex•. um outro ilustre prócer da ARENA, o Sr. Etelvino Lins, ao declinar de sua 
candidatura à Câmara dos Deputados, o fez dizendo a causa, a razão por que o fazia. 
Disse então o antigo Governador de Pernambuco que não tinha condições de concor­
rer àquele pleito tal o derrame de dinheiro - são pahvras de S. Ex\ que repito -
que então se verificava no Estado. E acrescentava que em Pernambuco haveria de 
ocorrer o pleito mais caro de sua História. Essas palavras foram escritas pelo Sr. Etel­
vino Lins. De modo que V. Ex• tem carradas de razão ao versar o assunto, com a 
superioridade com que 9 está fa~endo. 

O SR. ERNANDO l'CHÓA (ARENA -CE)- Muito obrigado a V. E>• 
Há, sem dúvida, hoje como ontem, despesas inevitáveis, normais e peculiares ao 

processo eleitoral, a que nenhum candidato está ise1to. O que é condenável é a 
compra do voto, o suborno, a aquisição mediante leilão dos colégios eleitorais, digo 
melhor, dos currais eleitorais, enfim, tudo isso que torna a concorrência desengana· 
damente viciada. haja vista que os abastados e os prepostos dos grupos econômicos, à 
força do dinheiro, têm a priori garantida a sua eleição, em detrimento dos chamados 
políticos profissionais. que, quando não sucumbem esnagados pela poderosa máqui­
na da corrup~ão, se vêem forçados a comprometer o pequeno patrimônio da família, 
quando este existe, ou a contrair pesadas dívidas, cujo resgate, às vetes, se processa ao 
longo do mandato parlamentar, para começar tudo novamente na eleição seguinte. 

Não ignoro os elevados propósitos da nossa legislação eteitoral, cujos objetivos, 
desgraçadamente, têm sido burlados pela solércia desses mercadores de votos. 

Trata-se, não há negar, de matéria que se reveste de grande complexidade, difícil 
de apuração à luz da prova material ou testemunhal, uma vez que o comprador e o 
vendedor de votos quase nunca deixam vestígio da ignominiosa tra:-.sação, embora 
resultem indícios veementes dessa ação delituosa, pois não é crível que um cidadão 
que não tem serviços prestados à comunidade, que nunca fez um favor ao eleitor, que 
antes da campanha nem sequer conhecia os redutos eleitorais, nem tampouco neles 
era conhecido, em síntese, que quase ninguém sabe quem é, possa da noite para o dia 
sair do anonimato político e receber votação realmente expressiva, ameaçando 
autênticas lideranças, co"struídas no curso de muitos anos de trabalho e sacrifício, e 
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derrotando velhos lutadores que consagraram a sua vida ao nobre ideal de servir à 
causa do povo. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito bem! 

O SR. ERNANDO UCHÚA (ARENA - CE) - É de primeira evidência. à 
observação mais perfunctória, que esse triste e vergonhoso espetáculo, sob certos 
aspectos pior do que a fraude eleitoral manipulada pelas oligarquias da República 
velha, exige das chefias partidârias e das autoridades competentes, até agora acomoda­
das e omissas, uma tomada de posicão objetiva e enérgica no sentido de normalizar as 
eleições. Assim, por exemplo, os órgãos da direção partidária devem adotar critérios 
seJetivos mais rigorosos na escolha dos candidatos, agindo preventivamente, ou cas­
sando a concessão da legenda ·aos transgressores dos princípios éticos da atividade 
política ou das regras contempladas na legislação eleitoral, em cuja linha de frente se 
encontram os compradores de voto, os empreiteiros da desonra. 

Por seu 'turno, as autoridades responsáveis pela lisura do pleito devem exercer 
maior vigilância quanto ã campanha eleitoral e à realiu.ção das eleições, de sorte a 
reprimir as distorções e os abusos decorrentes da influêncía do poder econômico. Para 
que se alcence esse objetivo, já se vê, é mister que a Justiça Eleitoral esteja convenien­
temente aparelhada e disponha de recursos humanos e financeiros à altura da impor­
tante tarefa que lhe é cometida. 

De outro lado, creio que seria providência salutar a decisão do governo de 
as:,umir o encargo do alistamento eleitoral, a fim de evitar as elevadas despesas quere­
caem sobre os candidatos e servem de pretexto para a comercialização do voto. 

Em síntese, é imprescindível que os poderes constituídos e os Partidos políticos, o 
mais cedo possível, despertem para essa dolorosa realidade do nosso método eleitoral, 
que afronta a dignidade da Nação, sob pena de permanecer exposta a um risco fatal a 
nossa :iinda débil e convalescente democracia. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ERNANDO UCHOA NA 
SESSÀO DE 2-12-78. QUE SE REPUBL!CA POR HAVER SAlDO 
COM INCORREÇ0ES NO DCN- SEÇÀO li- DE J./2-78. PÁGINAS 
6.436 E6.437. 

O SR. ERNANDO VCHÓA (ARENA- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

f'ão desejo apreciar, nesta oportunidade, os resultados do pleito de 15 de no­
vembro, já comentados em profusão pela imprensa e pela nobre classe política, 
porque entendo que o seu exame mais aprofundado deve ser feito à luz de uma 
reflexão de natureza sociológica, que não caberia nos estreítos limites desta minha mo. 
desta intervenção. 

De qualquer sorte, é evidente que o respaldo político do futuro Presidente da 
República, isto é, a maioria parlamentar com qu: contará Sua Excelência, decorre ~a 
vitória da Aliança Renovadora Nacional no Norte e Nordeste., já que o Movimento 
Democrático Brasileiro triunfou no Sul do País. 

Antes de mais nada, para que o meu raciodnio não seja suscetível de possíveis dis­
torções, devo afirmar que nunca tive, não tenho e não terei, jamais, a intenção impa­
triótica de estabelecer distinções entre os Estados da Federação, porque todos, 
grandes ou pequenos, ricos ou pobres, em síntese, sem exceção de qualquer espécie, 
formam a unidade e a grandeza de nossa Pátria, 

Em verdade, este meu proncunciamento tem o úrico propósito de lembrar ao 
General João Baptista Figueiredo que esses Estados que garantirão ao seu Go­
verno a tranq_i.!iJidade de uma maioria no Congresso Nacional, são exatamente 
aqueles que ainda sofrem os efeitos de séculos de esquecimento, de descaso, motivo 
por que os desníveis e as desigualdades existentes entre as unidades federadas afetam 
principalmente a região nordestina. 

Permito·me, portanto, com todr.s as vênias, chamar a atenção do futuro Presi­
dente para essa dolorosa realidade, e dizer-lhe que o Nordeste não pede e nem quer 
privilégios, mas exige um tratamento equânime, à altura de seus direitos, de seu mere­
ctmento e, se não digo também de seus créditos politicos, é porque não posso e não 
devo admitir que o Governo da União. nas suas relações com os Estados, dispense 
maiores favores a uns em detrimento de outros, nem tampouco realize a distribuição 
de prêmios pelo simples motivo de vitórias políticas. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Exf um aparte? 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Parece· me que este é o seu terceiro dis'"urso, 
com o qual V. Ex• continua a examinar o resultado das eleições passadas, tecendo 
considerações sobre o quadro político eleitoral brasileiro, ... 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARE 'IA - CE)- É o quarto discurso. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- ... e V .. Ex• o faz com muita clareza, com 
muita percuciência e independência. Tivemos a oportunidade de, num discurso após 
as eleiÇÕes, apreciar o pleito no meu Estado. E, naquele instante, considerâvamos que 
o nosw Partido havia ganho no País, pelo menos naqueles Estados em que - como 
disse- o mínimo de condição econômica permitiu que o homem emitisse o seu julga­
mento, ou o seu voto de acordo com a sua consciência. E procuramos fazer uma dife­
renciação, não entre Estados, mas entre populações marginalizadas. Mesmo nos 

Estados Unidos, como na Rússia, existem Estados pobres e Estados ricos, mas os 
parâmetros econômicos da população são os mesmos. Aqui no Brasil, não. Hâ 
Est.:tdos pobres com grupos extremamente ricos, e grandes percentuais de população 
extremamente pobres. Depois dessas eleições é que vimos qual foi o sentido da Lei 
Falcão. Foi exatamente o de impossibilitar que a Oposição tivesse condições de lev.ar 
a sua mensagem a todos os Estados, e então voltássemos a ter esta coisa abjeta que é o 
cabo eleitoral, enquanto aqueles grupos dominantes ern cada Estado pudessem fazer 
valer a sua força econômica, não só a sua como a dos órgãos oficiais. Então, foi esta a 
razão pela qual o Partido Oficial pode-se considerar vitorioso. Esperamos que, na His~ 
tória do País, seja a última vez que ocorra isso. Confesso a V. Ex• que, se as próximas 
eleições vierem a se operar dessa forma, o País irá à guerra, quer dizer, haverá uma 
revolta nacional, pois não se aceita mais isso. Esperamos que o futuro Presidente da 
República cumpra a sua palavra de abertura e de moralização, para que não soframos 
o constrangimento e a vergonha que rivemos nessas últimas eleições, retroagindo aos 
anos anteriores a 1930, exclusivamente para que o poder econômico voltasse a fun­
cionar vergonhosamente, e a Aliança Renovadora Nacional pudesse proclamar-se 
vitoriosa no pleito, quando, na realidade, não venceu. Ela sabe disso, ela apenas jogou 
com o estado de necessidade, com a fome dos brasileiros. V. Exf faz muito bem em 
deixar nesta Casa, neste final de mandato, esse seu julgamento, porque ele servirá de 
subsídio a estudos futuros de legisladores, de sociólogos políticos, e mesmo à Casa, no 
cuidado que haverá de ter em elaborar futuras leis eleitorais. Meus cumprimentos a 
V. Ex• 

O SR. ERNANOO UCHÚA (ARENA- CE)- Agradeço a intervenção de 
V. Ex•, que vem enriqueeer o meu discurso. 

Em resumo, o povo nordestino espera receber do futuro Presidente João Baptista 
Figueiredo a ajuda e o incentivo de que é merecedor, a fim de que possa superar as 
dHiculdades com que se defronta a cada dia, na sua árdua caminhada, em busca do 
desenvolvimento. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte, nobre Se­
nador Ernando Uchôa? 

O SR. ERNANDO IJCHÓA (ARENA- CE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Mauro Benel'ides (MDB- CE)- Nobre Senador Ernando Uchôa, 
V. Ex• faz coincidir o seu pronunciamento do dia de hoje com o término de uma 
importante reunião de interesse da Região nordestina. I! o encontro de empresârios 
levado a efeito em Salvador, esta semana, e que ontem chegou ao seu fim. Esperavam 
os participantes daquele magno simpósio que, numa demonstração de maior apreço 
ao Nordeste, ali se fizesse presente o Presidente eleito, General João Baptista Figuei­
redo, e houve como que, pela ausência do sucessor do General Geisel, uma frustração 
entre os líderes empresariais daquela área do território brasileiro, que desejavam 
expor ao Chefe da Nação as reivindicações mais justas, e mais legítim<ts de todo o 
Po:ígono. Queira Deus que o Chefe da Nação, recebendo as conclusões d~quele S.m· 
pó~io, da maior relevância, possa realmente empenhar-se durante o seL. mandz.to, 
para atender àquelas pretensões, que, sem dúvida alguma, se ajustam às as;>irações de 
progresso e desenvolvimento do Nordeste brasileiro. 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- Muito obrigado. nobre Se­
nador Mauro Benevides. 

Para a conquista desse objetivo, fácil ê concluir, bastará que Sua Excelência cons­
titua o seu Ministério com a partícípaçào de líderes nordestinos e dê amparo às reivin­
dicações dos Governadores e dos representantes desses Estadbs no Congresso 
Naci~nal. 

Dito isto, passo agora a focalizar um outro assunto, pois dificilmente terei opor­
tunidade de voltar a esta tribuna. 

St. Presidente, Srs. Senadores, se, no curso da nossa História Política. foram por 
veíes graves as quizilas, os ressentimentos e os ódios que em certos momentos nos 
separaram, maiores foram os exemplos de reconciliação e de unidade da família braSJ· 
leira, que nunca admitiu a sua divisão em vencedores e vencidos, opressores e 
oprimidos. 

Em boa verdade, a índole generosa, a ânsia de justiça e a capacidade de enten­
dimento do povo brasileiro, tantas vezes demonstradas após a refrega das armas e- da 
palavra, mercê de Deus, mai" da palavra do que das armas, estão a exigir, mais L ma 
vet, a pacificação dos irmãos desavindos, porQue os superiores interesses da Pâtria, 
ainda e sempre, pairam infinitamente mais alto do que as divergências ocasionais de 
seus. filhos. 

-.É irrefragável, portanto, que a formação democrática, os sentimer.tos pat'~ió­
tícos, os princípios humanitários e as convicções cristãs da nossa gente reclamam a 
pal dos espíritos, a união de todos pelo bem da Pátria, numa palavra, a rr.<Jbilização 
geral dos brasileiros para o grande esforço do desenvolvimento nacional. 

Evidentemente, ao expender estas considerações, que são meras repetições da voz 
do nosso povo, longe de mim a idéia, que seria um despautério, de supor que essa re­
conciliação nacional viesse a ser feita com o sacrificio da honra polítíca do"i nossos ho· 
mens públicos, isto é, pelo estabelecimento de um acordo espúrio, de um cambalacho, 
de Lima farsa entre o Governo e a Oposição, que em última análise representaria a ins­
tituição da tribuna do silêncio e a própria morte da democraci<l no Brasil. 

É óbvio que essa pacificação, ardentemente desejada pela consciência nacional, 
não implicará no abandono ou no enfraquecimento dos nobres ideais que inspiraram 
a :tevoluçào de 64, nem tampouco na deserção dos sagrados deveres da Oposição, e 
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disso tenho inabalâvel certeza porque creio na sinceridade e no patriotismo dos ho­
mens do Governo e da Oposição, cujas divergências são compreensíveis, normais e ne­
cessárias ao fortalecimento das instítuições democrãticas, pois infeliz e desgraçada de 
uma nação que não conheça o debate das inteligências, a pugna dos espíritos superio­
res, a di~puta santa, entre Go_verno e Oposição. 

Transluz, induvidosamente, à observação mais superficial, que esse entrechoque 
de idéias, por mais veemente que seja, não deve extrapolar os limites da moderação, 
do equilíbrio, do bom senso e da educação polftica, pois as paixões desenfreadas, a es· 
tupidez das radicalizações, a mesquinharia do ório e a baixeza da vingança são contrá­
rias à nossa indole e à nossa formação de povo que nasceu sob o signo da Cruz e não 
se afastará jamais dos sacrossantos princípios do Cristianismo. 

Sem dúvida, para que se alcance essa confraternização, é mister que o Governo, 
que dispõe da força e do poder de decisão, tome a dianteira no sentido de r:eunir os ir­
mãos separados, o que poderâ ser conseguido pela anistia dos que sofreram as puni­
ções revolucionárias, evidentemente com exceção dos c.:rimínosos comuns, pois eu ja­
mais cometeria a injustiça e a infâmia de enquadrar na classe política, a que pertenço 
com grande honra e o maior orgulho, os seqUestradores, os assaltantes, os homicidas, 
mesmo quando tenham agido sob a alegação de: motivo político até porque entendo 
que o chamado críme po{ítico, inclusive o de natureza revolucionária, ou contra-revo­
lucionâria, se distingue da ação tipicamente terrorista, nomeadamente quando esta re~ 
sulta em delito de sangue. f: para o primeiro, portanto, que advogo a concessão da 
anistia ampla e irrestrita. 

Confesso que me não conformo e não me conformarei em ver a nossa Pâtria divi­
dida depois da luta. Por isso, obediente aos meus sentimentos cristãos e patrióticos. 
inspirado nos exemplos de reconciliação que ilustram e engrandecem os Anais da nos­
sa história, e consciente de que o Brasil é o que nós somos e serâ o que nós formos, 
alisto-me na multidão dos partidários da anistia, que deve vir sem mais tardança, a 
fim de que esta terra abençoada, na defesa da qual somos capazes de todos os sacrifí­
cios, reencontre na paz da liberdade a concórdia e a tranqüilidade de seus filhos. As­
sim, é necessário que não percamos de vista o conselho de Isaías: "~preciso cultivar a 
Caridade e a Justiça para colher o Amor e a Paz". 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- V. Ex.• dá licença para um aparte'? 

O SR. ERNANDO UCHúA (ARENA- CE)- Ouço o nobre Senador. 

O Sr. José Sarney (ARENA- MA)- Desejo, antes de V. Ex• terminar o seu 
discurso, consígnar que a passagem de V. Ex•, pelo Senado, embora breve, deixou a 
marca do seu talento e da sua inteligência. Os Anais da Casa testemunharão as suas 
idéias, o seu amor ao Nordeste, a sua dedicação ao Ceará. 

O SR. ERNANDO UCHÓA {ARENA- CE)- Confesso minha vaidade ao re~ 
ceber o aparte de V. Ex•, eminente Senador José Sarney, porque é, sem nenhum fa·. 
vor, um dos filhos ilustres que o Nordeste, se orgulha de oferecer ao Brasil. Em verda­
de, V. Ex• personifica as virtudes maiores da gente nordestina. Sou, portanto, profun­
damente grato ao generoso aparte de V. Ex•, que muito me honra e desvanece. 

Continuo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Com estas palavras a favor da paz, da liberdade e do perdão, despeço-me deste ce­

nâculo da cultura e guardião das tradições mais caras da nossa Pátria, em cujo seio, 
nestes poucos e intensos dias de respeitosa e fraternal convivência, indubitavelmente 
os melhores de minha vida, pude testemunhar a eficiência de seu trabalho incansâvel, 
a honestidade de seus propósitos pat~iótic:os, a grandeza de seus ideais democráticos, 
e assim fortalecer a minha convicção de que esta Casa é, sem a menor sombra de dúvi­
da, a mais perfeita síntese de todas as virtudes da alma brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, muito obrigado, Srs. Senadores, pelas inexcedí· 
veis lições de civismo e brasilidade que me transmitiram, pela excessiva generosidade 
com que me acolheram, pela extraordinária paciência com que me ouviram. 

Finalmente, manifesto meus melhores agradecimentos aos ilustres jornalistas cre~ 
denciados junto ao Senado e aos componentes, dedicados e solícitos funcionários des­
ta Casa. {Muito bem! Palmas.) 

ATO DECLARATÚRIO DO PRESIDENTE N• 3l, DE 1978 

O Presidente do Senado Federal, usando das atribuições que lhe conferem os arti­
gos 52; item 3& e 97. inciso lV, do Regimento Interno, e de conformidade com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n~' 2, de 4 
de abril de 1973. 

Declara que fica mantida a aposentadoria a MIÉCIO DOS SANTOS ANDRA­
DE. Diretor, PL-1, constante da Resolução n~> 2, de 1964, publicada no DCN de 17~3-
64, retirando-lhe a promoção ao cargo de Diretor-Geral, PL, para considerâ-lo 
aposentado com os proventos correspondentes ao cargo de Vice~ Diretor-Geral, PL-0, 
e a gratifiçação adicional a que faz jus, face a diligência do Tribunal de Contas da 
Uníão. 

Senado Federal, 26 de dezembro de 1978.- Petrônio Portella, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 33, DE 1978 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe conferem os arti­
gos 52, item 38 e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de conformidade corn a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 
de abril de l973, resolve: 

Aposentar, por invalidez, NEWTON DA SILVA MARQUES, Assistente Legis· 
lativo, Classe "C", Código SF-AL·Ol2, Referência 41, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, letra b, da Constitui· 
ção da República Federativa do Brasil, combinado com os artigos 403, inciso Ill, § 2'f, 
404, inciso 111, 359 e 392, § 4'i', da Resolução SF n~' 58, de 1972, com vencimentos inte­
grais e a gratificação adicional a que tem direito, na forma dos artigos 3~> da Lei 
n'i' 5.903, de 9 de julho de 1973, e lO da Lei n~> 4.345, de lO de junho de 1964. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1978.- Petrônlo Portella, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• I, DE 1979 

O Presidente do Senado Federal, face à decisão adotada pela Comissão Diretora, 
na Reunião de 9 de janeiro de 1979, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo 
em vista o disposto nas Leis n~>s 5.645, de 10-12-70~ 5.903, de 9-7-73; 5.975, de 12-12~ 
73; Resoluções n~>s 18, de 1973; 54, de 1973; e 49, de 1973, resolve: 

Art. I~> Preencher as vagas e os claros da lotação existentes no Quadro Perma­
nente do Senado Federal, consoantes as relações anexas. 

Art. 2'~ A Subsecretaria de Pessoal tomarâ as medidas cabfvcis à execução do 
estabelecido no presente Ato, inclusive com a republicação do Quadro Permanente do 
Senado Federal. 

Art. 3~> Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
Senado Federal, 9 de janeiro de 1979. - Petrônlo Portella, Presidente. 

RELAÇÃO N• OI 

GRUPO- ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 
CATEGORIA FUNCIONAL- TRCNICO LEGISLATIVO- SF·AL·OII 
CLASSE '"C"- Referência 53 
N~> de vagas- 3 (3 servidore!l da Classe ~~c", Ref. 52): 

OI- Alcebíades Ferreira 
02 - Aristhóteles Pereira Madruga 
03- José Jurandir de Vasconcelos 

DA CLASSE "C"- Ref. 51 à CLASSE "C"- Ref. 52 
N'~ de vagas- 7 (3 decorrentes da elevação na Classe anterior): 

OI- Odélio Alves 
02- Aleixo Ramirez Gonzalez 
03 - Wenceslao Moreira da Silva 
04 - Adilson Vianna 
OS- Newton Ferraz de Souza 
06- Paulo Roberto Penydo Ayres 
07- Elvéscio Ceolin 

À CLASSE "C"- Referência 51 
N~> de vagas- 25 (1 decorrentes da elevação na Classe anterior). 
25 Assistentes Legislativos,- Classe "C", Referências 41 e 35, portadores de diploma 
de nível superior, comprovados até esta data: 

OI- José Corrêa Cabral 
02- Ary Cícero de Moraes Ribeiro 
03- Oriooe Duarte Maia 
{)4- Anival Teodoro Machado 
05- Sílvio Fernando Vieira Corrêa 
06- Mário Sérgio da Silva Martins 
07- Vandenbergue dos Santos Sobreira Machado 
08 -Maria Amélía Matos Aranha 
09- José de Alencar Dantas Júnior 
1 O - Filinto Figueiredo Pacheco 
ll -Luci Maria Coppi 
12- Djalma José Pereira da Costa 
l3- V era Regina Torres Falleiros 
l4- Cordélia Noleto Martins 
15- Maria de Fátima Carvalho Rodrigues 
16- José Ribamar Teixeira Luz 
17- Maria Valeriano de Moraes 
18- José Ribamar Duarte Mourão 
19- Tar~;isio Otávio Bonavides Mariz Maia 
20- Joel Ely Ribeiro 
21.!... Wilson Nery Rodrigues 
22 - Oisenis de Almeida Carvalho 
23 - Francisco das Chagas Monteiro 
24- Antônio Luiz Galdino da Silva 
25 -Maria Luiza Martins Lima 

À CLASSE "B"- Referência 47 
N~> de vagas 9 
09 Assistentes Legislativos, Classe "C", Referência 35, portadores de diploma de nível 
superior. comprovados até esta data: 

O I - Valdir Pereíra Borges 
02- Marcos Castelo Branco Coutinho 
03- José Clênio Rego de Azevedo 
04- Judite Sílva 
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OS- Sônia de Lima Belchior 
06 - Neide Botelho 
07 -Paulo Roberto Moraes de Aguiar 
08 -Maria do Socorro Rodrigues Silva 
09 - Eleonora Passarinho Mor:i 

Á CLASSE "A" - Referência 43 
N\' de vagas 6 
6 Assistentes Legislativos, Classe "C", portadores de diploma de nível superior, 
coinprovados até esta data: 

01 - Beni Beltrào Moysés 
02 -Paulo Roberto Fa1coni de Carvalho 
03 -Regina Alves Rio Branco 
04- Francisco Alves Ramos 
05 - Márcia Bokel Snitcovsky 
06 - Beatriz Elizabeth C. Gontijo de Rezende 

RELAÇÃO N• 02 

GRUPO- ATIVIDADES DE AP010 LEGISLATIVO 
CATEGORIA FUNCIONAL- ASSISTENTE LEGISLATIVO- SF-AL-012 
DA CLASSE "C"- Referência 35 Ã CLASSE "C" Referência 41 
N'~ de vagas 9 (2 decorrentes da elevawão à Categoria Funcional de Técníco LegislatiR 
vo): 

O l - Sebastião Calado Bastos 
02- Agicer Maia 
03 - Octacílio Norberto Mendes 
04- Raimundo Carreira Silva 
05 - Sérgio Luiz Seixas 
06 - T arcísio Duarte Maia 
07 -Getúlio Alves Ferreira 
08- Josê Francisco Matos da Costa 
09 - Edson Lodi Campos Soares 

A CLASSE "C" - Referência 35 
N~> de,yagas: 51 (47 decorrentes da elevação na Classe anterior) 
51 Assistentes Legislativos Classe .. B" - Referência 31. 

OI- Uebe Cordeiro 
02 -Jair Antunes dos Santos 
03- Baldoino José Teixeira 
04 - João da Costa Veloso 
05- Jairo Barbosa Mattos 
06- Antônio de Souza França 
07- João Ferreira do Amurim 
08- Gilson Vianna 
09- Josê Caetano Sobrinho 
10- Armando Oscar Hackbart 
li - Manoel Pinheiro de Moura 
12- João Lourenço da Silva 
13 - Moacyr de Queiroz 
14- Luiz Dias da Silva 
15 - Vital Xavier de Lima 
16- Gustavo de Souza Ribeiro 
17 - HêJio Augusto da Silveira 
18- Lourinaldo Alves Pedrosa 
19- Sebastião Ferreira da Silva 
20- Valdimir Silva Monte 
21 -Geraldo Marques 
22- João da Costa Bernardo Filho 
23- Joaquim Firmino de Melo 
24- Joaquim Lourenço Filho 
25- Álvaro Alves de Araújo 
26- José Bispo Sales 
27- José Francísco de Assis 
28- Manoel Moreira da Silva 
29- Raimundo Soares de Moraes 
30- Manoel Messias do Nascimento 
31- Severino Manoel de Oliveira 
32- Henrique Alberto de L1ma 
33- Leil Azevedo Gomes 
34- Manoel Bernardino dos Santos 
35- Manoel Ferreira Soares 
36- João Azevedo da Silveira 
37- Nestor Gomes dos Santos 
38- Luiz Augusto Felizota 
39- Ayrton Evangelista Rocha 
40- Francisco Pires de Oliveira 
41- Mãrio de Melo Franco 
42- Marcelino dos Santos Camelo 
43- Ataíde Machado 
44- Januãrio Colhaço Caetano Filho 

45- Otto Mares 
46- Sinval Pereira dos Santos 
47- Joé Luiz Nogueira 
48- Gilberto Chaves Zelaya 
49- Moysés José da Silva Netto 
50- José Waldyr Gomes 
51- José Nóbrega 

Á CLASSE .. B,.- Referência 3 I 
Nl' de vagas: 54 (51 decorrentes da elevação na Classe anterior) 
54 Assistentes Legislativos Classe .. A" - Referência 26 

OI - Waldemar André Pina 
02- José Ferreira Lima 
03- José Mariano Leal Moura 
04- Pedro Lacerda Ramalho 
05- Carlos Alberto Lins Pereira 
06- João Batista de Lima Filho 
07- José Augusto Coelho da Silveira 
08- Roberto Mendonça 
09- Francisco Pereira da Silva 
10- Hilton Meireles 
J J - Arthur Lustosa Nogueira Filho 
12- Sônia Gorenbein 
13- Heitor Luiz Dias Trindade Júnior 
14- Maria das Graças Silva de Almeida 
15 - Gerson Delfino de Oliveira 
16 - Raul da Silva Lopes 
17- Áurea Leite de Camargo 
18- Maria José dos Santos 
19- Paulo Francisco de Albuquerque Fortes Brito 
20- Herben Lima de Albuquerque 
21- Hermes Ferreira de Moura 
22- Maria José Venâncio dos Santos 
23 -José Bezerra Neto 
24- Ana Maria de Castro Jerónymo 
25- Maria Tereza Cavalcante Albuquerque 
26 - Raimundo Alves da Paz 
27- Maria Gorette de Andrade Lima 
28- Lauro Romão do Nascimento 
29- Alayde Ferreira dos Anjos 
30- Ana Menezes de Albuquerque 
31 - AntPnio Humberto Dias da Silva 
32- Carlos Alberto Vieira dos Santos 
33- Ana Custódia Rocha Gay 
34- Raimundo Augusto Lustosa de Oliveira 
35- Undina de Melo Perissê 
36- Sônia de Andrade Peixoto 
37- Luiz de Almeida Pinto 
38- Jayme Carvalho de Aguiar 
39- Álvaro José Ferraz 
40- José Roberto Assumpção Cruz 
41 - Cleuza Faria Mendes 
42- Leopoldo Konte 
43- Lucy Gonçalves Martins 
44- Antonio de Pádua Rangel 
45- Thomaz Edson Alves da Silva 
46 - Goiandira de Azevedo Sarres 
47- Sebastião Ftoresvande Madeira 
48- Clara Maria de Vasconcelos Torres Dantas 
49- Célia Maria Lopes Montenegro Chaves 
50 - Celso de Souza 
51- Dione Maria Siqueira dos Santos 
52 - Armando Antonio Colli 
53- Wilma Wambier Gusso 
54- Evaldo Gomes Carneiro Filho 

RELAÇÃO N• 03 

GRUPO- ATIVIDADES DE APOIO LEGISLATIVO 
CATEGORIA FUNCIONAL- TAQUIGRAFO LEGISLATIVO- SF-AL-013 
DA CLASSE "B"- Referência 44 Á CLASSE "C", Referência 53 
N9de vagas 5 

01 - Cleide Soares Pires 
02- Myria Branca Três Silva 
03- Wilson Vargas Lobão 
04- Reinaldo Pinto 
05- João Antonio Ribeiro Rezende 

DA CLASSE "A"- Referência 39 Á CLASSE "B" Referência44 
N"' de vagas 9 (5 decorrentes da elevação na Classe anterior) 

O I - Gema T erezinha Rodrigues 
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02- Nysette Franco 
03- Paulo Cesar Siqueira Birbeire 
04- Hilda Casseb Ferraz 
05- Pedro Augusto Cavalcanti de Albuquerque 
06 - Alicéa Ozório Guarany 
07- Carlos Benedicto Cunha de Menezes 
08 -Ângela Maria do Carmo 
09- Mário Lúcio Lacerda de Medeiros 

RELAÇÃO No 04 

CATEGORIA FUNCIONAL DE ASSISTENTE DE PLENÁRIO 
CÚDIGO SF-AL-014 
Classe "O"- Referência 33 
N9 de vagas: 2 (2 servidores da Classe "C") 

OI- Rafaelito Rocha Moura 
02 - Ilson de Figueiredo 

RELAÇÃO No 05 

GRUPO- SERVIÇOS AUXILIARES 
CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE ADMINISTRATIVO- SF-SA-801 
CLASSE "C"- Referência 32 
N9 de vagas: 12 (12 servidores da Classe "B") 

OI- Celina Maria de Souza Albuquerque 
02- David Pereira Pires 
03- Cecília Marques Ferreira da Silva 
04- Léda Junqueira 
OS- Maria Eulália de Souza 
06 - Manoel Thomaz de Souza 
07- Núbia Oliveira da Silva 
08- Waidiney de Oliveira Lopes 
09- Maria Auxiliadora Viana de Souza 
lO - Maria de Oliveira Souza 
I I - Marita Menezes 
12 -Célia Maria Galvão XaVier 

RELAÇÃO N• 06 

GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
CÕDIGO- SF-NS-901 
CATEGORIA FUNCIONAL DE MfDICO 
CLASSE "8"- Referência 49 
N9 de vagas: 4 (4 servidores da Classe "A") 

OI - Paulílio Adalberto Correia Lima Castelo Branco 
02 - Luiz Roberto Dias Magalhães 
03- Carlos Alberto de Oliveira Farias 
04- Antonio Carlos Amo rim da Costa 

RELAÇÃO No 07 

GRUPO-ARTESANATO 
Categoria Funcional de Artífice de Mecânica 
Código SF-ART-702 
Classe "D"- MESTRE- Referência 30 
N9 de vagas: I (l servidor da Classe "C"- Contramestre) 

Ol- Sebastião Figueira Santana 

CLASSE "C"- CONTRAMESTRE- Referência 24 
N9 de vagas: 3 (I servidor da Classe "B", único ocupante) 

01 - Hygino José do Espírito Santo 

ATO DO PRESIDENTE No 2, DE 1979 

O Presidente do Senado federal, no uso das atribuições que lhe conferem os arti­
gos 52, itens 38 e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de conformidade com a dele­
gação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n"' 2 de 4 
de abril de I 973, resolve: ' 

Aposentar, por invalidez, ANTONIO DE ARAUJO GONÇALVES, Assistente 
Legislativo, Classe "C", Código SF·AL-012, Referência 35, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, inciso I, e 102, inciso I, letra b, da 
~o~stituição da República Federativa do Brasil, cornbinado com os artigos 403, 
mctso 111, § 29, 404, inciso 111, 359 e 392, § 49, da Resolução SF n9 58, de 1972, com 
vencimentos integrais e a gratificação adicional a que tem direito, na forma dos arti­
gos 39 da Lei n9 5.903, de 9 de julho de 1973, e lO da lei n"' 4.345, de 10 de junho de 
1974. 

Senado Federal, 18 de janeiro de J 979. - Petrônjo PorteJia. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE No 3, DE 1979 

~ Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais e tendo 
em Vista o disposto no artigo 333, parágrafo único, da Resolução n9 58, de 1972, I! 0 
que consta do Proce~so n9 000133/79.5, 

Resolve designar HELENA BROWN HADJINICOLAOU, Técnico Legislativo, 
Classe "C", Código SF-AL-011, Referência 53, para substituir a Diretora da Subse­
cretaria de Expediente, Claudia Adda Passerini, durante o período de 14-12-78 a 
14-2-79. 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1979.- Petrônio Portella, Presidente. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA No I, DE 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e à vista do que consta do Processo n9. 005447771 e anexos, resolve: 

Art. 19 Retificar, sem aumento do total geral dos claros, o enquadramento 
nominal da Categoria Funcional de Agente de Segurança Legislativa, Classe "D", 
Referência 41, do Grupo-Atividades de Apoio Legislativo, Código SF-AL.OlO, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, a que se referem os Atos n9s 15, de 1973, e 8, 
de 1975, e Resolução n9 lO, de 1976, para incluir os nomes dos servidores constantes 
da relação anexa. 

Art. 29 Os efeitos deste Ato contar-se-ão a partir de sua publicação. 
Art. 39 A Subsecretaria de Pessoal adotará as providências necessárias à concre­

tização do disposto no presente Ato. 
Art 49 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979.- Petrônio Portella, Presidente 

-José Lindoso, }9-Vice-Presidente- Amaral Peixoto, 29-Vice-Presidente- Mendes 
Canale, 19-Secretário- Mauro BeneYides, 29-Secretário- Henrique de La Rocque, 39-
Secretá.rio. 

RELAÇÃO DE QUE TRATA O ATO No I, DE 1979, 
DA COMISSÃO DIRETORA 

GRUPO- APOIO LEGISLATIVO 
CATEGORIA FUNCIONAL: Agente de Segurança Legislativa 
CLASSE: "D" 
CúDIGO: SF-AL-010 
REFER~NCIA: 41 

Relação Nominal: 

Ol- Raimundo Nonato de Brito 
02- Antonio Carlos Lopes 
03- Antônio Senador Costa 
04- Augustinho Amaro da Silva 
05 -Carlos Augusto Alimandro 
06- Dorival Domingos Armando 
07- Fernando Urbano 
08 - Flávio Costa 
09- Francisco Gonçalves da Silva 
lO- Jobson da Silva 
11 -José Maria Diniz 
12- José Pacheco de Pinho 
13- Adalberto José Carneiro 
14- Gilberto Chaves Zelaya 
15- José Hélio da Silva 

Brasília, 9 de janeiro de 1979. 

ATO DA COMISSÃO IJIRETORA No 2, DE 1979 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribui· 
ções regimentais e à vista do que consta do Processo n9 004849779, RESOLVE: 

Art. J9 ~ fixado em 60 (sessenta) horas o limite máximo normal, mensal, de 
autorização para a realização de horas extraordinárias de trabalho peJos servidores 
CLT do Senado. 

Parágrafo único. Esse serviço extraordinário só será pago quando precedido de 
autorização genérica, órgão por órgão, concedida pelo Diretor-Geral, em exposição 
fundamentada do Diretor ou Responsável pela sua realização. 

Art. 29 Em caráter excepcional e temporário, ocorrendo imperiosa necessidade 
de serviço, pode ser autorizada a realização de serviço extraordinário acima do limite 
estabelecido no art. }9 deste Ato, nos termos do art. 61 da CLT. 

Parágrafo único. Essa concessão deve sér precedida de exposição fundamenta­
da pelo Diretor ou Responsável pela sua execução ao Diretor-Geral, que, verificando 
a impossibilidade de atender a necessidade dessas horas extras com outras medidas 
administrativas, submeterá o assunto ao exame do Primeiro-Secretário. Autorizada a 
jornada excepcional, será cotnunicado o fato ao órgão competente do Ministério do 
Trabalho. 

Art. 3Q Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979. - Petrônlo Portella, Presidente 

José Lindoso - Amarnl Peixoto - Mendes Canale - Mauro Benevides -
Henrique de La Rocque. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 3, DE 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições, resolve: 
Art. (9 Retificar o Quarfro de Pessoal contratado pelo regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho a que se refere o Ato o9 8, de 1976, da Comissão Diretora, para 
o fim de: 

I- ampliar, de acordo com o quadro anexo, a lotação ideal da Classe "B" da 
Categoria Funcional de Motorista Oficial do Grupo-Serviços de Transporte e Porta­
ria, de 55 para 58; 

II- incluir nos claros da lotação ideal da Classe "8" os servidores FAUSTO 
INÁCIO DE OLIVEIRA, JOSÉ RIBAMAR DA SILVA, FRANCISCO DAS 
CHAGAS DE ALMEIDA e JOÃO DE DEUS LOPES, atuais ocupantes da Classe 
"A" da mesma Categoria Funcional conforme relação nominal constante do Ato 
fi9 14, de 1976. 

Art. 2~ Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979. - Petrônlo Portella, Presidente 
- José Lindoso - Amaral Peixoto - Mendes Canale - Mauro Benevides 
Henrique de La Rocque. 

QUADRO ANEXO 
GRUPO-SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

OFICIAL E PORTARIA 

Motorista Oficial 

Classe Lotat;ão Proposta 

B 
A 

CLASSE "B''- Referência 16 
RELAÇÃO NOMINAL- De OI a 58 
(De OI a 54 jã preenchidos) 

55- Fausto Inácio de Oliveira 
56- Josê Ribamar da Silva 

58 
lO 

57- Francisco das Chagas de Almeida 
58- João de Deus Lopes 

CLASSE "A" - Referência 11 
De OI a \0- Claros de lotação 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 4, DE 1979 

Referência 

16 
ll 

A Comissão Diretora do Senado f:'ederal, no uso de sua competência regimental 
e à vista de decisão adotada em sua 14• Reunião, realizada a 9 de janeiro de 1979, 
resolve: 

Art. J9 O Qoadro de Pessoal CLT, aprovado pelo Ato n9 8, de 1976, da 
Comissão Diretora, passa a vigorar acrescido das Categorias Funciooais "Mêdico" e 
.. Odontólogo", do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, de acordo com as 
Tabelas e relações anexas. 

Art. 2~' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão DiretOra. 9 de janeiro de 1979.- Petrônio Portella, Presidente 

José Lindoso - Amaral Peixoto - \fendes Canale - Mauro Benevides -
Henrique de La Rocque. 

QUADRO DE PESSOAL CLT 
GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 

CATEGORIA fUNCIONAL: Médico 

Lotne;ão Ideal Classe Referência Salário 

02 "A" 43 !2.059,00 

Relação· Nominal: 
001-- Luiz Torquato de Figueiredo 
002- Jarbas Gonçalves Passarinho Junior 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
CATEGORIA FUNCIONAL: Odontólogo 

Lotação Ideal Classe Referência Salário 

OI "A" 43 12.059,00 

R.elatio Nominal: 
001 ~Marlene Lemos 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• ~.DE 1979 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e tendo em vista a decisão da mesma Comissão, em reunião realizada em 9 de janeiro 
de 1979 e o que consta do Processo n9 002268 f78-1, resolve: 

Art. )9 Retificar o Quadro de Pessoal contratado sob o regime da Consolida;;ào 
das Leis do Trabalho a que se referem os Atos n's 08 a 14, de 1976, da Comissão 
Diretora, para o fim de: 

- criar a Classe "C'', Referência 53, da Categoria Funcional de Contador, do 
Grupo~Outras Atividades de Nível Superior, incluindo na sua relação nominal o 
nome VICENTE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA na forma do Quadro, em anexo, com 
efeitos a partir de 9 de janeiro de 1979. . 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )\' Revogam-se as disposições em contrãriO. 
Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979. - Petrônio Portella - Presi­

dente -José Lindoso - Amaral Peixoto - Mendes Canale - Mauro Benevides -
Henrique de La Rocque. 

ANEXO 
GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DE CONTADOR 

Classe 

c 

CLASSE"C" 
Rel::u;ão Nominal: 

Lotação Proposta 

OI -Vicente Sebastião de Oliveira 

Referencla 

53 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N' 6, DE 1979 

Salário 

I9.648,00 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribui­
ções regimentais, resolve: 

Art. )9 Alterar o Contrato de trabalho do servidor HtUO LIMA DE ALBL:­
QUERQUE, de Artífice Especializado do Quadro de Pessoal CLT para Agente de 
Segurança Legislativa. Classe "A", r.:ererência 21, do mesmo Quadro. 

Art. 29 Os efeitos deste Ato contar.se-ào a partir da data de sua publicação. 
Art. }9 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979.- Petrônio Portella, Presidente 

-José Lindoso - Amaral Peixoto, Meredes Canale, Mauro Beneddes. Henriç·ue de Ln· 
Rocq:.1e. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N97, DE 1979 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribu;­
ções regímentais e à vista do que consta do processo n9 000169790, das Leis 
D

9
S 5.645, de 1970, e 5.975, de 197.1, da Resolução nO? 45, de 1973, e do Ato nY 11, de 

I 974, ~ja Comissão Diretora, resolve _retificar o enquadramento nominal, com efeito:; 
a partir desta data, da Categoria Funcional -Técnico em Comunicação Social, do 
Grupo- Outras Atividades de Nível Superior, do Quadro Permanente do Senado F e· 
deral. para incluir o nome do servidor SILVIO HAUAGEN SOARES na vaga exis· 
tente Od Classe "A" da mencionada Categoria. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979.- PttrônJo Portella, Presidente· 
-José Lindoso- Amaral Peixoto, MPndes Canale, Mauro Benevides, Henrique dt' La 
Rocqt:e, 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 8, DE 1979 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribui­
ções regimentais; resolve: 

Retificar, sem aumento do total geral de claros, o enquadramento nominal da 
Categoria Funcional- Médico, do Grupo- Outras Atividades de Nível Superior, 
do Quadro Permanente, para incluir na Classe "A", Referência 43, o nome dos servi­
dores CELlNA SASSI, JOSÉ FRANCISCO CUPERTINO e JOSE SILVERIO 
ASSUNÇÃO. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979.- Petrônio Portella, Presidente 
- José Lindoso - Amaral Peixoto - Mendes Canale - Mauro Benevides -
Henrique de La Roeque. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N•9, DE 1979 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribui­
ções regimentais e tendo em vista o que consta dos Processos n's 003997/76 e 
002998/76, e o disposto nas Leis n's 5.645, de 1970, e 5.975, de 1973, da Resolução 
n945, de 1973, e do Ato n'~l4, de 1973, da Comissão Diretora, resolve: 

Art. I'~ O enquadramento nominal da Categoria Funcional - Assistente 
Legislativo, do Grupo- Atividades de Apoio Legislativo, do Quadro Permanente, é 
retificado, sem aumento do total geral de cláros, para o fim de incluir na Classe "C'', 
Referência 41, os nomes dos servidores JOSE GOMES e OLAVO DE SOUZA 
RIBEIRO. 

Art. 2'~ Os efeitos deste Ato contar-se-ào a partir de sua publicação. 
Art. 3'i' A Subs~cretaria de Pessoal adotará as providências cabiveis à concreti­

zação do disposto neste Ato, que entrará em vigor na data da sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, 9 de janeiro de 1979.- Petrônlo Portella, Presidente 

-José Lindoso- Amaral Peixoto - Mendes Canale - Mauro Bene1'ides - Henrl· 
que de La Rocque. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 10, DE 1979 

Apro1'a novo Regulamento do Centro Gráfico do Senado Federa) 
( CEGRAF) e seu Fundo Financeiro (FUNCEGRAF) 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno e tendo em vista o que determinam os artigos 54, 483, 484 e 485, 
do Regularnento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução 
n'i' 58/72. com a nova redação dada pela Resolução n'~ 57 j76, resolve, pelo presente 
Ato, baixar o seguinte 

REGULAMENTO DO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL (CEGRAF) 
E DE SEU FUNDO F/NANCEJRO(FUNCEGRAF) 

TITULO I 
Das Disposições Preliminares 

CAPITULO I 
Da Natureza Jurídica do CEGRAF 

Art. l'~ O Centro Gráfico do Senado Federal (CEGRAF), criado nos termos 
dos artigos 45, item 11, 54, 483 e seguintes, da Resolução o'i' 58/72. com a redação 
dada pela Resolução n'~ 57 j76, é órgão supervisionado integrante da estrutura 
administrativa do Senado Federal, incumbido da execução dos serviços de artes grá­
ficas de interesse do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O CEGRAF poderá realizar serviços gráficos para os órgãos 
públicos em geral, mediante convênios e ajustes. 

Art. 2' A supervisão e o controle das atividades do CEGRAF serão exercidos 
pelo Conselho de Supervisão, órgão integrante de sua estrutura, nos termos do 
art. 54, parágrafo único, inciso I, e art. 55, da Resolução n'i' 58j72. 

Art. 3'1 Alêm da supervisão e do controle exercidos pelo Conselho, o CEGRAF 
está sujeito à auditoria interna do Senado Federal, na forma do art. 180, da Resolu­
ção n• 58/72. 

CAPITULOU 
Da Autonomia Administrativa e Financeira 

Art. 4, A autonomia administrativa assegurada ao CEG RAF, de conformidade 
com o art. 483, da Resolução n'i' 58/72, caracteriza-se pelo exercido das atribuições a 
ele conferidas pela citada Resolução e por este Regulamento, pelo desempenho das 
seguintes atividades: 

I- ~lebração de contratos, convênios e ajustes; 
I~- prestação de serviços no âmbito de SU'\S atividades e de acordo com as nor­

mas v1gentes, cobrando aos usuários o respectivo 'alar; 

lU- contratação de pessoal sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação complementar, bem como a prática dos atos de sua administração; 

IV- designação de pessoal para o desempenho de empregos e funções_ do seu 
Quadro de Pessoal; 

V - aquisição de material, contratação de serviços e realização de obras, de 
acordo com as normas vigentes de licitação; 

VI- administração, conservação e renovação do seu patrimônio; 
VIl- estabelecimento de norit1aS internas de administração e funcionamento de 

seus serviços; e 
VIII - outras que lhe forem cometidas pelo Conselho de Supervisão ou pela 

Mesa Diretora do Senado Federal. 
Art. 5'~ A autonomia financeira assegurada ao CEGRAF, de conformidade com 

o disposto no art. 483, da Resolução n'i' 58/72, com a redação da Resolução 
n"' S7 j76, caracteriza-se pelo exercício das atividades de gestão financeira e contábil, 
na aplicação do Fundo Especial (FUNCEGRAF}, nos termos deste Regulamento. 

CAPITULO JJI 
Do Fundo Especial do Centro Gráfito (FUNCEGRAF) 

Seção_ I 
De sua Instituição e Finalidade 

Art. 6'i' O Fundo Especial do Centro Gráfico do Senado Federal -
(FUNCEGRAF), criado pelo Ato n'i' 13/74, da Comissão Diretora do Senado Fe­
deral, fundo especial de natureza contábil, nos termos do § 2"', do art. 172, do De­
creto-lei n'i' 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação do Decreto-lei n'~ 900, de 
29 de setembro de 1969, assegura ao CEGRAF a sua autonomia financeira. 

Seção 11 
Dos Recunos do FUNCEGRAF 

Art. 7'i' O FUNCEGRAF se constitui dos seguintes recursos; 
I- dotações consignadas no orçamento do Senado Federal para o CEGRAF e 

créditos adicionais e suplementares, autorizados pela Comissão Diretora, destinados 
a reforço das consignações orçamentárias; 

(f- receita proveniente de operações de natureza industrial, por meio de convê­
nios ou acordos com órgãos da administração pública, dueta ou indireta; 

III - doações, auxílios ou subvenções de entidades públicas ou particulares, 
nacionais ou estrangeiras; 

[V- receita proveniente da venda de publicações próprias; 
V- recursos provenientes da alienação de material ou mãquinas; 
VI- recursos provenientes de receitas diversas; e 

. VII- quaisquer outros Que venham a ser atribuídos ao CEGRAF. 
Parágrafo único. Os saldos do FUNCEGRAF, inclusive os orçamentários, 

verificados ao fun de cada exercício, passarão como disponibilidades para o exercido 
seguinte e serão levados a crédito do Fundo como receita do referido exercido. 

Art. 89 O FUNCEGRAF será gerido pelo Diretor Executivo do CEGRAF, 
que o movimentará juntamente com o seu Diretor Administrativo. 

Seção 111 
Da Execução Orçamentária e Financeira 

Art. 9'i' O CEGRAF elaborará previsão orçamentária anual, de acordo com a 
classificação funcional programática instituída pela Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. submetendo~a à apreciação do Conselho de Supervisão. 

Parágrafo único. A previsão orçamentária deverá ser encaminhada ao Diretor~ 
Geral da Secretaria do Senado Federal até o dia 30 {trinta) de março de cada ano, a 
fim de integrar a previsão orçamentária geral do Senado Federal. 

Art. lO Os recursos orçamentários destinados pelo Senado Federal ao 
CEGRAF serão entregues em duodêcimos, através de Notas de Provisão, creditados 
a seu favor no Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título de "Fundo do 
Centro Gráfico do Senado Federal- FUNCEGRAF". 

Art. li. Todos os recursos financeiros do CEGRAF serão recolhidos ao Banco 
do Brasil S. A., sob o titulo enunciado no artigo anterior. 

Art. 12. O CEG RAF prestará contas ao Conselho de Supervisão mensalmente, 
até o último dia do mês subseqüente, mediante balancete e demonstrações contãbeis, 
os quais serão após encaminhados à Diretoria Geral do Senado. 

Art. \3. O orçamento do CEGRAF poderá ser alterado no decorrer do exercí­
cio, com aprovação do Conselho de Supervisão. 

Art. 14. Compete ao Diretor Executivo do CEGRAF autorizar o empenho da 
despesa e a conseqüente emissão de Notas de Empenho, bem como ordenar o paga. 
mento de despesas, autorizar a emissão de Notas de Cobrança e as de recolhimento, 
observadas as normas vigentes no sistema orçamentário. 

§ 19 Excetuadas as despesas com folha de pagamento de pessoal e as relativas a 
encargos mensais de contratos ou convênios celebrados com a devida autorização, ne­
nhum pagamento superior a 500 (quinhentas) vezes o valor de referência fixado na for­
ma da legislação federal, será efetuado sem a prêvír. autorização do Presidente do 
Conselho de Supervisão. 

§ 29 O Diretor Executivo submeterá à prévia autorização do Presidente do 
Conselho de Supervisão as propostas para compra de material e contratação de servi-
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ços de que decorram despesas superiores· a 100 (cem) vezes o valor de referência, bem 
como as relativas à execução de obras de valor superior a 500 (quinhentas} vezes o v a-. 
lo r de referência. 

TITULO li 
Da Estrutura e Competência dos Órgios 

CAPITULO l 
Do Conselho de Supervisão 

Seção I 
Da Competência do Conselho 

Art. 15. Ao Conselho de Supervisão, nos termos das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 55, da Resolução 58f72, e demais deliberações da Comissão Di­
retora do Senado Federal, compete: 

1 -aprovar, por proposta do Diretor-Executivo, a estrutura e competência dm. 
·órgãos de hierarquia ir.ferior, definidos pelo presente Regulamento; 

li- aprovar pedidos de autorização de obras que alterem. o conjunto arquitetô· 
nico do CEGRAF; 

III - aprovar o Plano ,Diretor do CEGRAF. e suas alterações, nos termos da 
orientação fixada pela Comissão Diretora; 

IV --aprovar a política e o Plano de Classificação de Pessoal do CEGRAF, com­
preendendo a avaliação e a classificação de cargos. a fixação de salários ou escalas sa­
lariais, os sistemas de recrutamento, de seleção de desenvolvimento, de avaliação de 
desempenho, de promoção e reclassificação e de incentivos e beneficios, bem como o 
sistema e a aplicação de penalidades; 

V- a supervisão e fiscalização das atividades do CEGRAF; 
VI - aprovar os balancetes mensais, demonstrações contábeis e balanços anuais 

doCEGRAF; 
VII- aprovar o Quadro de Pessoal, seus níveis de salário e formas de promoção; 
VIII- aprovar contratos de aquisição de equipamentos, materiais e execução de 

obras, cujos valores estejam além dos limite:; autorizados ao Diretor Executivo; 
IX- homologar as licitações de obras, compras e se::-viços referentes a Tomadas 

de Preços e Concorrências; 
X- aprovar os pedidos de aumento de cotas orçamentárias; e 
XI - e:tercer as demais atribuições que lhe forem atribuídas por este Regulamen­

to ou pela Comissão Diretora. 
Art. 16. O Conselho de Supervisão, presidido pelo Primeiro-Secretário do Se~ 

nado Federal, é integrado pelo Diretor Executivo do CEGRAF na qualidade de mem­
bro nato, e mais 4 (quatro) Conselheiros designados pela Comissão Diretora, confor~ 
me o que dispõe o art. 484, da Resolução 58/72, com a redação êfada pela Resolu~ 
cão 57(76. 

§ 1~ O Diretor Executivo do CEGRAF, :Ia qualidade de membro nato do Con, 
selho, gozarà de todos os direitos concedidos aos Conse1heiros, vedado, porém, o di~ 
rei to a voto. 

§ 2v Ressalvado o que dispõe o caput deste artigo, nenhum Diretor do 
CEGRAF poderá exercer cumulativamente a função de membro do Conselho de Su­
pervisão. 

§ 3~? O Presidente do Senado Federal poderá, por necessidade de serviço, ou a 
seu juízo, designar outro membro da Comissão Diretora que não o Primeiro-Secretá­
no, para exercer a Presidência do Conselho de Supervisão. 

Art. 17. O Conselho elegerã, dentre seus membros, um Vice-Presidente, que 
substituirá o Presidente em seus impedimentos, ausências e licenças. 

Seção 11 
Do Presidente e Conselheiros 

Art. 18. Ao Presidente do Conselho compete: 
I- convocar reuniões, determinando a respectiva pauta com o concurso do Dire-

tor Executivo do CEGRAF; 
Jl -presidir ao Conselho, podendo discutir as proposições e votá-las; 
II I- conceder aos Conselheiros vista dos p-ojetos em discussão; 
IV- cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho; 
V- tomar o voto dos Conselheiros, com a prerrogativa do voto de desempate; 
VI- representar o Conselho perante a Comissão Diretora do Senado Federal; 
VII -aprovar, ad referendum do Conselho, nos casos de urgência, ou quando 

não haja .a possibilidade de reuni-lo, matérias que dependam de aprovação do órgão 
colegiado; 

V fii -fixar a gratificação do Secretário do Conselho, que serã recrutado dentre 
os servidores do CEGRAF; e 

IX-· fixar a gratificação de presença dos Conselheiros às reuniões. 
Art. 19. A cada Conselheiro compete: 
I- comparecer às reuniões do Conselho; 
11- .estudar e relatar os processos que lhe forem distribuídos; 
li I - participar das discussões e votações; 
IV- sugerir medidas úteis e necessárias ao bom funcionamento do CEGRAF; e 
V- pedir vista dos processos em discussão. 

Seção lll 
Das Reuniões 

Art . .20. O Conselho de Supervisão reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes 
po~ mês e, extraordinariamente, quantas vezes ferem necessárias, por convocação de 
seu• Presidente. 

§ Jv O Conselho só se reunirá com a presença de, no mínimo, 3 (três) Conselhei­
ros,.excluída, para efeito de quorum, a presença do Diretor Executivo. 

§ 2~> A data, local, hora e agenda das reuniões do Conselho serão comunicadas 
aos seus membros com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para as 
reuniões ordinárias. 

1- O prazo para a convocação das reuniões,ordinárias ou extraordinárias, depen~ 
derá da urgência das convocações. 

§ 3~' As deliberações do Conselho serão aprovadas por maioria de votos, deven­
do a Ata respectiva ser assinada pelo Presidente, pelos Conselheiros presentes e pelo 
Secretário. 

§ 4~? Os Conselheiros que não exerçam mandato legislativo, e com a exceção do 
Díretor Executivo do CEGRAF, farão jus a uma gratificação por comparecimento às 
reumões, até o limite de 2 (duas) por mês, com o valor fixado pelo Presidente do Con­
sel~o. não podendo exceder o valor de referência, cada uma. 

§ 59 O pagamento da gratificação supra referida serã efetuado pelo CEGRAF. 

Seção IV 
Da Secretaria do Conselho 

Art. 21. O Conselho terá uma Secretaria, chefiada por um Secretário, designa-
do pelo Presidente dentre os servidores do CEGRAF, à qual incumbirá: 

I - assistir ao Presidente do Conselho; 
II- preparar o expediente e a correspondência do Conselho; 
III -lavrar as atas das reuniões, proceder à sua leitura e a do expediente; 
IV- prestar ao Conselho e a cada Conselheiro informações e esclarecimentos so­

bre processos e assuntos pertinentes ao Órgão, sempre que solicitado; 
V- encaminhar aos Conselheiros, com autorização prévia do Presidente, proces­

sos, requerimentos, recursos e propostas referentes à pauta das reuniões; 
VI- promover a publicação das atas do Conselho e, quando autorizado, de suas 

decisões; 
VII- ter a sua guarda o arquivo e documentos do Conselho; e 
VIII- zelar pelo bom desempenho da Secretaría. 
§ JO? Os serviços da Secretaria do Conselho terão o apoio necessário do Gabine­

te do Diretor Executivo. 
§ 2'? As decisões do Conselho constarão de atas de suas reuniões e, aquelas qu1:, 

por sua natureza, devam ser publicadas na íntegra, serão formalizadas por ato do Pre­
siderte do Conselho. 

CAPITULO[[ 
Da Diretoria Executiva 

Seção I 
Suas Atribuições e Composição 

Art. 22. À Diretoria Executiva, que será dirigida por um Diretor Executivo, 
compete realizar a integração administrativa do CEGRAF e orientar a política da 
Adm~nistraçào, consoante as normas legais, este Regulamento e as deliberações do 
Conselho de Supervisão e da Comissão Diretora do Senado Federal. 

Art. 23. A estrutura administrativa da Diretoria Executiva do CEGRAF com~ 
preende os seguintes órgãos: 

l-Gabinete 
li- Diretoria Administrativa 
IH- Diretoria Industrial 
Parágrafo único. Contará ainda, a Diretoria Executiva, com os seguintes instru-

mentos: 
a) Assessoria 
b) Comissão Permanente de Licitação de Preços 
c) Comissão Permanente de Promoções 

Seção !I 
Do Diretor Executivo 

Art. 24. O Diretor Executivo do CEGRAF será de livre escolha e nomeação do 
Presic.ente do Senado Federal, que poderá recrutar nos quadros do CEGRAF ou do 
Senado. ou contratá-lo fora deles. 

ft rt. 25. Ao Diretor Executivo, que orientarA e dirigirá as atividades adminis­
trativas e financeiras do CEGRAF, compete especificamente: 

I-· repre<;entar o CEGRAF nos atos da esfera administrativa, adotando as medi­
das necessárias para sua representação em juízo ou fora dele; 

Il -celebrar contratos, convênios e ajustes; 
III -contratar, promover e dispensar pessoal, praticando todos os atos perti­

nentes ê. administração, na forma do Plano de Pessoal e demais normas baixadas pela 
hierarquia superior; 

IV- gerir o FUNCEGRAF e movimentar seus recursos, na forma estabelecida 
no Capítulo III, deste Regulamento; 

V- baixar normas internas dispondo sobre rotinas de trabalho e funcionamento 
dos serviços nas áreas administrativas e: financeiras, inclusive aprovando os manuais 
de ser'- iço e os convênios e contratos para treinamento de pessoal; 

VT- designar os titulares das funções e empregos em comissão, nos termos do 
Plano de Classificação de Cargos; 

V 1 I -dirigir os serviços e manter a disciplina; 
VJII- manter as despesas do CEGRAF dentro da programação orçamen~ária; 
IX- fiscalizar a aplicação do material, zelando pelo seu bom aProveitamento e 

conservação; 
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X- aplicar penas disciplinares aos servidores, conforme o estabelecido neste Re· 
gulamento; 

Xl-fazer cumprir as deliberações do Conselho de Supervisão e da Comissão 
Diretora; 

XII -constituir Comissões de Sindicância, ou de Inquérito, decidindo sobre 
suas conclusõe~; 

XUl- provar ao Conselho de Supervisão: 
a) o orçamento do CEGRAF e as propostas de verbas suplementares; 
b) as alterações do Plano de Classificação de Cargos e as modifica~ões nas faixas 

salariais; 
c) a aprovação de obras, nos termos do art. \4, § 2~, deste Regulamento; e: 
d) o Plano Diretor do CEGRAF e suas alterações, 
Art. 26. O Diretor Executivo será substituído, em seus impedimentos, pelo 

Diretor Administrativo ou pelo Diretor Industrial. 

Seção !11 
Dos Órgãos e Instrumento' da Diretoria Executiva 

Subseção l 
Do Gabinete da Diretoria Executiva 

Art. 27. O Gabinete da Diretoda Executiva, dirigido por um Secretário Exe­
cutivo, ê o órgão incumbido da assistência ao titular da Diretoria Executiva, com as 
seguintes atribuições: 

I- assistir ao Diretor Executivo nos assuntos administrativos, de secretariado e 
de representação junto às autoridades e ao público; 

II -organizar o arquivo e a documentação da Diretoria Executiva, providen­
ciando a divulgação e o conhecimento interno das diretrizes fixadas e preparar os atos 
decorrentes das decisões adotadas~ 

111- proceder ao preparo dos documentos, processos e demais papéis sujeitos à 
decisão do Diretor Exe<!utivo; · 

IV- executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas à competência do 
órgão~ e 

V- desempenhar 11:,s atribuições correlatas que lhe forem conferidas. 

Sttbseçào I/ 
Da Diretoria Administrativa 

Art. 28. À Diretoria Administrativa, que serâ dirigida por um Diretor da livre 
escolha do Diretor Executivo, compete coordenar, orientar, supervisionar e controlar 
a execução dos sistemas de Comunicações, de Pessoal, de Material, de Finanças e 
Contabilidade e de Atividades Gerais. 

Art. 29. A Diretoria Administrativa é integrada pelas seguintes unidades: 
I - Secretaria; 
li -Seção de Protocolo e Arquivo; 
IH- Seção de Pessoal; 
IV- Seção de Material; 
V- Seção de Contabilidade; 
VI -Seção de Serviços Gerais; e 
VII- Seção de Obras Civis. 
Art. 30. À Secretaria compete coordenar os trabalhos da Diretoria e prestar ao 

Diretor o competente apoio burocrático, organiz.ar o arquivo e desempenhar as atri­
buições que lhe forem atribuídas. 

Art. 31. À Seção de Protocolo e Arquivo compete, generkamente, as atividades 
de arquivo e comunicações, cabendo-lhe, especificamente: 

l- fiscaliz.ar, controlar e acompanhar a drcu1a~ào de processos e demais papéis, 
desde a entrada na seção até seu arquivamento; 

Il- eJ;aminar os documentos que lhe forem apresentados, solicitando dili· 
gências. no caso de não estarem de acordo com as normas vigentes; 

111 -controlar os prazos, evitando que os assuntos fiquem sem solução por 
tempo indeterminado; 

tv -dar vista de processos e documentos sob sua guarda, mediante a devida 
autorização; 

V -prestar informações sobre o andamento dos processos, exceto nos casos em 
que for exigido sigilo; 

VI~ efetuar e controlar a expedição e recebimento de correspondência, 
documentos e outros papéis; 

VII -manter sob sua guarda e controle o arquivo de processos e documentos; 

Vlfl -executar o serviço de reprodução de papéis e documentos por meio de 
"xerox"; 

IX- preparar, periodicamente, a proposta para destruição de processos, 
documentos e demais papéis inservíveis ou cujo prazo de validade se tenha extinto, 
submetendo-a à aprovaçàQ superior; e 

X- desempenhar atribuições correlatas que lhe forem conferidas. 
Art. 32. Ã Seção de Pessoal compete: 
I -programar e executar as atividades de cadastramento e movimentação de 

pessoal, mantendo atualizados os registros e o expediente relativos à vida funcional 
dos servidores; 

Il -examinar e informar processos e instruir o pessoal relatiYamente a seus 
direitos. deveres, aspectos da-vida funcional e assentamentos do servidor; 

IH- exercer o controle, inclusive estatlstico, da freqüência do pessoal, preparan­
do a folha de pagamento mensal, a escala de ferias e a folha de pagamento do prêmio 
de produtividade e do \19 salârio, bem como os demais documentos de pagamento ao 
pessoal; 

1V -zelar pela observância da legislação trabalhista e P!evidenciária e das nor-
mas baixadas pelas autoridades superiores; · 

V - propor normas e procedimentos e prover a! necessídades relativas à admi­
nistração do pessoal; 

Vl -estudar e propor a revisão e atualiz.ação do P\ano de Classificação do Pes­
soal; 

Vll -desenvolver e executar o sistema de avaliação de desempenho do pessoal, 
assim como assistir à Comissão Permanente de Promoções; 

VIU- estudar e desenvolver a política de administração dos recursos humanos, 
propondo as medidas a serem adotadas, o melhoramento das atividades funcionais, 
de salârios, benefícios, seguro em grupo e assistência soda!; e 

IX- desempenhar atribUições correlatas que lhe forem conferidas. 
Art. 33. À Seção de Material compete: 
I- manter sob sua guarda o almoxarifado; 
li- exercer o controle do movimento de entrada e saída de material e outros 

bens no almoxarífado; 
111- apresentar, mensalmente, ao Diretor Admi:listrativo, o mapa do movi­

mento de entrada e sai da de material e o saldo existente no almoxarifado; 
IV- exercer a coordenação de material e do patrimônio; 
V - preparar os atos e ex.pedientes necessários à realização de licitações de com­

pras e de alienações de materiais e bens inserviveis ou dispensâveis aos serviços; 
VI- prover os serviços da Secretaria da Comissão Permanente de Licitação de 

Preços, preparando os atos e mapas respectivos; 
VIl- elaborar e propor a política de administração de material nas áreas de 

compra, estocagem, distribuição e alienações; 
VHl -especificar, padronizar e codificar os materiais utilizados no CEGRAF; 
IX- elaborar, com a colaboraçàQ dos demais ~rgãos, a previsão de consumo de 

materiais; 
X -receber, guardar, conservar e distribuir os materiais adquiridos, exercendo 

o controle geral dos estoques, programando as requisições e aquisições, a fim de que 
sejam mantidos os níveis mínimos de estoque para o pronto atendimento das solicita­
ções; 

XI - forneeer à Seção de Contabilidade subsidias para a elaboração dos balance­
tes e balanços p:Jtrimoniais: 

XII- organiz.ar e executar o cadastramento e o tombamento dos bens móveis e 
imóveis que constituem o acervo patrimonial do CEGRAF, mantendo constante­
mente atualizados os respectivos registros; 

XI .li -exercer fiscalização e controle sobre os bens móveis e imóveis, elaboran­
do relatórios referentes à regularidade, utilização e estado dos mesmos; 

XIV- articular-se com a Seção de Contabilidade no que se refere à incorpora­
ção, avaliação e baixa de bens patrimoniais: 

XV- emitir certificados de habilitação para participação nas licitações de 
preços, para firmas regularmente inscritas no cadastro da Seção; 

XVI -encaminhar à Seção de Contabilidade, para registro e posterior 
pagamento, as notas e faturas de fornecimento; 

XVII- controlar os fundos supridos para despesas de pequeno valor e pronto 
pagamento; e 

XVIII- executar atribuições correlatas que lhe forem atribuídas. 
Art. 34. À Seção de Contabilidade compete: 
I- controlar, coordenar e executar, sintética e analicamente as atividades da 

escrituração contábil dos sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial do 
FUNCEGRAF, analisando, sempre que necessário. os atos e fatos a elas ligados; 

11 -acompanhar a execução orçamentária em todas as suas rases, mediante o 
empenho das despesas e o controle dos saldos das dotações orçamentárias; 

111 -promover a liquidação da despesa, informar e preparar processos que 
versem sobre pagamentos, observando o cumprimento dos requisitos legais; 

IV- emitir, mediante autorização prévia, notas de empenho, de anulação de 
empenhos, notas de cobrança, cheques e demais documentos de débito e crédito, 
providenciando sua assinatura pelas autoridades competentes; 

V- elaborar a proposta orçamentária anual e ph.rianual e as suas alterações, 
bem como o controle da programação orçamentária e fimnceira; 

VI- efetuar o pagamento dos compromissos, de acordo com a pmgramação e 
as instruções recebidas; 

VII- verificar as contas bancárias, conferindo, mensalmente, os extratos de 
contas; 

VIII- preparar, mensalmente, o balancete e demonstrativos de despesas; 
IX- supervisionar o setor de câlculo. na elaboração das Ordens de Serviço (OS) 

para. a execução das encomendas gráficas; 
X -conferir o custo dos trabalhos gráficos, ao final das tarefas, ao retorno das 

Ordem de Serviço; e 

XI- desempenhar atribuições correlatas que lhe forem conferidas. 
Art. 35. À Seção de Serviços Gerais compete: 
I -administrar as atividades do restaurante e da copa, prevendo suas 

necessidades de material e de pessoal; 
11- exercer a vigilância diurna e noturna nas âreas internas; 
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IH- exercer as atividades de portaria, controlando os relógios de ponto, a entra· 
da e saída nos portões, de pessoal, de veículos e de materíaís: 

IV -exercer as atividades de limpeza e higiene de todas as dependências internas 
e externas; 

V- organizar e dirigir as atividades referentes aos serviços de transportes e 
garagem; ' 

VI- organizar, dirigir e controlar o pessoal empregado nas atividades do 
restaurante e da copa, vigilância, da limpeza e dos transportes; 

VIl - organtzar e. controlar escalas de pessoal dos serviços retrocitados, segundo 
os turnQS de trabalho; 

Vlll- manter em perfeito estado de funcionamento e limpeza os veículos; 
IX- articular.se com a Seção de Material no sentido da previsão e provisão de 

materiais para o perfeito e contínuo trabalho nos vârios setores da Seção; e 
X- desempenhar atribuições correlatas que IDe forem conferidas. 
Art. 36. Ã Seção de Obras Civis compete: 
I- organizar, dirigir e controlar os serviços de conservação e manutenção de 

material, das instalações elétricas e hidrâulicas, dos edifícios e jardins; 
11 -dirigir e controlar os serviços do Seter de Marcenaria; 
111 - o levantamento dos orçamentos básicos das obras de edifícios, ou outras, 

que devam ser licitadas; 
IV - a construção e fiscalização de obras; 
V·- reparos de obras nos edifícios; 
VI- as atividades de remanejamento das instalações elétricas e hidrâulicas; 
VII- as atividades de urbanização das áreas internas; 
VI li- as atividades de limpeza e lubrificação das bombas de recalque e a limpe· 

za dos poços de detritos; 
IX- fiscalização, revisão e recarga dos e.1.tintores de incêndio; e 
X- desempenhar atribuições correlatas que lhe forem conferidas. 

Subseção I I! 
Da Diretoria lrtdustrial 

Art. 37. Ã Diretoria Industrial. que serã dirigida por um Diretor da livre 
escolha do Diretor Executivo, compete coordenar, orientar, supervisionar e controlar 
a execução dos sistemas de planejamento gráfico, de t;pografia, de "offset", e de 

·manutenção de todas as atividades· fins do CEGRAF. 
Art. 38. A Diretoria Industrial é integrada pelas seguintes unidades: 
I - Secretaria; 
li -.Seção de Coordenação; 
III- Seção de Arte; 
IV - Seção de Diagramação; 
V - Seção de Composição; 
Vl- Seção de Fotocomposição; 
VIl- Seção de Paginação; 
VIII- Seção de Revisão; 
JX -Seção de Fotomecânica; 
X- Seção de Impressão; 
XI -Seção de Acabamento; 
XII -Seção de Expedição; e 
XIII- Seção de Manutenção. 
ArL 39. Ã Secretaria compete coordenar os trabalhos da Diretoria e prestar ao 

Diretor o competente apoio burocrâtico, organizar o arquivo e desempenhar as 
atribuições correlatas que lhe forem conferidas. 

ArL 40. Ã Seção de Coordenação compete: 
I -a coordenação das tarefas referentes às Ordens de Serviço (OS), oriundas da 

Seção de Contabilidade, acompanhando·as, seção por seção, até a completa execução; 
11- o controle da produção, verificando se estão sendo obedecidos os limites de 

custo de mão·de·obra e de material; 
IIJ -a verificação da qualidade do serviço executado; 
IV- efetuar a ligação entre as seções executivas e a Diretoria Industrial; 
V -le'llar ao conhecimento do Diretor Industrial as falhas existentes na 

execução do serviço, seja com referência ao atraso na execução das OS, seja com 
respeito a material inotilizado; 

VI- apresentar ao Diretor Industrial relatório semanal sobre o andamento das 
OS, com as ocorrências positivas e negativas; e 

VIl -a execução de tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
Art. 41. Ã Seção de Arte compete: 
I -a elaboração do desenho d3s capas das obras a serem editadas; 
li- a execução de trabalhos de arte e desenho em ge:al; 
111- a execução de tarefas correlatas que lhe sejam atribuídas. 
Art. 42. Ã Seção de Diagramação compete: 
1 - a execução de serviços de marcação de originais; 
11- a reprodução e elaboração de modelos; 
UI -arquivar publicações para modelos de novos serviços; 
IV- acompanhar o andamento dos serviços, fisca:izand~ o cumprimento d~s 

inéicações feitas: e 
V- efetuar as tarefas correlatas que lhe sejam confer~das. 
Art. 43. Ã Seção de Composição compete executar os trabalhos de composição 

tipográfica e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 44. Ã Seção de Fotocomposição compete a elaboração de matrizes para 
reprodução, pelo sistema "offset", e a execução de outras tarefas correlatas. 

res; 

Art. 45. Ã Seção de Paginação compete: 
I -executar a paginação e montagem das tabelas; 
li- confeccionar chapas, conforme os originais; e 
111- executar as tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
Art. 46. À Seção de Revisão compete: 
I- executar a revisão das composições de acordo com os originais dos trabalhos; 
II- a correção, ou modificação dos originais, quando determinadas pelos auto~ 

Ilt -levar ao conhecimento da direção as irregularidades havidas na execução 
dos trabalhos; e 

IV- realizar as tarefas correlatas que lhe forem cometidas. 
Art. 47. À Seção de FotoJ!iecânica compete: 
I - preparar e retocar os filmes; 
11- copiar, revelar e retocar chapas; e 
111 -executar as tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. 
Art. 48. À Seção de lmpressào compete: 
I- engradar e imprimir os trabalhos; 
11- tirar provas; e 
111- executar tarefas correlatas. 
ArL 49. Ã Seção de Acabamento compete realizar as tarefas referentes ao 

acabamento de livros, jornaiS'C similares. 

Art. 50. Ã Seção de Expedição compete: 
I- receber os trabalhos concluídos; 
11- endereçar, rotular e expedir os trabalhos executados; 
I li- registrar, em livro próprio, ou em documentos, a entrega das enco:nendas; 
IV - levar ao conhecimento do Diretor Industrial as irregularidades apresenta~ 

das na quantidade ou qualidade dos produtos recebidos; e 
V- executar tarefas correlatas. 
Art. 51. Ã Seção de Manutenção compete: 
I - executar e controlar as atividades de manutenção e conservação de mãqui~ 

nas, equipamentos, materiais e instalações; 
li - instruir e orientar o pessoal executivo no sentido do bom e perfeito uso das 

máquinas, equipamentos, materiais e instalações; 
111 - manter sob sua guarda as ferramentas e equipamentos destinados eo 

desempenho de suas tarefas; 
IV - controlar o empréstimo de ferramentas e equipamentos às outras seções, 

responsabilizando os usuários; 
V- encaminhar ao Diretor Industrial a relação mensal das seções ou servidores 

que estejam retendo, indevidamente, ou fora do prazo concedido, ferramentas ou 
equipamentos; e 

VI- executar tarefas correlatas. 

Subseção IV 
Da Assessoria 

Art. 52. A Diretoria Executiva contará com um corpo de assessores de diversas 
áreas, assim compreendido: 

I- Assessor Jurídico; 
li- Assessores Administrativos; 
I II - Assessores de Artes Gráficas; e 
JV- Assessores Técnicos. 
Art. 53. Ao Assessor Jurídico, que terâ o título de Bacharel em Direito, 

compete: 
I- assessorar o Diretor Executivo; 
11- dar parecer sobre as matérias ou processos que lhe forem encaminhados; 
III - tomar parte nas Comissões de Sindicância, ou de Inquérito, quando 

designado pelo Diretor Executivo; 
IV- dar assistência aos vários setores do CEGRAF, quando solicitado; 
V- elaborar contratos de obras e serviços; 
VI- redigir portarias, avisos, convenções, regimentos ou regulamentos, quando 

para isso designado; 
VII -fazer a defesa prévia nas questões trabalhiJ>tas, ou cíveis, do C'EGRAF, 

encaminhando~as à Procuradoria~Geral da República; e 
VIII- executar as tarefas correlatas que lhe forem conferidas. 
Art. 54. Aos Assessores Administrativos, que deverão ter título de Bacharel em 

Economia, Administração, ou ciência correlafa, compete: 
l - assessorarem o Diretor Executivo e as Diretorias para as quais tiverem sido 

designados; 
11- darem parecer sobre as matérias que lhes forem encaminhadas; 
JJJ- tomarem parte nas comissões para que forem designados; 
IV- estudarem e proporem medidas econômicas, financeiras ou administrati· 

vas, referentes ao bom funcionamento do CEGRAF; e 
V- executarem as tarefas correlatas que lhes forem cometidas. 
Art. 55. Aos Assessores de Artes Gráficas compete: 
1- assessorarem o Diretor Executivo e as Diretorias para que forem de:iignados; 
li- darem parecer sobre as matérias que lhes forem encaminhadas; 
111- tomarem parte nas comissões para que forem designados; 

• 
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IV -estudarem e proporem medidas com vista ao bom desempenho das tarefas 
gráficas; e 

V- executarem as 'tarefas correlatas que lhes forem cometidas. 
Art. 56. Aos Assessores Têcnicos compete: 
I - assessorarem o Diretor Executivo e as Diretorias para as quais forem 

designados; 
11 -darem parecer sobre as matêrias que lhes forem encaminhadas; 
lll- tomarem parte nas comissões para que forem designados; 
IV -estudarem e proporem medidas com vista ao melhor funcionamento dos 

serviços nas áreas em que atuarem; e 
V- executarem tarefas correlatas que lhes forem cometidas. 

Subseção V 
Da Comissão Permanente de Licitatão de Preços 

Art. 57. O CEGRAF terá uma Comissão Permanente de Licitação de Preços, 
composta de três (3) membros efetivos e dois (2) suplentes, nomeados pelo Diretor 
Executivo. "' 

Parágrafo único. Os membro'> da Comissão serão strrvidores do CEGRAF e 
exercerão suas funções sem prejuízo das suas atribuições normais. 

Art. 58. As licitações para compras, obras e serviços e alienações obedecerão 
ao disposto no Título XII, do Decreto-lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967; do 
Decreto n~' 73.140, de 9 de novembro de 1973; do Ato n~' 9/73, da Comissão Diretora 
do Senado Federal e das normas correlatas. 

Art. 59. A Seção de Material ê considerada órgão auxiliar da Comissão, à qual 
assessorará, preparando todo o expediente das licitações. 

Art. 60. Todas as propostas de compras, obras, serviços e alienações serão 
encaminhadas diretamente à Seção de Material, que, depois de entendimentos com a 
Diretoria interessada na operação, encaminhará o assunto, por intermédio da Direto­
ria Administrativa, ao Diretor Executivo, para as pQsteriores providências da Comis­
são. 

Art. 61. A licitação de convites será feita pela Seção de Material e aprovada 
pelo Diretor Executivo; as licitações de Tomada de Preços e de Concorrências serão 
aprovadas pelo Diretor Executivo e homologadas pelo Conselho de Supervisão. 

Parágrafo único. Nas operações até o valor de 20 (vinte) valores de referência 
será dispensada a licitação. 

Art. 62. Os contratos oriundos das licitações segundo os termos do artigo 
anterior, depois das respectivas autorizações, serão assinados pelo Diretor Executivo. 

Subseção VI 
Da Comissão Permanente de Promoções 

Art. 63. Os membros que constituem a Comissão Permanente de Promoções, 
em número de três (3), serão servidores do CEGRAF, designados por Ato do Diretor 
Executivo, e executarão essas funções sem prejuízo de suas atribuições normais. 

Art. 64. Integram o presente Regulamento as normas e instruções para avalia­
ção dos processos de promoção por merecimento e antigUidade, em forma de Anexos. 

Art. 65. A Comissão somente poderá funcionar com todos os seus membros. 
Art. 66. A Comissão terã a assistência da Seção de Pessoal, a qual deverâ 

manter o assentamento individual de cada servidor rigorosamente em dia. 
Art. 67. A Seção de Pessoal encaminhará ao Diretor Adminio;trativo, periodica­

mente, a relação de vagas e dos servidores que deverão preenchê-las, para o devido 
encaminhamento à Comissão Permanente de Promoções. 

Art 68. Compete à Comissão Permanente de Promoções: 
I - rever o julgamento inicial dos servidores expresso nos Boletins de Mereci­

mento; 
11- elaborar, periodicamente, as classificações de merecimento e de antigüida­

de, de acordo com as normas e instruções citadas no artigo 64. 
Art. 69. Os recursos contra atos da Comissão serão formulados, por escrito, 

pelos interessados, dentro do prazo de cinco (5) dias a contar da data de sua publica­
ção, dirigidos ao Diretor Administrativo. 

PARTE I 
Do Critério das Promoções 

Art. 70. Promoção é a elevação do servidor à classe imediatamente superior 
àquela a que pertence, na respectiva série de classes, ou, dentro da própria classe, a 
alteração de nível ou letra. 

Art. 71. O interstício para promoção serã de 1 (um) ano de efetivo exercício na 
classe a que pertencer o servidor. 

§ l~' Verificada a ocorrência de vagas e inexistindo o interstício regulamentar 
entre os concorrentes, o interstício poderá ser reduzido para 6 (seis) meses. 

§ 211 A promoção nas condições descritas no parágrafo anterior só será pro~ 
cessada quando de interesse do serviço e por determinação rundamentada do Diretor 
respectivo. 

Art. 72. As promoções se farão à razão de 2j3 (dois terços) por merecimento e 
de I J3 (um terço) por antiguidade, alternadamente. 

Parágrafo único. Em primeiro lugar serão efetuadas as promoções por mereci­
mento e a seguir as atribuídas ao principio de antiguidade. 

Art. 73. O servidor que tenha sofrido suspensão poderá ser promovido, consi­
derando-se os atenuantes da falta cometida e que da aplicação da pena à data da 
promoção tenha decorrido o intersticio mínimo de 1 (um) ano. 

Art. 74. As listas de promoção deverão ser previamente submetidas ao parecer 
dos Diretores de Divisão a que pertençam os servidores, aprovadas pelo Diretor 
Administrativo, que as encaminhará ao Diretor Executivo para homologação e publi­
cação. 

Art. 75. As promoções, sejam por merecimento, sejam por antiguidade, devem 
obedecer aos critérios de interesse Oo desenvolvimento técnico e administrativo do 
CEGRAF, pelo que serão sempre levados em conta os seguintes elementos referentes 
aos candidatos à promoção: 

I - grau de instrução; 
11 - merecimento geral, considerando-se para isso aproveitamento profissional, 

espírito de iniciativa, sociabilidade, folha corrida interna e externa e dedicação ao 
serviço aliada à eficiência; 

I li- títulos e diplomas de cursos oficiais; e 
IV- títulos e diplomas de cursos ministrados no CEGRAF, ou por ele 

recomendados ou indicados, para especialização ou melhoria de conhecimentos do 
pessoal. 

Art. 76. Os servidores que se recusarem a fazer os cursos ministrados pelo 
CEGRAF, nos termos do item IV, do artigo anterior, poderão ser preteridos nas 
promoções pelos servidores que tenham obtido os resultados perseguidos pelos cursos 
ministrados. 

PARTE 11 
Da Promoçio por Merecimento 

Art. 77. Nas promoções por merecimento será encaminhada ao Diretor 
Executivo uma lista de servidores, o qual com assistência dos Diretores de Divisão, 
selecionará os nomes daqueles que serão promovidos. 

Art. 78. O merecimento do servidor, para efeito de promoção, será apurado 
pelo Boletim de Merecimento elaborado pela Comissão Permanente de Promoções e 
pelos critêrios das Normas e Instruções a que se refere o art. 64. 

Art. 79. Ao servidor serão atribuídos pontos positivos e negativos, segundo os 
critérios preestabeJecidos, para avaliação de merecimento·. 

Art. 80, Para o disposto no artigo anterior, serão considerados como pontos 
positivos, principalmente, os elementos constantes do Boletim de Merecimento e, 
complementarmente, as condições estabelecidas nas Normas e Instruções para avalia­
ção dos processos de promoção e, igualmente, serão essas Normas e Instruções 
levadas em consideração na contagem dos pontos negativos, em que, principalmente, 
ressaltarão a falta de assiduidade, impontualidade, indisciplina, mau comportamento 
e, por ponderação, os elementos citados no artigo 75. 

Art. 81. A aferição das condições essenciais de merecimento serão feitas pelo 
Chefe imediato do servidor, informada com as condições complementares pela Seção 
de Pessoal. 

Parágrafo único. Na apreciação das aferições, poderão os Diretores de Divisão 
retificar as informações ali constantes e firmar seu próprio conceito do servidor, o 
qual servirá de orientação final à Comissão Permanente de Promoções ao elaborar 
seu relatório. 

Art. 82. Os signatários dos Boletins de Merecimento ficam responsáveis, 
solidariamente, pelos informes prestados, respondendo, no mesmo grau, por parciali~ 
dade comprovada. 

Àrt. 83. As respostas aos quesitos formulados, feitas as restrições cabíveis, 
quando for o caso, deverão refletir, com justeza, o comportamento do informado. 

Art. 84. A falta de assiduidade será determinada peJa ausência injustificada do 
servidor ao serviço, computando-se um ponto para cada falta. 

Art. 85. A impontualidade horãria será determinada pelo número de entradas 
tardias e saídas antecipadas não-justificadas. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo as entradas tardias e saidas antecipa~ 
das serão somadas, computando-se I (um) ponto para cada grupo de 3 (três), sendo 
desprezadas as que não atingirem aquele número dentro do semestre. 

Art. 86. A indisciplina será apurada tendo em vista as penalidades de repreen­
são verh::~l ou escrita e a suspensão do servidor. 

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste artigo, cada repreensão verbal 
corresponderá a 2 (dois) pontos; cada repreensão escrita corresponderá a 4 (quatro) 
pontos; e cada dia de suspensão a 5 (cinco) pontos. 

Art. 87. O mal comportamento, caracterizado pela embriaguez, ou semi­
embriaguez, dentro ou fora do serviço contará de I (um) a JO (dez) pontos negativos, 
conforme a reincidência ou gravidade do fato. 

Art. 88. Não poderá ser promovido por merec,mento o servidor que tenha sido 
colocado em disponibilidade. 

PARTE lll 
Promoção por Antiguidade 

Art. 89. A promoção por antiguidade será determmada pelo tempo de efetivo 
exercício na classe, apurado no último dia do primeiro mês de cada semestre. 

Parágrafo único. Só poderá ser promovido por antiguidade o servidor que obti-· 
ver, como grau de merecimento, pelo menos, metade do mãximo atribuível. 

Art. 90. Serã considerado efetivo exercício o afastamento do servidor nos 
termos do que, a tal respeito, dispõe a Consolidação das Leis do Trabalho e leis 
complementares. 

Art. 9l. Quando ocorrer empate na classificação por antjguidade, terá prefe-
rência, sucessivamente, o servidor: 

I -de maior tempo de casa; 
11 -de maior prole; e 
I li - mais idoso. 
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CAPITULO 111 
Das Atribuições dos Cargos de Direção, Funções Gratificadas e Demais Empregos 

Seção I 
Dos Diretores de Divisão 

Art. 92. A Diretoria Administrativa e a Diretoría Industrial serão dirigidas, 
cada uma, por um Diretor de Divisão, ao qual compete: 

I -organizar os serviços de sua Divisão, propondo ao Diretor Executivo: 
a) admissões; 
b) demissões; 
.:) substituições ou desligamentos de chefia; e 
d) licenças dos servidores, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Leis Complementares e este Regulamento; 
11- dirigir os trabalhos, observando e fazendo observar as normàs regulamen­

tares e as determinações superiores, a fim de manter a ordem e a disciplina na sua 
Divisão, propondo ao Diretor Executivo penas disciplinares cabíveis~ 

III- controlar os serviços de sua Divisão, podendo, em função das necessidades 
dos mesmos e com anuência superior; 

a) convocar pessoal para trabalhos extraordinârios; e 
b) antecipar, prorrogar e encerrar o expediente dos trabalhos; 
IV- manter o Diretor Executim a par das atividades da Divisão, por meio de 

relatório mensal; 
V -colaborar com o Diretor Executivo: 
a) na elaboração do relatório global de fim de ano; 
b) servindo de elemento de ligação entre a sua Diretoría e os titulares dos órgãos 

·de sua Divisão; 
c) representando sobre falhas verificadas em sua Divisão e propondo as medidas 

repressivas ou corretivas; e 
d) dando seu visto prévio aos processos de compra relativos às licitações em sua 

Divisão. 

Seção li 
Do Chefe da Coordenação de Produção 

Art. 93. Ao Chefe da Coordenação de Produção que deverá ser ex:ercida por 
um Assistente de Produção, incumbe a tarefa de harmonizar as várías atividades das 
Seções da Divisão Industrial, desde o cálculo e orçamento até a expedição, inclusive, o 
controle da produção, a fim de assegurar a eficiência dos trabalhos gráficos. 

Seção li/ 
Dos Assistentes de Divisão 

Art. 94. Ao Assistente de Divisão incumbe assistir e auxiliar diretamente ao 
Diretor de Divisão no desempenho de suas atividades; manter contatos de rotit).a com 
os demais órgãos do CEGRAF e do Senado Federal, quando autorizado; representar 
o Diretor de Divisão e fornecer informações preliminares sobre os trabalhos, quando 

solicitado; realizar estudos e pesquisas sobre assuntos especiais que lhe forem reco­
mendados; manter o Diretor informado sobre os problemas da Divisão, apresentando 
e sugerindo medidas de assistência têcnica que \'enham ao encontro do aperfeiçoamen­
to e melhoramento do fluxo de trabalho. 

Seção IV 
Dos Chefes de Seção 

Art. 95. Ao Chefe de Seção incumbe dirigir e controlar os serviços a seu cargo; 
fiscalizur a presença dos servidores sob sua chefia; informar a concessão de licenças 
aos servidores de sua Seção; controlar a freqüência dos ~ervidorés lotados na Seção; 
tepresentar ao Diretor de Divisão sobre as faltas dos servidores e incidentes que ocor­
rerem na Seção; manter a ordem e disciplina no serviço; elaborar e encaminhar à 
Divisão relatórios mensais; ser elemento de ligação entre a Seção e a Divisão; infor­
mar e encaminhar os Boletins de Merecimento; encaminhar ao Diretor de Divisão as 
sugestões, reclamações, requerimentos c recursos dos servidores. 

Seção V 
Dos Encarregados de Turno 

Art. 96. Ao Encarre_gado de Turno incumbe informar ao Chefe de Seção sobre 
todas as ocorrências verificadas em seu Turno de trabalho, tendo ainda as mesmas 
atribuiçc'ies daQuele Chefe com relação aos servidores, à orientação dos trabalhos, 
informações, disciplina e representação. 

s~~ção VI 
Dos Secretários 

Art. 97. Ao Secretário incumbe auxiliar os Diretores no desempenho de suas 
·atribuições; organizar sua agenda de trabalho; datilografar o expediente; organizar e 
manter em dia os arquivos; registrar a movimentação dos e"pedientes internos e exter­
nos; receber e fazer chamadas telefônicas; executar tarefas de recepção e desempenhar 
todas as .1tividades peculiares à função. 

Seção VIl 
Dos Encarregados de Setor 

Art. 98. Ao Encarregado de Setor inc~mbe informar ao Chefe da Seção sobre 
u:J ass:.mtos de sua área de atuação; organizar c distribuir os trabalhos de seu setor; 

orientar seus subordinados quanto à execução dos mesmos; controlar as fichas de tru­
balho e realizar as tarefas peculiares à função. 

Seção VIII 
Dos demais Empregos do CEGRAF 

Art. 99. Os demais empregos do CEGRAF, que integram os vários Grupos 
Ocupacionais, têm as suas atribuições definidas no Plano de Classificação de Cargos. 
que constitui um anexo a este Regulamento. 

TITULO 111 
Do Plano de Pessoal e do Regime Jurídico dos Servidores 

CAPITULO I 
Do Plano de Pessoal 

Art. 100. Os servidores do CEGRAF, mediante assinatura de contrato de tra­
ba1ho, ocuparão empregos, cuja natureza, atribuições, escalas salariais, normas de 
admissão, demissão, classificação, reclassificação e demais aspectos funcionais !.ào 
objeto de Plano de Classificação de Cargos. 

Art. 101. Os empregos que integram o Quadro de Pessoal são classificados 
corno de provimento em comissão e provimento efetivo, na forma do que dispõe o 
Plano de Classificação de Cargos e este Regulamento. 

§ I 'i' Além dos Cargos em Comissão, que compreendem os cargos de direção e 
assessoramento superior, o Quadro de Pessoal terá Funções em Comissão, destinadas 
a atender as necessidades de provimento de funções de assistência e chefia interme­
diária, requeridas pela estrutura administrativa do CEGRAF. 

Art. 102. Os ocupantes dos Cargos em Comissão serão escolhidos e indicados 
pelos respectivos Diretores, quando forem de suas âreaS, para a?rovaçào do Diretor 
Executivo, 

Art. 103. O Diretor Executivo será substituído, em seus afastamentos e impe-­
dimentos ou licenças, nos termos do art. 26, ad referendum do Presidente do Conselho 
de Supervisão. 

Art. 104. Os substitutos eventuais dos titulares dos demais Cargos em Co­
missão, ou Funções em Comissão, serão designados pelo respectivo Diretor, para 
aprovação do Diretor Executivo. 

Art. 105. E terminantemente proibido, em face da natureza industrial do 
CEGRAF, a cessão de seus servidores ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
ou a qualquer órgão público ou particular, sob qualquer título ou pretexto. 

Art. 106. A admissão ao Quadro de Pessoal, excetuado o caso de servidores 
requisitados de outros órgãos, obedecerâ às normas estabelecidas no P~ano de Classifi­
cação de Cargos e por este Regulamento. 

§ )9 Os candidatos a emprego no CEGRAF obedecerão às seguintes exigências: 
a) idade mínima de 18 anos e máxima de 50 anos; 
b) habilitação em testes e provas de suficiência; 
c) aptidão em exames psicOtêcnicos; 
d) exames de sanidade física e mental; 
e) requisitos específicos de habilitação para as funções ou emprego que exercerá. 
Art. 107. A admissão de servidores, a qualquer título, obedecerá, rigorosa· 

mente, numérica e funcionalmente, ao Quadro de Pessoal em vigor. 

CAPITULO ll 
Do Regim.e Jurídico 

Art. 108. O regime jurídico a que se subordinam os servidores do CEGRAF t: o 
estabelecido pela Consolida~ão das Leis do Trabalho e legislação complementar. 

Art. 109. Os servidores do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, ou de 
qualquer órgão público ou particular, quando postos à disposição do CfGRAF, 
terão suspensos seus contratos de trabalho, ou vinculação com os órgãos de origem e 
assinarão contrato de trabalho com o CEGRAF, no regime estabelecido :10 artigo 
anterior. 

TITULO IV 
Dos Direitos e Vantagens do Se"idores 

CAPITULO I 
Das Férias 

Art. 110. As férias dos servidores poderão ser individuais ou coletivas, a cri­
têrio da Administração e de acordo com a conveniência do serviço. 

Art. 111. As ferias do pessoal serão reguladas pelo que dispõe a Com.olidação 
das Leis do Trabalho. 

CAPITULO 'll 
Do Prêmio de Produtividade 

Art. 112. Será concedido, anualmente, a cada servidor do CEGRAF, o Prêmio 
de Produtividade, como estímulo e reconhecimento pela dedicação e serviços real­
ment~ prestados. 

Art. l 13. O Prêmio corresponderá a 30 (trinta) dias de salário do servidor que a 
ele fará jus depois de 12 (doze} meses de e!1.fetivo exercido. 

Art. 114. Perderá o direito ao Prêmio o servidor que, durante o período aqui· 
sitívo: 

a) tiver faltado ao serviço, justificadamente ou não, mais de 15 (quinze) dias: 
b) tiver faltado às convocaçõe~ de serviço extraordinário, sem justificativ:t; 
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c) tenha faltado, legalmente, ao serviço, mais de 15 (quinze) dias; e 
d) se as faltas acima citadas, quando acumuladas, ultrapassarem o total de 15 

(quinze) dias. 
Art. 115. Não serão computadas, para efeito de perda do direito ao Prêmio, as 

seguintes faltas, quando devidamente justifiçadas çom atestado firmado por médicos 
doCEGRAF: 

a) por acidente de trabalho; 
b) por doença profissional; e 
c) por motivo de intervenção cirúrgica, pelo prazo de lO (dez) a 30(trinta) dias. 
Art. 116. O servidor que, durante o período aquisitivo do prêmio, sofrer pena 

de suspensão, perderá o direito ao mesmo. · 
Art. 117. Serão descontados do Prêmio tantos dias quantas forem as faltas, jus­

tificadas ou não. 

CAPITULO 111 
Dos Afastamentos 

Art. 118. Os afastamentos dos servidores, com efeito de suspensão ou inter­
rupção do contrato de trabalho, são os previstos na legislação trabalhista, observadas 
as seguintes particularidades: 

t - por motivo de doença do servidor; 
11 - por motivo de doença em pessoa de sua família; 
UI - por falecimento de pessoa de sua família; 
IV - por repouso de gestante ou parturiente; 
V - por casamento ou luto; 
VI - por motivo de dedicação excepcional; e 
VII- para tratar de interesses particulares. 
Art. 119. Os afastamentos por motivo de doença, nos primeiros 15 (quinze) 

dias, serão considerados como interrupção do contrato de trabalho, na forma dos dis­
positivos das leis trabalhistas, fazendo jus o servidor à percepção de seu salário e van­
tagens do cargo, contando-se o período de afastamento como de efetivo exercício. 

§ }9 O prazo que exceder o período de 15 (quinze) dias será considerado, em 
caso de doença, como de suspensão do trabalho e o servidor passará a receber do 
INPS o auxilio-doença, nos termos da legislação em vigor. 

§ 29 O afastamento do servidor, por motivo de doença, nos primeiros 15 
(quinze} dias, só será justificado quando atestado por médico do CEGRAF. 

Art. 120. Toda e qualquer falta por motivo de doença, para ser justificada, deve 
ser atestada por médico do CEGRAF, exclusivamente. 

Art. 12l. Quando o servidor estiver afastado do serviço percebendo o auxílio­
doença do INPS, o CEGRAF complementará sua remuneração mensal, de forma que 
não haja prejuízo pecuniário para o servidor durante o período de afastamento. 

Art. 122. O servidor poderá afastar-se do serviço, sem prejuízo do salário e 
vantagens do cargo, por prazo de até 2 (dois) dias, no caso de falecimento de pessoa 
que vivesse sob sua dependência econômica, e,.de até 8 (oito) dias, no caso de 
falecimento de cônjuge, ascendente, descendente e colateral. 

Parágrafo único. O afastamento de que trata este artigo deverá ser comunicado 
ao superior imediato do servidor, de imediato, e, posteriormente, formalizado por re­
querimento dirigido ao Diretor de sua Divisão, devidamente instruído com os 
documentos comprobatórios das alegações. 

Art. 123. O servidor, mediante requerimento instruído com documentos 
comprobatórios, poderá ser autorizado, pelo Diretor Executivo, a afastar-se, sem 
prejuízo do salário e demais vantagens do cargo, por período de 8 (oito) dias corridos, 
por motivo de seu casamento. 

Art. l24. Após cada q_Uinqüênio de efetivo exercício, conceder-se-á, como 
reconhecimento pela dedicação excepcional, autorização para afastamento por 3 
(três) meses, em caráter especial, ao servidor que a requerer, considerando-se o 
período como de simples interrupção de trabalho, fazendo jus o servidor, durante esse 
afastamento, à percepção do salàrio e demais vantagens do emprego, inclusive de car­
go em comissão. 

§ J9 A dedicação excepcional, para fins de concessão da vantagem a que se 
refere este artigo, será caracterizada quando, no período aquisitivo, o servidor não 
tenha: 

I- sofrido qualquer punição; 
11 -faltado ao serviço injustificadamente; 
I li- sido autorizado a afastar-se: 
a) por motivo de doença do servidor, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 

consecutivos ou não; 
b) por motivo de doença em pessoa da família, por prazo superior a 20 (vinte) 

dias, consecutivos ou não; e 
c) para tratar de interesses particulares. 
§ 29 A contagem de novo qüinqüênio começará a correr a partir da data em que 

o servidor reassumir o emprego. 
§ 39 O afastamento especial, de que trata este artigo, podcrâ ser gozado de uma 

só vez, ou parceladamente, em períodos nunca inferiores a 30 (tinta) dias. 
§ 49 No requerimento para a concessão desse afastamento, que será autorizado 

pelo Diretor Executivo, o servidor deverá indicar a forma como deseja gozá~ lo. 
Art. 125. O servidor poderá ser autorizado a afastar-se, com suspensão do 

contrato de trabalho e sem remuneração, pelo prazo máximo de até 2 (dois) anos, 
para tratar de interesses particulares, desde que: 

a) tef\ha cumprido, no mínimo, dois (2) anos de efetivo exercido no emprego; 

b) não haja inconveniente para o serviço; e 
c) seu mérito funcional o justifique. 
§ )9 O pedido sefá autotizado pelo Diretor Executivo e o requerente aguardará, 

em exercício, a respectiva autorização. 
§ 29 O servidor poderá desistir da suspensão do contrato de trabalho e retornar 

ao emprego, desde que, a seu requerimento, seja autorizado pelo Diretor Executivo. 
§ 39 O afastamento de que trata este artigo é improrrogável e só se concederá 

uma única vez. 
§ 49 O prazo minirno de que trata a alínea "a" deste artigo poderá ser dispensa­

do, a critério do Diretor Executivo, mediante requerimento do interessado, com 
parecer favorável do Diretor de sua Divisão. 

Art. 126. O servidor, mediante requerimento, poderá ser autorizado pelo Dire­
tor Executivo a afastar-se do serviço por motivo de doença na pessoa de ascendente, 
descendente, colateral, consangüíneo ou afim até o 29 grau civil, e do cônjuge do qual 
não esteja legalmente separado, desde que prove ser necessâria a sua assistência pes­
soal e esta não possa ser prestada simultaneamente com o exercício do emprego. 

§ J9 A doença de pessoa da família será provada por inspeção do médico do 
CEGRAF, ou por ele indicado, e a assistência será comprovada por laudo técnico 
passado por Assistente Social do CEGRAF, ou por ele indicado. 

§ 29 Quando a pessoa doente da família do servidor, referida no parágrafo 
anterior, não residír no Distrito Federal, as exigências ali exaradas poderão ser 
satisfeitas por outras autoridades, a critério do Diretor Executivo. 

§ 39 O afastamento de que trata este artigo poderá ser considerado como 
interrupção do contrato de trabalho, fazendo jus o servidor à percepção de até 90% 
(noventa por cento) do montante de sua remuneração, no período de até 180 (cento e 
oitenta) dias, reduzindo-se o percentual para até 75% (setenta e cinco por cento) se for 
excedido este prazo, até o mãximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

CAPITULO IV 
Do Sal,rio 

Art. 127. O servidor fará jus, pelo exercício de seu emprego, à percepção de 
salário e outras vantagens, de acordo com as. N armas fixadas no Plano de Pessoal, as 
disposições legais em vigor e este Regulamento. 

Art. 128. Além dos previstos em lei, ou em disposições contratuais, o servidor 
poderá sofrer os seguintes descontos em seu salário: 

I -do salário integral do dia, quando deixar de comparecer ao serviço por 
motivo não justificado; 

11- do período correspondente aos atrasos ou saídas antecipadas, nos termos 
das normas de serviço. 

Parágrafo Unico. Quando, sem justificativa, o servidor comparecer ao serviço 
com atraso superior a 15 (quinze) minutos, poderá ser impedido de trabalhar, ou se 
lhe aplicará o desconto de metade do salário do dia. 

Art. 129. Será concedido ao servidor o salário-tarefa quando trabalhar sobre­
gime de produção, segundo normas que, na oportunidade, serão baixadas pelo Dire­
tor Executivo. 

Art. 130. Nenhum salário, ou remuneração, poderá ultrapassar o valor de 90% 
(noventa r-or cento) do salário de Diretor de Divisão. 

CAPITULO V 
Das Vantagens 

An. 131. Além das vantagens deferidas ao servidor pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, Leis complementares e este Regulamento, poderão ser-lhe concedidas 
ainda as seguintes: 

I -abono-família: 
11 -diárias; 
111 -ajuda de custo; 
IV -gratificação; 
V- adicional de tempo de serviço; e 
VI- gratificação de presença, ou "jeton". 
Art. 132. Além do salário-família, concedido na forma das leis trabalhistas, 

fará jus o servidor ao abono-família, concedido pelo Diretor Executivo, a re­
querimento do servidor, devidamente instruído com os documentos comprobantes. 

Parágrafo ún!co. O abono-família será fixado pelo Diretor Executivo e serâ 
concedido por dependente do servidor, como tal entendidos aqueles definidos assim 
na legislação previdencjária. 

ArL 133. O servidor fará jus a diárias para custeio de pousada, alimentação e 
transporte local, durante viagens a serviço. 

Parágrafo único. As diárias serão fixadas e concedidas pelo Diretor E);ecutivo, 
respeitados os limites legais. 

Art. 134. Poderá ser concedida ao servidor ajuda-de~custo para fazer face a 
despesas extras durante viagens a serviço, participação em congressos, conclaves ou 
realização de estudos, no País e Exterior, e para outros encargos, arbitrada pelo Dire­
tor Executivo. 

Art. 135. Conceder-se-á gratificação: 
I- de função, aos titulares de Funções em Comissão, de acordo com as especifi­

cações e tabelas do Quadro de Pessoal; 
11 ....... de representação, aos titulares de empregos que, por sua natureza o exijam, 

a critério do Diretor Executivo~ 
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. Ill - pela execução de serviço de natureza especial ou de trabalho técnico ou 
científico, não previsto nas obrigações contratuais, a ~ritêrio do Diretor Executivo, 
nos limites de sua competêne\l; 

IV- pelo encargo temparário de membro ou coordenador de comissões de sindi­
cância ou inquérito, de concurso, de grupo de trabalho, de instrutor, de professor e de 
coordenador de treinamentos realizados no CEGRAF, tam,l!ém a critério do Diretor 
Executivo; 

V - pelo encargo de pagamentos, movimentação e guarda de valores, que será 
concedidn pelo Diretor Executivo aos servidores que tenham essas incumbências, de­
vendo ser exigida, de tais servidores, a prestação de garantia fiduciária, na pr~porção 
dos encargos e responsabilidades de cada um. 

Art. 136. O adicional por tempo de serviço será concedido ao servidor por 
qOinqOênio de efetivo serviço prestado ao CEGRAF, ou ao Senado Federal, e será de 
5% (cinco por cento) sobre sua remuneração mensal. 

Art. 137. A gratificação de presenca, ou "jeton", será paga aos servidores por 
partidpação em comissões de sindicância, de inquérito, de concurso, de seleção, nas 
Comissões Permanentes de Licitacão de Preços e de Promoções, ou em outras que vie­
rem ti ser constituídas. 

Parágrafo único. O valor do .. jeton" será arbitrado pelo Diretor Executivo, em 
Ato próprio, de caráter geral, ou em cada caso. 

Art. 138. Os adicionais de insalubridade, periculosidade, trabalhos noturnos e 
extraordinârios serão pagos segundo as normas da Consolidação das Leis do Traba­
·Iho. 

Art. 139. Pelo falecimento de cônjuge, do qual não viva separado, de ascenden­
te que viva sob sua dependência, ou de filho menor, e de pessoa que viva comprovada­
mente sob sua dependência, terá o servidor direito ao auxflio-funeral, que constará de 
5 (cinco) salários de referência. 

CAPITULO VI 
Das Admissões, Demissões e Promoçõe! 

Art. 140. A admissão de servidores dependerá de aprovação prévia, mediante 
seleção por provas, por provas e títulos, por testes de capacitação profissional, por 
exames psicotécnicos e outros que possam ser exigidos, ficando todos sob a dependên­
cia do exame de sanidade física e mental. 

Parágrafo únko. Após a aprovação, o candidato assinarã contrato individual 
de trabalho, em que se estabelecerão as condições adequadas ao desempenho geral do 
trabalho e das atribuições específicas das tarefas que ficarão a seu cargo. 

Art. 141. Quando houver interesse do serviço, poderá o contrato de trabalho 
ser por tempo determinado, para execução de tarefas ou obras certas. 

Art. 142. As demissões serão propostas pelos Diretores de Divisão e aprovadas 
pelo Diretor Executivo. 

Art. 143. O preenchimento de vagas deverá obedecer, rigorosamente, ao Qua­
dro de Pessoal, no que respeita à quantidade e classificação dos servidores. 

Art. 144. As promoções obedecerão às normas estabelecidas nos artigos 63 a 
91 deste Regulamento. 

TITULO V 
Do Regime Disciplinar 

CAPITULO I 
Dos Deveres 

Art. 145. São deveres do servidor: 
1- assiduidade; 
li- pontualidade; 
111- discrição no trato dos assuntos profissionais e de serviço; 
IV- urbanidade e respeito nas relações com seus superiores, subordinados e co-

legas de- serviço; 
V- observância das normas legais e regulamentares; 
Vl- obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
VII -levar ao conhecimento da autoridade imediatamente superior as irregulari­

dades de que tiver ciência em razão do emprego ou função; 
VIU - zelar pela economia e conservação do material ou equipamento que lhe 

for confiado; 
IX- providenciar junto à Seção de Pessoal para que sua ficha funcional se man­

tenha atualizada; e 
X -comunicar ao seu chefe imediato, e à Seção de Pessoal, quando não lhe for 

possível comparecer ao serviço, justificando-se nos termos das normas administrati· 
v as em vigor. 

CAPITULO 11 
nas Proibições 

Art. 146, Ao servidor é proibido: 
I- retirar, sem prévia autorização por escrito da autoridade competente, qual­

quer documento, objeto, ferramenta ou material, dos órgãos do CEGRAF; 
lJ - fazer circular, ou subscrever listas, visando a angariar fundos de qualquer 

natureza, para oferecer presentes ou prestar homenagens, e vender rifas, sem que, em 
qualquer dos casos, tenha sido previamente autorizado, por escrito, pelo Diretor 
Executivo; 

lii - facilitar, ou permitir a entrada de pessoas estranhas nas dependências do 
CEG RAF, salvo quando se tratar de matéria ou exigência do serviço; 

IV- afastar-se do local de trabalho sem prévia autorização do seu superior ime­
diato, ou sem que o exija a necessidade do serviço; 

V- efetuar qualquer tarefa gráfica, obra ou peças, que não estejam acompanha­
das da respectiva Ordem de Serviço; 

VI- dar andamento a qualquer Ordem de Servico sem a indispensável autoriza. 
ção do Diretor de Divisão, ou de seu substituto; 

VII- dar conhecimento a terceiros, ou tornar público assunto ou matéria de ser· 
viço, que tenha vindo ao seu conhecimento em função de seu cargo ou empreg.o; 

VIII- coagir subordinados a tomarem atitudes irregulares; 
IX- tomar iniciativas arbitrárias; 
X- praticar agiotagem com os servidores do CEGRAF; 
XI- praticar jogos a dinheiro dentro do recinto do CEGRAF; 
XIC- deixar de usar o uniforme em servico, quando suas funções o exigirem; 
XIII- vestir-se de modo inconveniente em serviço; 
XIV- quando em serviço, ou no recinto do CEGRAF, tomar atitudes inconve­

nientes ou exceder-se em brincadeiras com os colegas; 
XV- apresentar-se em serviço embriagado, ou semi-embriagado, ou guardar be~ 

b1das alcóolicas nas dependências do trabalho; 
XVI - não respeitar o horário das refeições, tomando parte nas filas do restau­

rante antes das horas fixadas; 
XVIC- utilizar·se de seu emprego ou funções para obter qualquer vantagem fi~ 

nanceira, ou de outra ordem. 
Art. 147. É proibido aos Diretores, Assessores e ocupantes de cargos em comis­

sào perceberem remuneração de horas extraordinârias de serviço, a qualquer título. 

CAPITULO lJI 
Das Penalidades 

Art. 148. O servidor estará sujeito às seguintes penas disciplinares: 
I- repreensão, verbal ou por escrito; 
11 - suspensão; e 
Ill- demissão. 
§ 1'1 As penas deverão ser aplicadas, sempre que possfvel, gradativamente, nos 

termos ~a C\>nsolidação das Leis do Trabalho. 
§ 2'1 A pena de suspensão variará de I (um) a 30 (trinta) dias, conforme a nature~ 

za da falta, a reincidência, o local em que foi cometida e a pessoa, ou autoridade, con~ 
tra quem foi cometida. 

§ 3"' A pena de suspensão será aplicada: 
a) pelo Diretor Executivo, em qualquer caso; 
b) pelo Diretor de Divisão, de I (um) a 15 (quinze) dias, 
§ 4'1 Nenhuma punição serà aplicada sem que seja precedida da devida apura­

ção da falta, assegurado amplo direito de defesa ao acusado, exceto nos casos de con~ 
fissão de culpa. 

§51' Publicada a pena, a autwidade competente citará, exclusivamente, o artigo 
do Regulamento, ou da CLT, em que o servidor for considerado incurso, não de.ven­
do ser exposta a motivação da pena. 

TITULO VI 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 149. O Quadro de Pessoal do CEGRAF, com suas alterações, constituirá 
sempre um apenso a este Regulamento. 

Art. 150. O Conselho de Supervisão, por proposta do Diretor Executivo, 
aprovará, em Ato próprio, ou por decisão constante de sua Ata, as alterações da 
estrutura administrativa do CEGRAF, de seu Quadro de Pessoal, de sua tabela de 
salários e vantagens, bem como o Plano de Classificação de Cargos. 

Art 151. Os atos e decisões do Diretor Executivo, no exercício de suas atribui­
ções, que, por sua natureza, devam ser p~blicados, serão formalizados em "ATOS" 
ou "NORMAS", por ele baixados. 

l-Os ATOS serão destinados à formalização de decisões de caráter individual, 
relativos à matéria de pessoal. 

11 - As NORMAS serão destinadas à formalização de decisões sobie matéria 
administrativa, financeira ou técnica. 

Parágrafo único. Os ATOS e NORMAS deverão ser afixados em quadro pró­
prio, em lugar acessível, para conhecimento de todos. 

Art. 152. Para fins de controle, será apurado, pelo sistema de apropriação de 
custos, o valor dos serviços prestados aos órgãos do Senado Federal c ao próprio 
CEGRAF. 

Art. 153. O Diretor Executivo poderá, por necessidade de serviço, ou atenden· 
do a outras razões de natureza especial, determinar a conversão, em vantagens 
pecuniárias, de· qualquer dos beneficios concedidos aos servidores por este 
Regulamento, desde que não contrarie as disposições de lei ou as· determinações 
superiores. 

Art. !54. Os cargos atuais de Assessoria serão extintos à medida que se vaga. 
rem e transformados em Funções de Assessoramento, de provisão em comissãd, 
conforme determinação do Diretor Executivo, à medida que forem sendo nece.ssita­
dos, ad referendum do Conselho de Supervisão. 

Art. 155. As Funções Gratificadas, com sua classificação, número e valores, 
constarão de anexo a este Regulamento, junto com o Plano de Pessoal. 

Arr. 156. Os servidores que receberem diárias e ajuda-de-custo, nos terJOos do 
que dispõe este Regulamento, ficarão obrigados à prestação de contas no prazo de até 



• 

Fevereiro de 1979 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sexta·feira 2 043 

8 {oito) dias do término da missão, ou trabalho, sob pena de desconto do valor total 
do adiantamento em sua folha de pagamento. 

Presidente - Mendes Canale, 1'~·Secretário - Mauro BenevJde.s, 2<>.Secretário 
Henrique de La Rocque, )li-Secretário. 

Art. I 57. Segundo a conveniência e necessidade do desdobramento do serviço, 
poderá o Diretor Executivo criar Setores de Trabalho nas Seções existentes, ad referen. 
dum do Conselho de Supervisão. 

• ATO DA COMISSÃO DIRETORA No 13, Dlll978 

Art. I 58. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos: 
I - pelo Presidente do Conselho de Supervisão, quando propostos pelo Diretor 

Executivo; 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento lnterno, e nos termos dos arts. 79, 47 e 483, § 59, do Regulamento 
Administrativo, aprovado pela Resolução nll 57, de 1976, e tendo em vista o que dis­
põe o Ato n\' 18, de 1976, resolve baixar o seguinte Ato: 

11- pe1o Conselho de Supervisão, quando propostos pelo seu Presidente; e 
Jll- pela Comissão Diretora do Senado Federal, quando propostos pelo Presi· 

dente do Conselho de Supervisão. 
Art. 159. Este Regulamento consolida todos os Atos, Regulamentos, Provisões 

e demais disposições anteriores sobre a organização, administração e funcionamento 
do CEGRAF, e entrará em vigor a partir de J9 de fevereiro de 1979, revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. !~> Fica aprovado, na conformidade das discriminações constantes dos 
Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do Fundo de Informática e Processamen­
to de Dados do Senado Federal - FUNDASEN -. para o exercício financeiro de 
!979. 

Art. 2'~ Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 30 de novembro de 1978.- Petrônio Portella, Presidente. 

Salada Comissão Diretora do Senado Federal, 30 de janeiro de 1979.- Petrônio 
Portella, Presidente- José Lindoso, l'I.Vice·Presidente- Amaral Peixoto, 29 Viçe. • Republicado por ter saído com incorreções no DCN (Seção 11) de 6-12·78, págs. 6130 a 6?32 

rz::a ·S!H:A.OO F[OtRAl 

U. C:! - 'U:.OO C!: ~ft~M,TICA !: PIIIOCtSSAMtNTO DE OAOOS 00 S[NAOO FEDERAl· fUMOAStw 
AI'IEXO I 

RECEITA 
•• Cr 1,00 

cO•••• l'l,.l:tlt'ICA,lO lllllliiC .. , '"•n• '""~""~-·· 
t:CC•CIII~II 

1- IECU2SOS QtiJ)IN~illOS 124.337.000 

l.l - COUEN'IES 

Rec:ursoa c:oudgnadol aa Or~-nto Gerd da llnlão, 001 t•nao• doi 

pnâgrafo• 39 • 49 do a"ttigo 1183, da lasc~luçio ali .58, de 1972 • 

t:ODI a nova te dação ~Qda pela Re•o1uçãl> o9 S7 • de 1976, do Seua4o 

Ft!deral, a nre• upaaudoa ao FWDASE.M. 109.437.000 00 

., 1.2 .. CAPITAL 

I 1\tc::uno• c::onsigns.dos .no Orçaaaento Gert~l da União, aas te~ c!.o• 

parágufoa 39 e 49 0 do artico 483, da l.uo\uçitt 1fl :l8, d.l!l 1972 • 

c::0111 a nova redação d.1da pela 1\esll'lução n9 57, d• 1976, do Seoado 

federal, a •enm repa11adoà ao FUNDASI>H. H.90G.OOO DO 

::z ~ll • SENAO!l FEDERAl. 
"-'ltXQ ' ;!Z. :s •FU\'JO C!: I:>F'OR!o>.ÂT1CA E 9ROCESSAI.l(NT0 DE DADOS 00 SENADO F'EOCR.IIL- Fl}NOAS!H 

RECEITA 

'" C•il,OO 

!õ~~n•o ll~tCIIII~I.~lO III,IIIIIC a• , •• 'ri[. I 
C~"(OC'IO 

[C~'~,.,'" 

z ... I!tct!PSOS VINCULADOS 35.000.000 

2.1 - CORRENTES 

Receita operacional, prtvilita no Orçam.ento Giral da União, a ser 

exec:uta.da noa termos do parãgrafo "· do artigo 48:'1, da Resoluçio 

58, •• 1972, com a oova redação dada peb Reaoluçio S7, de 1916 . 
e do Ato nQ 18, •• 1976, da Comi1aão Mutot'a 4o Sceqdo Feder•l. 35~000.000 Z2 

. 

llltttlfUQJI~ItTU~ 'ICCI:rTUtlt.ll'tl'll>.lll1'..,_ r'~U.ITII l'C'l'll\.~ 

144.437.000 14.900,000 l_ 159.337-~J 
u. 

• 
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,Z.CI ·lttfADO 'JDU.lL RECU!'tSOS DE TOOU AS '"OHrU 
cz..:3 ,.f'UNCO C! tN.CORUA'rlCA E. t!I:QC[SSAMElfTO ct DADOS 00 SENADO l'totRAL • FtmOÁSLTt •!ftKO .. 

PROQRAM'A DE TRABAlHO 

'" C• \,DO 

1.11111'. Cf,.I:CIII'IC.Afi.O ''01Cf01 ATI 'f,. .. 01• r o r • a. 

LZGlSLAttVIt. 159.337,000 

AllllniSTRAÇÀO 157.811.000 

ADHINISllllt.ÇÃO ~ s. 700.000 

010702lt.4~ S!lVIÇOS POSTAIS t tB 'IZU:QJKUHICA~~IS 5.100.000 
noass.utnrro tB DAtiO'S uz.tu.ooo 

01070243.00 AMPLIAÇÃO DO CU:TllO I8 lNFOtud.TlU E 'PlO<ZSSAM!NlO 1E DI.DOS. DO stlWJO l!DBML u.uo.ooo 
01070244.09 "FUUrDO DO CENTRO D8 IIIPORidnCA E raoctSSAMENto mt DADOS DO SEIWlO F!IJEIAL 35.000.000 
OlOJOZ".lB Mo\NUI'ENÇÃO DO" CENTlll I& Dff'OJMlTICA I P~ .. DADOS DO Slllo\DO Rli!.Ul. 1(14.967.000 

.&DKIJ'ISTRAÇÀO J'Il'JAlfatlM 1.szo.ooo 
Df'9'1DA IN't!J.NA 1.~zo.ooo 

01010331.027 -M~>mZAçio I ERCUGQS la I'DUICUID10 1.520.000 

* JZC'UJSO! mcuuoos 

TOTAL 

.. 
tZ ~~ • SCifAOO FEDEIL\L RECURSOS UE TODAS •• FrJIIfES 
Ci. (!- -flS::OO CC I."!FCi;:J.iT!CA 1: PfiCCE:;SAioiENlO DE DADOS 00 SEfll\00 FEDERAl • fut.~C.~:õEN - AN[K':) '" NATUREZA o r. DESPESA 

E"' tr "" ,,,,,. ''"'"''''t.cl.o O~DI~·-101 t'IIOII!I~·DIU t~·~--~··· i";~ 
l t:.•··t·--~1 

J.o.o.o DESl'ESAS CCRUNTES 1)4.431.000 
J.t.o.o MSPESAS D'E CUSTEIO 

lJ4.6)~.000 

J,l.l.O PESSOAL 7l.91<l.OOO 
J,I.l.t PESSOAL CIVIL 51.000.000 8.7uo.ooo 59.700.000 

01 DESPESAS FIXAS 45.200.000 6.800.000 52.000.000 
oz DESPESAs VARilíVtiS s.soo.ooo 1.9(10.000 1.700.000 

.3.1.1.] OBJUGAÇÕES PATR.UNAIS 11 . 00.0 . 000 ~-200.01)0 13.200.000 
J.l.2.0 MATU.IA.L DE CONSUMO 3.200.000 - ].100.000 
3.1.3.0 SERVlÇ~S IJE TEtlCEIROS E ENCA.RCOS 42.9)7.000 14.100.000 :n·.on.ooo 
3.1.l.l REHtlffERAÇÃO OE SERVIÇOS PESSOAIS 6]7.000 - 617.000 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENC.UGOS 42.3QO,OQ1J 14.1.00.000 .56.400.000 
1.1.9~0 DlVEkSAS DESPESAS ~ CUSTBIO 1.300.000 - 1.300.000 
],J,f,l DESPESAS DE EXERCICIOS ANT!klOUI l. 300.000 - 1.300.000 

11.o.o.o DISJIESAS DE CAPI'i'AL 24.900.000 
4.t.o.o lNVESTl:otENTOS 21.130.000 
11.1.1.0 OSRAS B INSTALAÇÕES zo.ooo.ooo 3.000.000. u.ooo.ooo 
4.1.2.0 EQUIPAHE!ft'OS E Kt.TERIAL PBRMANEND l.2JO,OOQ 1.000.000 10.230.000 
4.z.o.o INVERSCES FtNANCUIVIS 150.000 
... 2.5.0 AQUISIÇÃO DE TITULOS REPRESENtATIVOS DB Cf.PtfAL Jl l!RE(iW.IZADO ISO.ooo - 150.000 
4.].0.0 t'RANSFERENCIAS DE CAPITAL 1.520.000 
4.3.5.0 AMORTIU.çlo DA DIVIDA INTEIUlA 1.520.000 
4.3.5.\ IJK)B.TIZAÇÃO DE OlVIDA CONTRATADA 1.5'20.000 

72.900.000 6l.~J1.000 1)4.437.000 
G•"'IT1"''"'111·--r-n:~u ,.dQCINI1-., .. c.......~.J'Ol' ... ,,,,", .... 'lol,] G,., .. ~. ., .... :=J 

2].2XI.OOD l lSO.OOO 1.520.909 2l.900.090 59.:Jll.OOQ 
j 



Fevereiro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seçio 11) Sexta-feira 2 045 

tz e; ·5Cif&DQ 1CD!RAL RECURSOS DE TODAS " FQII!T t S 

U t3 • r;.~~I:)O OE l~iF~R~ÁTlCA E PROCESSAMENTO CE fl'ADQS 00 StMAOG f'ECEAA\. • FU140AStl't AN:!:ltO w 

NATUREZA DA DESPESA 
EtA to i,OO 

t!lor•o ltf-1.1:1.1CilÇlO a:Ju~c,.~~11:1 1. 111:• nt•tono ~ln~~:.- l::,!<O:::.. 

3,0.0.0 DESPESAS CORRENTES 134.417.000 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUS'mlO 1J4.Z.37,000 

3.1.1.0 PESSOAL 11.900.000 

3.1.1.1 PESSOAL C1VIL S9, 700,000 

3.1.1..1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ll,200.000 

3.1.1,0 M.\TERIAL DE CONSIMJ 3. 200.000 

3,1.3.0 SERVIÇCE li: TERCl:IROS E ENCARGOS 57.037.000 

3.1.).1 REt!UNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 637.000 

3.1.),2 0\JTROS SERVIÇOS E ENCM.OOS 56,400.000 

3,1.9.0 DIVERSAS OE$PESI.S DE CUSTEIO 1.300.000 

),1,9.2 DtSrESAS PE 't.XE'RC1CI05 AN'JXR.IOR!S 1. 30(). 000 

4,0,0.0 lESPESAS DE CAPITAL 24.900,000 

4,1.0.0 INVESTIMENTOS ll.2l0,000 

!to\,1,1.0 OBRAS E INSTIU.AÇeíES 13.000.000 

4.1 .. 2.0 E.Qili?AME.NlOS E MATERIAL PER.HANEM'l'E 10.230.000 

4.2.0.0 INVERSÕES FINANCEIJtAS tSQ.OGG 

4.2.5.0 AQUISIÇÃO DE t!'ItiLOS i.EI'IU!.Se.NTATIVOS DE CAPITAL Jl liiTECP.ALIZADO 150.000 

4.3.0.0 'I'RA.'~SFERENCIAS DE CAPITAL l.52D.OOO 

4.3,S.O AMJRllZAÇÃQ DA DfVIDA INTERNA 1.520.000 

4.3,S,1 AHlJtTIZAÇÃO DE DIVIDA OONTIU.TADA 1.520.000 

(.,.o~ ... ~t•~.o~ t'II'IT&:.J F'''""" ll•.-~~ 
24.900.000 1)9.337.000 

~· 
t ·--- ·- ····--------- . --·----·· ----

-:2- U -SENADO ,.E!)!IUL 

U .. ~~ -FII, ... ~O C!" I~FO'l'oi.!TrCA E PRO~~SSAfo!EHTO DE DACIOS t>0 SENADO lltOERA\., FIJttDASEtt 
ANEXO V 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA OESPESA SE'3UNDO AS CAT~GORIAS ECONÕM!CAS 
ElA trSl,OO 

• • ' • ' ' • • • • • • • • 
c • o l e o' o c o c I o ~ •• c' •• t ••• ' .. .. , ........ ~ .. " .. t ••• ' 

IEC!.l'US COIUIENtES 144.4]1.000 DESPESAS CORRENTES 134,437 .ooo 
DESPESAS DE CUStEIO 134.431.000 

SUPERAVIT 1'3,000,000 

TO'IAL 144.1!37.000 TOlA L 144.4)7,000 

U\%1"'IAS DE CAPITAL u .• 9oo.ooo DESPESAS DE CAPITAL 21..900.000 

SIJRUVt'l llO ORÇAIQfto COUENTE 10.000.000 INVESTIMENTOS 23.230.000 

INVERSÕES FINANCEIRAS 150.000 

TRANSFER!NCIAS DE C'APITAL \,SlO.OOO 

TOTAL 24,900.000 TOTAL 24.900.000 
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ATA DA4Z• REUNIÀO DO CONSEI.HO DE 
SUPERVISÃO DO CEGRAF 

Ãs dezessete horas.dq dia vinte e 01to do mês de janeiro do ano de mil e novecen­
tos e setenta e nove, no Gabinete do Exm'õ' Sr. }9-Secretãrio da Comissão Diretora do 
Senado Federal e Presidente do Conselho de Supervisão do Centro Gráfico, Senador 
Mendes Canale, reuniu-se o Conselho, convocado extraordinariamente para dar 
pos~;e aos seus novos membros, recememente nomeados. Aberta a reunião pelo Sr. 
Presidente, _com a presença dos Conselheiros luçjano de Figueiredo Mesquita e Luiz 
do Nascímento Monteiro, e do Sr. Arnaldo Gomes, Diretor Executivo do CEGRAF, 
foram convocados os novos Conselheiros, Sr• Sarah Abrahào e Sr. Antonio de 
Araújo Costa, nomeados pela Comissão Diretora para preencherem as vagas ocor­
ridas com o falecimento do Con~elheiro Antonino Pio da Câmara Cavalcanti de Albu­
querque e pela renúncia do Conselheiro Abel RafaeJ Pinto. Foi dada, então, posse aos 
novos Conselheiros, na forma da lei. Passou-se depois à discussão de assuntos gerais 
relacionados com o CEGRAF, tendo o Sr. Presidente convocado outra reunião extra­
ordinária para o próximo dia 30, a fim de ser discutido e votado o PLANO DE 
PESSOAL DO CEQRAF. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a 
reunião, de que eu, José Paulino Neto, Secretário do Conselho. lavrei a presente Ata, 
que vai assinada pelo Senhor Presidente do Conselho. - Senador Mendes Canale, 
Presidente do Conselho de Supervisão. ~ 

ATA DA 43• REUNIÃO DO CONSELHO DE 
SUPERVÍSÃO DO CEGRAF 

Ãs dezessete horas do dia JO de janeiro do ano de mil e novecentos e setent<" e 
nove, no Gabinete do Exmv Sr. JP-Secretârio da Comi~são Diretora e Presidente do 
Conselho de Supervisão do Centro Gráfico do Senado Federal (CEGRAF), Senador 
Mendes Canale, nos termos da convocação anterior, reuniu-se o Conselho, com a pre­
sença de todos os seus membros, Conselheiros Luciano de Figueiredo Mesquita, Luiz 
do Nascimento Monteiro, Sarah Abrahão e Antonio de Araújo Costa, estando pre­
sente, também, o Diretor -Executivo do CEGRAF, Arnaldo Gomes. Aberta a reunião 
pelo Sr. Presidente, foi por ele dito que a presente reunião tinha por fim apreciar o 
PLANO DE PESSOAL DO CEGRAF e seus anexos, em face da recente aprovação, 
pela Comissão Diretora, do novo Regulamento do CEG RAF, como jâ era do conheci­
mento dos Senhores Conselheiros. O Relator do Plano, Conselheiro Luciano de 
Figueiredo Mesquita, leu. seu parecer, declarando-se favorãvel à aprovação da pro­
posta, que atendia às necessidades atuais da administração do CEGRAF e estava de 
acordo com os mais modernos princípios de administração do pessoal. Os demais 
Conselheiros também demonstraram sua apreciação aos vârios aspectos do PLANO 
DE PESSOAL, apoiando o parecer do Relator. Posto em votação, foi aprovado por 
unanimidade, ficando o Sr. Presidente de formalizar a aprovação pela lavratura de 
Ato especial, nos termos do novo Regulamento. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, de que eu, Josê Paulino Neto, Secretário do Conselho, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Presidente do Conselho. - Senador Mendes 
Canale, Presidente do Conselho de Supervisão. 

CENTRO GRÁFICO ~O SENADC FEDERAL 

{ PUNCEGRAF) 

RECEITA VINCULADA 

0162.3414.094- FUndo do Centeo Gráfico do Senado Federal 

Cr$ 23.0QO.OOO,DO 

3.2.1.4 Contribuições ou FmdOs 

4.3.1.3 Contribuições ou F\nc:bs 

3.1~1.1- Pessoal Civil 

3.1.1.3- Obrigações PatronaiP, 

3.1.2.0 Material de Consumo 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos 

4.1.1.0 -Obras e Instalações 

<1.1.1.0- Equipalllento e Mat.P("rmanente 

1' O T A L ..•... 

Cr$ 18.0()0.000,00 

Cr$ 5.0()0.000,00 

Cr$ s.ooo.ooo,oo 
Cr$ 1.000.000,00 

Cr$ 5.01)0.000,00 

Cr$ 7.000.000,00 

Cr$ l.ooo.ooo,oo 
c r~ 4.000.000,00 

Cr$ 23.000.000,00 

1-----------------~---~------

Aplicação da Receita prevista do Fcncegraf, para o exerc!cio 

de 1.979 {art. 463 do Regulamento Admi~lstrativo, aprovado 

pela Resolução nQ 58, de 1972, art. 172. § 29, do Decreto 

Lei n9 200/67 e art. 73 da Lei n9 4.320/641. 

i0 
AUTORIZO' l Y\ 

Senador PE~R~~iO\çORTELL~ 
Presidente do Senado Feder~l 

--------~--

de 1.978 

Diretor Executivo 

CS~TRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

! PUNCEGRAFJ 

ATIVIDADES: 

6.000.000 - FUNDO DO CENTRO GRÁFICO DO SE~ADO FEDERAL 

Cr$ 20.242.646,50 

DETALHAMENTO: 

3.111-01- Pessoal Civil Cr$ 6. 742.646,50 

3.1.2.0 ~.ilterial de ConsUJrO Cr$ 2.000.000,00 

3.1.3.2 Serviços de Terceiros e Encargos Cr$ 2.000.000,00 

4.1.1.0 -Obras Públicas Cr$ 6.000.000,00 

I 
4.1.2.0 -Equipamentos e ~~terial Permanente cri 3.500.000,00 

L~---------------------------------------------
T 0 '1' A L ..••.••••..•. Cr$ 20.242.646,50 

Saldo positiva do FUNCEGRAF verificado no fim do exercicio de 1978 

(art. 483 do R('gularnento Administrativo, aprovado pela F.esolução 

n9 58, de 1972, art. 172, §29, da DecJ:"eto-Lei n9 200/67 e art. 7J 

da Lei n9 4.320/64). 

'------------------------------------------~---~ 

AUTORIZO' ·'fl :::_ 
Senador PETb-?aRTELL 

Presidente do Senado Fede · l 

Brasilia, 29 de Dezembro de 1,978 

h,~~ L~ 
f-ARNALOO .fur:;~ 
Diretor Executivo 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÀO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

A Presidência do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, no uso de suas 
atribuições estatutárias, convoca a Sessão Plenária para reunir~se qllarta~feira, dia 
sete de fevereiro próximo futuro, às dez horas, em sua sede no Anexo I do Senado Fe­
deral, 29 andar, para eleição da Comissão Deliberativa. 

Brasília, 31 de janeiro de 1979. - Deputado Flávio Mamlio, Presidente em ex e r­
cicio - Deputado Tba.les Ramalho, Secretário. 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da du~ntésima·quadragésima· quinta reunião ordinária, 
realizltda em 30 d~ novembro de 1978 

Às dezessete horas do dia trinta de novembro de mil novecentos e 51.-~enta e oito, 
presentes os Senhores Senadores Nelson Garneiro e Cattcte Pinheiro, e os Senhores 
Deputados Raul Bernardo, Passos Porto, Josê Bonifácio Nêto, Laerte Vieira e Bento 
Gonçalves, sob a presidência do Senhor Deputado José Carlos Teixeira, Vice-Presi­
dente, reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congres­
sistas, a fim de tratar assuntos diversos.- Lida e aprovada a ata da reunião anterior, 
são relatados, com pareceres favoráveis e aprovados por unanimidade, os seguintes 
processos: de concessão de pensão a: Antonio Carlos Konder Reis, José Diniz Neto, 
Carolina Castello Branco da Silveira e Hercy Alves Pessanha; continuação das contri­
tmições determinadas pda Lei n9 6.497/77, do Senhor Deputado Sinval Boaventura, 
em virtude de renúncia do mandato.- A seguir, são relatados, com pareceres contrá· 
rios, que também são aprovados por Unanimidade, os processos de: devolução d:: con­
tribuições feitas ao IPC, do Senhor Senador João dos Santos Braga Junior; de inte­
gralização de carência dos Senhores ex-Deputados Luiz Henrique da Sílveira e Ney 
Lopes de Souza. Prosseguindo. é apreciado requerimento do Senl-or Deputado 
Erasmo Martins Pedro, solicitando pagamento de contribuições do pt:ríodo em que 
esteve no exercício do cargo de Vice-Governador do antigo Estado da Guanabara, 
que mereceu parecer contrário do Senhor Relator, DeputadÇ> Raul Bernardo, tendo o 
Senhor Conselheiro Deputado José Bonifácio Neto, na época, solic1tado vista do 
r.tesmo, e que deu parecer favorável.- Em votação, o Conselho Delibe.ratívo aprova, 
por maioria, o parecer original do Relator, pelo indeferimento.- Em continuação, o 
Senhor Deputado José Bonifácio Neto relata, favoravelmente, requerimento do 
Senhor Suplente de Deputado no exercício, Sr. Henrique Fanstone, solicíta:1do-lhe 
seja facultado pagar de uma só vez as contribuições dos períodos em que se afastou do 
mandato para exercer cargo de Secretário de Estado em Goiás. - Posto em votação, 
o parecer do Relator é rejeitado, sendo designado o Senhor Conselheiro Deputado 
Laertc Vieira para redjgjr o voto vencedor do Conselho, no sentido de ser concedido 
ao requerente, nos termos do art. 89 da Lei n'õ' 6.017 j73, o pagamento dessas contribui­
ções, mês a mês, após o término do mandato.- Continuando, o Senhor Senador Cat-
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tete Pinheiro relata, favoravelmente, e é aprovada por unanimidade, proposta da 
Companhia Atlàntica-Boavista de Seguros, de implantação de apólice coletiva de 
seguros de vida e acidente pessoais, para os associados do I PC. - Em seguimento,.. o 
Senhor Senador Nelson Carneiro pede licença para se ausentar ao mesmo tempo em 
que se congratula com seus companheiros de Conselho pelo ano de trabalho. decor­
rido, desejando a todos os seus membros e aos funcionários do úrgão, votos de Boas 
Festas. - Em seqüência, é posto em discussão abaixo-assinado de associados facul­
tativo(, solicitando revisão do limite de pensão estabelecido no art. S~' da Lei 
n~' 4.937/66, tendo o Senhor Conselheiro Deputado Raul Bernardo pedido vista, que 
lhe é deferida. - A seguir, o SenhOr Conselheiro Deputado Passos Porto dá ciência 
ao Conselho Deliberativo de que acaba de ser aprovado no Senado Federal o Projeto 
de Lei n9 342/78, de autoria do nobre Senador Renato Franco, revigorando, por 30 
(trinta) dias, o prazo estabelecido no§ 4~' do art. l~' da Lei n~' 4.937/66. -Após ampla 
discussão da matéria, o Conselho Dehberativo do IPC resolve, por unanimidade, se 
manifestar contra a proposição, por julgá-la inconveniente, inoportuna e contrária 
aos interesses do Orgão, e que da decisão se dê conhecimento às Lideranças da Câ­
mara dos Deputados.- Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e cinco minu­
tos é encerrada a reunião. E, para constar, eu, Zélia da Silva Oliveira, Secretária, 
lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Vice­
Presidente.- Deputado José Carlos Teixeira, Vice-Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDI::NCIA DOS CONGRESSISTAS 

RESOLUÇÃO N• 59/79 

Altera as Resoluções números 5Sj77 e 41/75. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, na forma 
do art. lS da Lei n~' 4.284, de 20 de novembro de 1963, e art. 14 do Regimento Bá­
sico, 

Resolve: 
Art. 11' Fica elevado de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) para 

CrS 70.000,00 (setenta mil cruzeiros) o limite de empréstimo sob consignação em 
folha, concedido aos associados contribuintes do IPC. 

Art. 2~' Aos associados que 'nào atendam ao previsto no artigo 14 da Lei 
n~' 4.937, de 18 de março de 1966, ·será concedido empréstimo até CrS 30.000,00 
(trinta mil cruzeiros): 

Art. 3~' A presente Resolução entrará em vigor a partir de 1 q de fevereiro de 
1979, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de janeiro de 1979- Presidente: Senador Henrique de La Rocque 
Almeida - Conselheiro Deputado Alceu Collares - Conselheiro Deputado José 
Bonifácio Neto - Conselheiro Deputado Passos Porto - Conselheiro Senador 
Cattete Pinheiro- Conselheiro Senador Nelson Carneiro. 

RESOLUÇÃO N• fl.l/79 

Altera o limite estabelecido pelo artigo ]I' da Resolução número 51/76, 
para concessão de financiamento especial. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, na forma 
do art. 15 de Lei n~' 4.284, de 20 de novembro de 1963, e art. 14 do Regimento 
Básico, 

Resolve: 
Art. Jl' Fica elevado de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) para 

CrS 70.000,00 (setenta mil cru:z.eiros} o limite individual estabelecido no artigo l~' da 
Resolução n~' 51/76, para financiamento especial aos associados do Instituto. 

Art. 2~' O prazo para pagamento do financiamento será de, no máximo, 18 
(dezoito) meses. 

Art. 3~' Esta Resolução entrará em vigor a partir de I~' de fevereiro de 1979, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 31 de janeiro de 1979. - Senador Henrique de La Rocque Almeida, 
Presidente - Conselheiro Deputado Alceu Collares - Conselheiro Deputado José 
Bonifácio Neto- - Conselheiro Senador Cattete Pinheiro - Conselheiro Deputado 
Passos Porto - Conselheiro Senador Nelson Carneiro. 
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